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7Q BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
BATALHÃO BARt-.0 ,;O RIO BRANCO 

SEÇÃO DE AQUISIÇÃO, LIC!TAÇÕES E CONTRATOS - SALC 

VOLUME.li 

~------------- ------ - ·-· --·---- ---- ----------, 
INTERESSADO: 4ª Seção do 7° Bf:C 

foDALIDADE: Pregão Eletrôniro SRP 

------·-·· ---------
OBJETO DA LICITAÇÃO: Registro de Preços para 1.:ontratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de transporte aéreo de cargas e pessoal em <!.•~ronave mohomotor turbo hélice tipo Caravan ou 
similar, conforme condições, quantidades e exigências est abelecidas no Edital e seus anexos. 

Pregoeirn Designado: 3~ Sgt f3runo Ribeiro, desi~nado na letra ."a", do nº 2, da 3ª Parte, do Boletim 
Interno \Ir 4, de OS de janeiro de 2024. L._ ___ ---'.. ___ _,__ _________________________ __________ ___, 

MOVIMEN l'o.J DO Pi<OCESSO 

. ·~1---: -==~-_:~~l DA~---f::_ . DESTINO 

,-·---+-· ··-··---·-,(;.----· · - ---+--~--+---- ---, 

_J ______ _! _____ --- -- --- - ··--- - ----·-'-----'-----'---- ------' 

3. 
'-------·-- ---- ---

DATA 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 22 Gpt E. 
72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME 

Aos dezenove dias do mês de março do ano de 2024, procedemos a abertura deste volume nº 
02 do processo nº 64045.000710/2024-81 que se inicia com a folha nº 201 (duzentos e um) para 
constar. 
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1.3. O prazo de vigênLid da contrataçiio é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a previsão de término 

da obra ainda não foi estabelecida, sendo a vigência plurianual mais vantajosa, considerando o 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação. 

1.5. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global 

para ambos os itens. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

detalhamento a seguir: 

1) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000001/2024. 

li) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023. 

Ili) ld do item no PCA: 1218 ao 1220. 

IV) Classe/Grupo: 652 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE FLUVIAL/INTERIOR, 661 · SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIROS e 851 • SERVIÇOS DE AGÊNCIAS DE EMPREGOS E 

FORNECIMENTO DE PESSOAL. 

V) Identificador da Futura Contratação: 160001-90034/2023, 160001-90035/2023 e 160001-

90038/2023. 

2.3. O objeto da contratação não é caracterizado como sigiloso, conforme consta na Lei nº 12.527 

de 18 de novembro de 2022. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

e.amara NaCionaJ e1, MOCltlO• dt Llelloç(I .. • Cowe.10• <181 Con,u11orl$.-Ge,al d11 Unl6o 
Alu•Hz~o: dezambro/2023 
T•1mo de ~let6nçte, con1r•taçlio cfe Serviços - lk:itaçâo • ModelO para Pr99Ao Eletrbnlco 
Aprovado pela Secretaria d• Gutlo. 
Dclt.fttld.clo visual pela Secretaria de GeslAo (veraAo dezembro/202-2) 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

4.1.1. baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; (redação 

dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017); 

4.1.2. 

4.1.3. 

preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

maior geração de empregos, preferencialmente, com mão de obra local; 

4.1.4. uso de inovações que reduzem a pressão sobre recursos natura is; e 

4.1.5. 

obras. 

origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.4. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no · 

máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato. 

4 .6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

Vistoria 

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 

o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda a sexta-feira, das 7:30 horas às 16:30 horas. 

4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

Càmara Na.cional de Model0$ do LICttaÇ60$ t COnlf311» dt Con.suho•ia•Getal d.a Ul'ltlO 
A.lu.alluçto: dozombro/2023 
Te,mo de R•f•r6ncia contrataç.60 d• S•MÇOs - Llctlaç6o • Modelo ~r• Preglo Elett6nico 
A.provado pela Secreterla de Ges"º· 
ldt ntid-ldt ..,...,..1 pei. Secretaria de Ge,IA:o (versjo dezembro~2'} 
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4.9. Para a v:storia, o representante lesai da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a reallzação da vistoria. 

4.10. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

4.11. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

S.1.1. Início da execução do objeto: Por meio de contato prévio de até 10 (dez) dias de 

antecedência para a data prevista do agendamento da possível demanda do serviço na forma 

que segue de contato eletrônico. 

S.1.2. Através do e-mail oficial da empresa cadastrado no SICAF. 

5.1.3. O fornecimento do serviço de fretamento de aeronave, será realizado de acordo com 

a necessidade do órgão e conforme a disponibilidade de recursos orçamentários 

descentralizados pelo Ministério da Defesa 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.Z. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Aeroporto Internacional Plácido de 

castro, Rodovia BR-364, KM 67 (zona rural), CEP 69950-000, Rio Branco - AC. Destinado a atender 

às necessidades do 79 Batalhão de Engenharia de Construção (79 SEC) e Aeroporto de Santa Rosa 

do Purus, Rua do Aeroporto, 56, CEP 69955-000, Santa Rosa do Purus - AC. Destinado a atender às 

necessidades do 72 Batalhão de Engenharia de Construção (72 SEC). 

S.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Considerando as necessidades do 72 

Batalhão de Engenharia de Construção (72 SEC), por meio dos horários de pouso e decolagem das 

aeronaves contratas para a prestação de serviço. 

Especificação da garantia do serviço (art. 401 §12, inciso 1111 da l ei ne 14.1331 de 20211 

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ne 8.078. de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

C&tnara Naaonal de Mod•IOa de Uc:Uç6e1 • Comtat011 da Cona"lorll.-Geral da UNlio 
Atuatuiçlio dez.embro/202'3 
T • rmo dt Atltrfncta contt•taçto dt StrYIÇot - lietctçto • Modt-., p.11r1 Pre,g.Ao E:1e110n~ 
Aprovado pt,II Secretaria d& Geatllo 
ldt ntldadt Yltual ~ la Seeritt•r\t. dl GHl.lo (v.,-,6,o dez.ttnbro/'2022) 
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.S. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações -contratuais, dos mecanism~s ~e 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

o período que durar o transporte. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.1D. O fiscal técnico do contrato acompanhará a e.xecução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

c.lmara Nacional dt Moei.toe de Udtaç6,e1 • Conc1a101 da Conaulloria-Gtral de Ur,ilo 
AtuaHt~o dezembfo/2023 
Tttmo dt Atf116nela co~rataç.to d• Strvfço• - ue~ç.b- MO<ftlO par• Prtoto E1t116nieo 
Apl'ovado pt&a Secretaria dt Ot1tllo. 
ld.ntldadt >nau.ai pei. S«:1tltttla Clt GH th (\o'tr ... o dHtmbfo/20Z2) 
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6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (lei n2 14.133, de 2021, art. 117, §12 e Decreto 
n2 11.246, de 2022, art. 22, li); 

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n2 11.246, de 2022, art. 22, Il i); 

6.13. O fisca l técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246. de 2022. art. 22. VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, 1 e li, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contra~o 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

6.18.1. (. ,,) 

Gestor do Contrato 

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

a lterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

C6mara Nacional da Model0$ de Uci1.ações e Contrato., d,l!I Consuttori&•Glfal da UniAo 
Aluallzaçlo: dezembrof2023 
Termo d• Aeler6ncla contrataç6o dt SeMç:oa - UcitaçAo • Modelo pera Pr~o Eletrónk:o 
Ap,ovado pala $ec,tt,11a dt Gestão. 
Identidade vt.suar pela S6Cretarla de Go,t&o (vtrUo dezembro/2022) 
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6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n2 11.246, de 
2022, art. 21, li). 

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
n2 11.246, de 2022, art. 21, Ili). 

6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fin_s de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da lei n2 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n2 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.Zs. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

•ª formalização dos procedimentos de liquidação e pagam~nto, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utiliza rá a Nota Fiscal emitida pela contratada, conforme 
as legislações vigentes. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as a tividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior 
à demandada. 

e.Amara Ne.c1Qn31 de Modelos de Ucrl3çõos • Contratos de Consutror\e,Go,al CM UniAo 
Atu.aUz.&çlo: dezembrof202'3 
Twmo de Retor6nC41 conlrataçAo de StN}ços - Ucitaç.Ao - Modelo par• Pregao Eltu6nico 
Aprovado pel& Seetetana de Gestllo 
l<Jt ntldade via.uai pele Soe,otaria de GestAo (vers6o du-,nbr0/2022') 
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7.2. A utilizaç5o do IM R não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.3.1. A quantidade de horas voo que pode variar de acordo com cada fretamento de 
aeronave; 

7.3.Z. Serão considerado o valor proporcional, caso haja, fracionamento de horas/voo em 

cada fretamento de aeronave; 

Do recebimento 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da lei ne 14.133, de 2021 e Arts. 22, 
X e 23. X do Decreto ne 11.246. de 2022). 

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

22. X. Decreto ne 11.246. de 2022). 

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provJsório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

(Art. 23. X. Decreto ne 11.246. de 2022). 

1.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o porito 

de vista técnico e administrativo. 

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao f inal de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.9.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

e.amara Nadonalde MoClelOs de Lieiiaçt,es a Contrat09- d$ Consu•oria-Gtra.l da União 
Atua11zaçllo: dez..mbro/2023 
Termo de Aererfncla cootrataçto de $tf'l/iço9 - Ucilação • Modelo para Pr~ào Elllr6ntcO 
Aprov-.do peta $tcrota(ja de Geat.\o. 
ldtfttidadt visual pala Secretaria de Ou1'° (vM4o dettmbro/2~2) 
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atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da lei ne 14133, de 2021) 

7.9.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.9.S. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

1.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.11.1. Emitir doéumento comprobatório da avaliação rea lizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setoria l, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21. VIII, Decreto 

ne 11.246, de 2022). 

7.11.Z. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.11.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o va lor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

1.11.s. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

C.Amara N•clonel do Moeltli» de l..icitações e Cont,at0$ o, Consultotia•Geral da Vniêo 
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1.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto d dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da lei nº 14.133. de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 72, §22 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77 /2022. 

7.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei n2 14.133. de 2021 

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o periodo respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

7.17.1. 

7.17.2. 

7.17.3. 

7.17.4. 

7.17.5. 

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

líquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 
contratante; 

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

Cfim.a111 Nacional d• Modtlos de licitaç6ea e Contrato:s da. C:lf'l.tult04"ia-G•raJ da UnlAo 
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1.20. A Administração devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N2 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

1.21. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

1.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

7.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, çontados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

n2 77, de 2022. • 
7.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice geral de preços do mercado (IGPM) de correção monetária. 

Forma de pagament o 

7.27. O pagamento será realizado at ravés de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

7.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

e.Amara Nadonal de MOClelOs de Lkiu.~s ♦ Conoatos da Conaukoria-Geral da Unllo 
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7.29.1. Independentemente do percentual de tributo msendo na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n9 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida lei Complementar. 

8 . FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será por preço global por grupo e item. 

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.s'. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual • MEi: Certificado da Condição de M icroempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação f icará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https:ljwww.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal -SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada · EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatór io de seus administradores; 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa OREI/ME n.2 77, de 18 de março de 2020. 

Clma,a Nad onal d• Modelos de llclteç6es e Coniratos da Con&ull:orla-Oeral cf.a UnlAo 
Aruallzação: dezembrof2023 
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8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nQ 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

s.12. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade 

contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos 

do art ...... da (Lei/Decreto) n• ........ 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou. da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidade fisca l perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria~ 

Gera! da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta n2 l.751, de 02 de outubro de 2014, do !;ecretário da Receita Federal-do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ng 5.452. de l Q de maio de 1943; 

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicilio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício cont rata ou concorre; 

CI.Mlra Nacional de Modelos de Ucltllç,6,es t Cont.lalot. da Consultoria-Geraf do Unlto 
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s.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadu:il/Distrital ou rcl:icion.idos ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.U. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. se, 

inciso li, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME ne 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor • Lei ne 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso li); 

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação. 

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei n214.133, de 2021, art. 65, §le). 

8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Cfil'l'W'a N'adonalelt Modelo5dt llcielçõt• eCon1,•o• Ot Col\fU'loril-Gtfal dai Unl6o 
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Qualificação Técnica 

8.28. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

8.29. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Agência Nacional de 

Aviação Civil (ANAC), em plena validade; 

8.30.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 

entidade profissional competente no Brasil. 

8.31. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.31.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de 10% do valor da 

contratação, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante em contratações similares ao objeto licitado. 

8.31.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da mat riz 

ou da filial da empresa licitante. 

8.31.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9 . ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.043.428,00 (dois milhões quarenta e três 

mil quatrocentos e vinte e oito), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

9.2. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas. 

9.3. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato 

9.4. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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9.4.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prjncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabil izem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei 

n2 14.133, de 2021; 

9.4.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

9.4.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previsto para a contratação; ou 

9.4.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 

a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I} Gestão/Unidade: 160001/00001; 

li} Fonte de Recursos: 0100000000; 

Ili) Programa de Trabalho: 27.158.20.20.09.11.01. 

IV) Elemento de Despesa: 44.90.39 

V} Plano Interno: B3CNSUNOUTR 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

Cf.mara Nacional de ModelOs d• L.kitaçO..a •Contraio-ada Conault01la-Gt111 da Un1'o 
AW.lz~o: <ltttMbro/2023 
Termo de Aeler3nclaçonlrauiiçto dt SeMÇO$ - llcitaç.Ao • Modelo para Pre,g•o Elett6nieo 
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• MINISTIRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2' G PT ENG CNST 
r BATALHÃO OE ENGENHARIA OE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO 00 RIO BRANCO 

-

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES N2 08/202~QlGITAL 

1 IDENTIFICAÇÃO DO ETP: 

1.1 Objeto: Eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de t ransporte aéreo de pessoal e carga em aeronave monomotor turbo 
hélice tipo caravan ou similar. 

Processo Administrativo n2: 64045.000710/2024-81 

2 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

2.1 O objetivo deste estudo é constatar a viabilidade de futura contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de t ransporte aéreo de pessoal e 

carga em aeronave monomotor turbo hélice tipo caravan. O 72 Batalhão de 

Engenharia de Construção é o órgão executor da obra de ampliação e pavimentação 

da pista do aeródromo de Santa Rosa do Purus - Acre, sendo indispensável para o 

desempenho e conclusão desses trabalhos. 

2.2 A contratação dos serviços de transporte aéreo faz-se necessária tendo em 

vista a inexistência do modal rodoviário que atenda a mobilização e a logística de 

transporte de pessoal e material nas operações a serem executadas na cidade de 

Santa Rosa do Purus/AC. 

2.3 O(s) quant itatívo(s) referente à contratação de serviço de t ransporte aéreo 

baseia-se na maior Operação Logística da Amazônia, cujo Plano de Trabalho nº 

27.158.20.22.09.12.02 - READEQUAÇÃO DO AERÓDROMO DE SANTA ROSA DO 

PURUS-AC. Daí a necessidade de prover uma logística destinada aos deslocamentos 

de pessoal e material carga. 

2.4 O 7º BEC possuí, atualmente, um contrato vigente de transporte aéreo n2 

03/2023, cujo valor total do contrato está por encerrar e não será possível suprir a 

demanda anual desta OM, necessitando assim, de um novo contrato cujo valor será 

viável. 

2.5 Assim, é imprescindível a contratação do serviço de transporte aéreo, o qual 

possibilitará o melhor apoio logístico na frente de trabalho em Santa Rosa do Purus -

-
AC, no contexto da obra de Readequação e Ampliação da Pista de Pouso de Santa 

Ro~d do Purus/ AC. 

3 ÁREA REQUISITANTE: 4ª Seção do 7" Batalhão de Engenharia de Construção. 

4 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 Quanto à classificação dos serviços: 

4.1.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços 

comuns, nos termos do inciso XII do Art. 62 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021; 

4 .1.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. Outrossim, devido à 

especificidade do serviço a ser prestado tendo como base a logística que envolve 

uma obra dessa envergadura e as condições climáticas desfavoráveis da região 

amazônica classificasse como serviço de natureza continuada, visto que, por 

motivos alheios a vontade da Administração, tais como: int rafegabiltdade de 

aeronaves devido ao excesso de chuvas no período de inverno, 

consideravelmente, esses fatores ocasionarão prováveis ajustes no cronograma 

da obra, e, sucessivamente, por tabela os contratos vigentes. Portanto, o serviço 

objeto do presente documento é enquadrado como serviço continuado sem 

dedicação de mão-de-obra exclusiva, conforme a especificidade do serviço e 

sucessivamente, o seu eventual enquadramento coadunar com o disposto no 

inciso XVI, do art. 6, da Lei n2 14.133/21; 

4.2 Os serviços serão executados conforme discriminado·abaixo: 

4.2.1 Para o serviço de t ransporte aéreo.de péssoal e carga. 

4.2.2 O prazo para início da execução do serviço objeto do presente instrumento 

dar-se-á a partir da notificação por parte da Administração para assinatura do 

Termo de Contrato, do aceite, da retirada do instrumento equivalente, devendo, 

pois, ser compatível com a necessidade, a natureza e a complexidade do objeto 

segundo a respectiva nota de empenho; 

4.2.3 Os serviços serão contratados em estrita obediência às especificações 

descritas no Edital e deverão obedecer aos padrões de segurança e legislações 

vigentes; 

4,2.4 A solicitação dos serviços será de inteira responsabilidade e iniciativa do 72 

Batalhão de Engenharia de Construção, cabendo-lhe todos os atos da 
administ ração junto aos fornecedores e serão formalizados por intermédio de 

nota de empenho; 

4.2.5 A Administração não emitirá qualquer solicitação dos serviços sem a prévia 

existência do respectivo crédito orçamentário; 
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4.2.6 A Contratada. após a solicitação de serviços, terá o prazo máximo de 10 (dez) 

dias para início da prestação dos serviços, a fim de possibilitar a preparação e 

mobilização do prestador para o fiel cumprimento do contrato; 

4.2.7 O licitante vencedor será o responsável por todas as encomendas e cargas 

nos trajetos especificados no Termo de Referência, ocorrendo inclusive, por sua 

conta, todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o contrato para 

transporte de cargas e/ou encomendas; 

4.2.8 As despesas com seguros, embalagens, ADEME (adicional de emergência), 

descargas, outros acessórios e os tributos (impostos, taxas, emolumentos e 

contribuições fiscais) que sejam devidos, em decorrência direta ou indireta, serão 

da responsabilidade da empresa Contratada. 

4.2.9 A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) indicar ao menos o nome de um 

funcionário (com o número de telefone para contato), responsável pelo 

atendimento das demandas ocorridas dentro ou fora do horário comercial 

(plantão); 

4.2.10 Na proposta, deverão estar inclusos todos os gastos relativos à 

viagem, incluindo combustíveis, pedágios, alimentação e estada dos pilotos da 

aeronave, bem como todos os impostos, seguros obrigatórios e encargos 

trabalhistas e previdenciários; 

4.2.11 O pagamento de multas aplicadas em decorrência de infrações 

correlatas a má condução da aeronave será de responsabilidade da contratada. 

4.2.12 Responderá a Contratada por quaisquer acidentes de que possam ser 

vítimas seus empregados, quando em serviço; 

4.2.13 Licenças, guias de t ransporte e autorizações, que regulamentam as 

viagens das aeronaves, junto aos órgãos competentes (tais como: Agência 

Nacional de Aviação Civil (ANAC), CENIPA etc), são de inteira responsabilidade da 

Contratada; 

4.2.14 As despesas com alimentação e hospedagem dos pilotos/comissários 

da aeronave será de responsabilidade da Contratada; 

4.2.15 A aeronave deverá estar segurada com cobertura dos materiais, ou 

seja, em consequência de acidente o valor da carga segurada envolvendo a 

aeronave locada, considerando-se como passageiros todos os que estiverem 

sendo transportados, inclusive os pilotos/comissários da aeronave, isentando a 

Contratante de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira na ocorrência de 

qualquer acidente; 

4.2.16 A documentação da aeronave e do pi loto dela. empregado na locação 

deverá estar atualizada junto aos órgãos fiscalizadores e reguladores, arcando 

com as despesas relativas à circulação do avião em todo território nacional; 

4.2.17 A aeronave deverá ter cobertura total em caso de colisão, incêndio, 

-
roubo, furto (inclusive de acessórios dela) e perda total da mesma, sendo 

obrigatória à apresentação do Boletim de Ocorrência Policial nos casos de 

acidentes que envolvam terceiros, furto ou roubo e seus acessórios; 

4.2.18 A frequência e a periodicidade dos serviços dar-se-á, a parti r, da 

eventual necessidade do 79 BEC em suprir a demanda dos serviços a serem 

executados. 

4.2.19 Serviço de transporte em aeronave monomotor turbo hélice: do tipo 

Caravan ou similar, Capacidade mínima · 09 (nove) passageiros e (02) tripulantes 

ou capacidade mínima de carga de 1,5 ton. Velocidade de Cruzeiro mínimo - 260 

Km/h, com autonomia mínima de 06 H de voo; equipada com sistema de 

navegação por instrumento para operações diurnas e noturnas, de acordo com 

as competentes legislações; e homologação na categoria TPX e para Transporte 

de cargas. Obs: Trecho Rio Branco - AC/ Santa Rosa do Purus -AC/ Rio Branco; 

4.2.20 Pernoite da aeronave monomotor turbo hélice: do tipo Caravan ou 

similar, Capacidade mínima - 09 (nove) passageiros e (02) tripulantes ou 

capacidade mínima de carga de 1,5 ton. Velocidade de Cruzeiro mínimo · 260 

Km/h, com autonomia de 06 H de vôo. Equipada com sistema de navegação por 

instrumento para operações diurnas e noturnas, de acordo com as competentes 

legislações; e homologação na categoria TPX e para Transporte de cargas. 

4 .2.21 Serviço de contratação de passagens avulsas para transporte em 

aeronave monomotor turbo hélice, modelo Caravan ôu equivalente, com 

capacidade para 09 (nove) passageiros e (02) tripulantes, ou capacidade mínima 

de carga de 1,5 toneladas. A aeronave deve apresentar uma velocidade 'de 

cruzeiro mínima de 260 Km/h, com autonomia de voo de [10 mínimo O~ horas. 

Além disso, é necessário que esteja equipada com um sistema de navegação por 

instrumento, possibilitando operações tanto diurnas quanto noturnas, em 

conformidade com as regulamentações pertinentes. A homologação na categoria 

TPX e para t ransporte de cargas também é imprescindível. Obs: Trecho Rio 

Branco -AC/ Santa Rosa do Purus -AC/ Rio Branco; 

4.2.22 A Contratada para fins de atendimento ao serviço de transporte aéreo 

de pessoal deverá orçar em sua proposta de preços aeronave monomotor turbo 

hélice: do tipo Caravan ou similar, Capacidade mínima · 09 (nove) passageiros e 

(02) tripulantes ou capacidade mínima de carga de 1,5 ton; a aeronave deve 

possuir os materiais de segurança obrigatórios previstos segundo as normas 

vigentes pelos respectivos órgãos de controle. tais como: ANAC e INFRAERO. 

4.2.23 Os serviços dos itens 1, 2 e 3 deste termo será executado partindo do 

Aeroporto Internacional de Rio Branco/AC - Plácido de Castro; no trajeto 

contrário, a execução do serviço será na pista de pouso de Santa Rosa do 

Purus/AC, 

4.2.24 O pessoal a ser transportado trata-se de militares e servidores civis 
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72 Batalhão de Engenharia de Construção, ou ainda, algum outro militar ou c1v1I 

com missão espec1tica que tenha relação com o Exército Brasileiro; 

4.2.25 São de responsabi lidade da licitante vencedora todas as despesas com 

funcionários e seus equipamentos para transporte de cargas, encomendas e 

pessoal. 

4.2.26 Todas as despesas de locomoção da aeronave até o início (Aeroporto 

Internacional de Rio Branco - AC) de cada locação deverão correr por conta da 

licitante vencedora; 

4.2.27 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

4.2.28 A empresa Contratada deverá seguir as normas ambientais vigentes 

para a plena execução do serviço durante todas as suas fases. 

4.2.29 Assim sendo, às exigências assinaladas neste inst rumento, são 

indispensáveis para uma contratação eficiente, sendo, portanto, consideradas 

flexíveis e necessános tais requisitos. 

4.2.30 Os critérios e práticas de sustentabilidade sócio-ambiental constam 

pormenorizadas no item 14 deste Estudo Técnico Preliminar. Ademais, será 

exigida aos licitantes a apresentação da Declaração de Sustentabilidade Sócio• 

Ambiental. 

4.2.31 O Termo de Contrato terá a duração in1c1al de 12 (doze) meses, o qual 

poderá ter a sua duração prorrogada por iguais ou sucessivos períodos com vistas 

à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada 

a cento e vinte meses -10 anos {inciso 1, do art. 110, da lei n2 14.133/21); 

5 LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Para obtenção de levantamento de mercado de preços de referência, buscou• 

se inicialmente consultar o Painel de Preços 

{http://paineldeprecos.planejamento.gov.brl. conforme orientação prevista no inciso 

1 do Art. 52 da Instrução Normativa Nr 73 de 05 de agosto de 2020 - Procedimento 

para Pesquisa de Preços, do Ministério da Economia/Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão. Entretanto, 

devido à especificidade do serviço desta natureza, para os valores obt idos, foram 

encontradas dificuldades para a realização da pesquisa para este t ipo de processo de 

compras por intermédio deste parâmetro. 

5.2 Pesquisou-se também cont ratações similares de outros entes públicos (inciso 

li, do Art. 52 IN n2 73, de OS/08/2020 do MESDG) não obtendo êxito através deste 

parâmetro pelo mesmo motivo supracitado. Pela complexidade do certame 

licitatório, não conseguimos êxito também nas pesquisas em mídias especializadas, 

-
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo (inciso Ili, do Art. se, da IN n2 

73, de OS/08/2020 do MESDGl, por se tratar de um pregão de serviço desta 

natureza. 

5.3 Sendo assim, resolvemos tomar como base para nosso Estudo Técnico 

Preliminar as pesquisas de preço com fornecedores, conforme (inciso IV, do Art. 52, 

da IN n2 73, de 05/08/2020 do MESDG) e a consulta do Painel de Preços 

(http://paineldeprecos.planejamento.gov.br), dos valores condizentes com a 

realidade local conforme orientação prevista no inciso I do Art. 52 da Instrução 

Normativa Nr 73 de 05 de agosto de 2020 - Procedimento para Pesquisa de Preços, 

do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria de Gestão. 

5 .4 Foi realizada a prospecção e avaliação da contratação anterior e a mais apta à 
satisfazer a administração pública foi a contratação via pregão elet rônico de uma 

empresa que forneça o serviço de fretamento de aeronave. Já que existem 

peculiaridades logíst icas da feitura do aeródromo de Santa Rosa do Purus - AC, e o 

órgão necessita transportar grande parte do material por modal aéreo devido a 

imprevisibilidade do Rio Purus. 

6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1 Devido à complexidade da Operação Alto Purus, obra a qual esta Organização 

Militar é a responsável por realizá-la, conforme Plano de Trabalho n2 

27.1S8.20.22.09.12.02 - READEQUAÇÃO DO AERÓDROMO DE SANTA ROSA DO PU· 

RUS·AC. Faz-se necessário um acesso rápido por meio aéreo àquela localidade, onde 

está sendo empregado a força de trabalho do 72 SEC, frota de equipamentos, viatu­

ras e mi litares. 

6.2 Os serviços serão·executados conforme discriminado abaixo: 

6.2.1 Os serviços serão contratados em estrita obediência às especificações descri­

tas no Edital e deverão obedecer aos padrões de segurança e legislações vigen­

tes; 

6.2.2 Executar os serviços conforme especificação no Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferra­

mentas e utensílios necessários para melhor prestação só serviço oferecido. 

6 .2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (lei 

n2 8.078, de 1990), ficando a Cont ratante autorizada a descontar da garantia, ca­

so exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor corres­

pondente aos danos sofridos; 

6.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vig.or · ;.\.r\ o DE'~ 
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6.2.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no ór­

gão Contratante, nos termos do artigo 72 do Decreto n2 7.203, de 2010; 

6.2.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá­

rias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere responsabilidade à Contratante; 

6.2.7 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 

da prestação dos serviços; 

6.2.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 

6.2.9 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cum­

primento do contrato; 

6.2.10 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensiona-

mento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o pre­

visto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao 

objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos inci­

sos do art. 106 da Lei n2 14.133 de 2021. 

6.2.11 A Contratada arcará com o ônus das multas e penalidades decorren-

tes do não cumprimento de obrigações legais, regulamentares e contratuais. 

6.2.12 A Contratada responderá civil e criminalmente, por danos pessoais ou 

patrimoniais decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato ou ainda, 

por negligência, imprudência ou imperícia de seus prepostos. 

7 ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

7.1 O quantitativo dos serviços a serem contratados foram estimados pela Seção 

Técnica em conjunto com a 4! Seção (Seção Logística) do Batalhão, para a realização 

da obra de recuperação da pista de pouso do aeroporto de Santa Rosa do Purus/AC, 

visando atender a logística de transporte, até a pista de pouso do aeroporto de Santa 

Rosa do Purus/AC, local onde será executado a obra, de um efetivo estimado de 80 

{oitenta) a 150 (cento e cinquenta) servidores militares. 

7.2 A descrição do objeto assegura que as especificações correspondem aquelas 

essenciais à Administração, baseadas na experiência da contratação feita pelo 72 

BEC. 

8 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O valor total da contratação está estimado em RS 2.043.428,00 (dois milhões 

quarenta e três mil quatrocentos e vinte e oito reais). 

9 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

9.1 No presente certame, o objeto da cont ratação foi reunido em 1 grupo {itens 1 

-
e 2) e o item número 3 separadamente, Tal postura, se j ustifica pelo seguinte: 

9.1.1 Os 3 (três) itens contemplam SERVIÇOS DE MESMA NATUREZA, quais sejam, 

os serviços sem dedicação de mão de obra exclusiva. 

9.1.2 Além disso, os itens NÃO serão parcelados em LOTES, não se admitirá o 

parcelamento do quantitativo dos itens entre distintos licitantes. Logo, serão 

rejeitadas as propostas que ofertarem quantitativos inferiores ao quant itativo 

total estimado de cada item previsto neste Estudo Preliminar, pois haverá 

prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto do presente certame. 

9.1.3 O objeto da contratação foi reunido em 1 grupo (itens 1 e 2) e o item número 

3 separadamente A decisão de agrupar os itens 1 e 2 foi tomada após considerar 

os seguintes fatores: 

9.1.3.1 Viabilidade técnica: A divisão dos itens 1 e 2 poderia comprometer a 

eficiência do serviço, pois ambos estão intrinsecamente relacionados e 

requerem a mesma especialização técnica. 

9.1.3.2 Viabilidade econômica: A divisão dos itens i' e 2 poderia aumentar os 

custos operacionais, pois exigiria a coordenação de dois fornecedores 

diferentes para serviços inter-relacionados. 

9.1.3.3 Escala: A divisão dos itens 1 e 2 poderia resultar em perda de escala, 

pois a quantidade de serviços necessários para cada item é substancial e a 

economia de escala pode ser alcançada ao agrupá-los. 

9.1.3.4 Competitividade do mercadp: A divisão dos ite_ns 1 e 2 poderia limitar 

a competitividade, pois há um número limitado de fornecedores que podem 

fornecer ambos os serviços de forma eficiente. ' 

9.1.3.5 Portanto, conclui-se que não é v·iável nem benéfico d ividir a solu~ão 

para os itens 1 e 2. A solução para esses itens será, portanto, licitada como 

um único lote. No entanto, o item 3 é distinto e não está relacionado aos 

itens 1 e 2, portanto, será licitado separadamente para permitir a máxima 

participação de licitantes. 

9.1.4 Portanto, conclui-se que não é viável nem benéfico d ividir a solução para os 

itens 1 e 2. A solução para esses itens será, portanto, licitada como um único 

lote. No entanto, o item 3 é distinto e não está relacionado aos itens 1 e 2, 

portanto, será licitado separadamente para permitir a máxima participação de 

licitantes. 

10 CONTRATAÇÕES CORRELATAS E INTERDEPENDENTES. 

10.1 As contratações correlatas e interdependentes para este projeto são as 

seguintes: 

10.1.1 Contratações Correlatas são contratações que estão relacionadas ao 

objeto principal, mas não são necessárias para a completa prestação do obj~~ 

principal. Neste caso, não possuímos e não iremos rea lizar nenhuma o .. ~,, 'é ('"-i:,,.. _ 
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-licitação para este fim. 

10.1.2 Contratações Interdependentes são contratações que são necessárias 

para a completa prestação do objeto principal. Neste caso, não possuímos e não 

iremos realizar nenhuma outra licitação para este fim. 

11 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

11.1 O serviço objeto deste instrumento estão alinhados ao Plano de Trabalho n2 

27.158.20.22.09.12.02 - Ampliação e Reforma do Aeródromo de Santa Rosa do 

Purus - AC, do 2º Grupamento de Engenharia. 

11.2 Face ao conglomerado exposto, após minuciosa análise esta Equipe de 

Planejamento da Contratação é de parecer favorável a contratação dos serviços 

objeto deste instrumento, fato este, que se justifica nos elementos anteriores dos 
Estudos Preliminares. 

11.3 A contratação dos serviços em tela, visa atender às necessidades do 7º BEC, 

particularmente, em relação ao transporte de pessoal e material carga para as 

diversas atividades de engenharia de construção que serão desenvolvidas na 

manutenção da Pista de pouso do Aeródromo de Santa Rosa do Purus/AC. 

11.4 Ademais, a aludida contratação permitirá alcançar resultados mais 

satisfatórios ao qual essa Organização Militar se propôs, de modo que, o 72 BEC 

cumprirá às missões delegadas conforme o cronograma de execução projetado. 

Ressalto ainda, outro importante aspecto é que a conclusão da referida obra 

proporcionará uma melhoria de acesso ao município de Santa Rosa do Purus/AC por 

meio da pista de pouso do Aeródromo. 

11.5 Prosseguindo a abordagem, em sentidb contrário a ausência de contratação, 

no mínimo, acarretará prejuízo ao interesse público, particularmente, aos moradores 

isolados daquele(s) município(s) que não poderão contar com uma logística favorável 

aos fatores impostos pela localização geográfica; aos que se encontrão prestando 

serviço no municipio de Santa Rosa do Purus/AC e por último a esta Organização 

Militar a qual ficará descrente frente a população como um todo quanto a sua 

capacidade operacional de emprego. 

11.6 A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão 

nas Instruções Gerais para a Realização de Licitações e Contratos no Ministério do 

Exército (IG12-02) aprovada pela Portaria Ministerial n2 305, de 24 de maio de 1995; 

e, a Portaria n9 01-SEF, de 27 de janeiro de 2014. 

11.7 Por último, porém, não menos importante, consubstanciado no art. 11º, da 

Lei nº 14.133/21, estritamente citando o Principio Básico da Publicidade segue a 

relação de alguns servidores que poderão participar da fiscalização do contrato, 

podendo, inclusive, serem convidados a participar do Planejamento da Contratação. 
São eles: 

-
- STÉPHANO MARINS MORAES- Cap (Chefe da 4! Seção do 72 BEC); 

• VICTOR HUGO DE OLIVEIRA- Cap (Adjunto da 4! Seção do 72 BEC); 

- LUIZ GUILHERME CARVALHO DE FARIA - 3º Sgt (Auxiliar da 4~ Seção do 7º BEC); 

12 RESULTADOS PRETENDIDOS 

12.1 Os serviços uma vez contratados trarão os seguintes benefícios diretos e 

indiretos ao 7º BEC e a sociedade acreana: 

12.1.1 Trará uma logística mais eficaz para a execução da obra de 

recuperação da pista de pouso do aeroporto de Santa Rosa do Purus/AC; 

12.1.2 A diminuição e otimização do tempo de execução das obras citadas 

acima, tendo em vista serem obras emergenciais e localizadas em região de difícil 

acesso e de fronteira do pais; 

12.1.3 Melhorar as condições da pista de pouso de Santa Rosa do Purus-AC 

para melhor atender a população; 

12.1.4 A contratação de uma empresa especializada para a prestação do 

objeto do contrato proporciona inúmeros benefícios, porém para que esses 

benefícios realmente existam, é extremamente importante que o processo de 

licitação alcance empresas vencedoras idôneas, confiáveis e respeitáveis. 

13 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Ação 

13.1 A Administ ração, com vistas a alcançar maior êxito na contratação do aludido 
serviço objeto deste instrumento, elaborou um cronograma sucinto cujas atividades 
são ínsitas à adequação do ambiente da organização para que a contratação su·rta 
efeitos e com os responsáveis por esses ajustes nos diversos setores: .. 

Cronograma das Atividades Necessárias à Adequação do Ambiente da Organização 

Res12onsável (is) 

Elaboração do Termo de Referência Setor Requisitante (S4) 

Abertura do processo licitatório Autoridade Competente/ SALC 

Celebração de Contrato ou outro instrumento Autoridade Competente/ SALC 
congênere 

Designação do Fiscal de Contrato Autoridade Competente/ Fisc Adm 

Fiscalização do Contrato Preposto da Administração (nomeação 
BI} 

13.2 Cabe ressaltar ainda que, esta administração capacitará servidor para a 
contratação e indicará preposto para fiscalização dos serviços de acordo com as 
especificidades do objeto a ser contratado. 

13.3 Juntar o cronograma ao processo e incluir no Mapa de Riscos eventuais riscos 
de a contratação fracassar caso os ajustes não ocorram em tempo. 

14 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
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-14.1 Em obediência ao Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, serão exigidos os 
seguintes critérios e práticas de sustentabilidade ambiental: 

14.2 Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
(Redação dada pelo Decreto n29.178, de 2017); 

14.3 Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

14.4 Uso de inovações que reduzem a pressão sobre recursos naturais; 

14.5 Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e 
nas obras. 

14.6 Nos termos do Decreto n9 2. 783, de 1998, e Resolução CONAMA n2 267, de 

14/11/200, é vetada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso 
de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - SOO abrangidas 
pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, à 
exceção dos usos essenciais permitido pelo Protocolo de Montreal, conforme Artigo 
12, parágrafo único, do Decreto n2 2. 783, de 1998, e artigo 4º da Resolução 
CONAMA n2 267, de 14/11/200; 

14.7 Os produtos ou serviços ofertados devem respeitar as d iret rizes da ANVISA, 
ABNT, IBAMA, INMETRO e demais normas infralegais regulamentadoras da atividade 
econômica, casos existentes. 

-

~ -
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTR- 0 Nº XXXX/2024 

MODELO DE lERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 
SERVIÇOS - LICITAÇÃO 

• 
MINISTfRIO DA DEFESA 
EXt RCITO BRASILEIRO 

CMA - 2•GptE 
7t BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

(Processo Admínistr•tívo n• 64045.000710/2024-81) 

ANEXO li 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........ / .... , QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 7° 

BATALHÃO OE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 7° 

BEC E 

A União. por intermédio do 7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO -
7° BEC, com sede na Avenida Nações Unidas,nº 2.100, Bairro 7° BEC. CEP: 69.918-093, na cidade 

de Rio Branco/AC, inscrito no CNPJ/MF sob onº■■■■■■■ neste ato representado pelo 
    - Ordenador de Despesas do 7ºBEC, 

nomeado pela Portaria Cmt Ex n° 743, de 07 de junho de 2023, publicada no 0.0.U. nº 109, de 06 
de junho de 2023, portador da identidade rf' 0 ■■■■I Min Oef, inscrito no CPF/MF n° 
--doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. , inscrito(a) no 
~ n• .. .. ........................ , sediado(a) na ................................... , doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos. tendo em vista o 
que consta no Processo n• 64045.006117/2023·68 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133 de 1° de abril de 2021. e demais legislação aplicável. resolvem celebrar o presente Termo 

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 02/2024 - 7° SEC, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enuncíadas. 

C4u'l'lart NsdOl'\.al de MO<ltlOI dt L5effaç6H • Contrate» oa Cof\&ulorie-Oeral ÓI Unilo 
Atualiza,çio: maio/2023 

P à g i na 1 J 15 

Termo d• conl!'ato t'llodtlO psr• Preg«o EltKt6nleo - SetviÇOs •~m6o Gt obra em regimt dt dtic:Ueaçto ♦tclustta • Lti n,0 t•. t33, do 2021, 
A.p:ovado pela S t crttar'8 de Gutlo , lnovtçAo. 
k:lentldade visual pell Secretaria de Gest&o e lnovaçao 

- TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. l e li) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de seNiços 

de transporte aéreo de cargas e pessoal em aeronave monornotor turbo hélice tipo Caravan ou similar, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referêncía. 

1 .2. Objeto da contratação: 

Grupo ITEM 
ESPECIFICAÇÃO CATSER 

Serviço de transporte 

em aeronave 

monomotor turbo 

hélice: do t ipo Caravan 

ou similar, Capacidade -

D9 (nove) passageiros e 

[02) tripu lantes ou 

capacidade mínima de 

carga de 1,5 ton. 

Ve locidade de Cruzeiro 

mínimo - ~60 Km/h, com 

autonomia mínima de 

D6 H de voo; equipada 

1 com sistema de 1468D 1 
navegação por 

instrumento para 

operações diurnas e 

noturnas, de acordo 

com as competentes 

legislações; e 

homologação na 

categoria TPX e para 

Transporte de cargas. 

Obs: Trecho Rio 

Branco - AC / Santa 

Rosa do Pu rus - AC / 

Rio Branco 

Cjn-,a,a Nacional de ModfiOI de Ucitaçóes e Contratos fja Consutorla-Ge,al '8 Unào 
Atu.eliz.açáo: maio/202'3 

UNIDADE 
VALOR 

DE QUANTIDADE 
UNITÁRIO 

MEIJIDA 

Horas-V.ao 300 XXX 

P à g i na 2 1 15 

Termo de contrsto modelO pa,a P••~ Ei.t6n5eo - S«viçot tem mão óe obra em regime de óe<l~o e:,cc:tusfla , Lt i n,• 1•.133, de 2021. 
Apççvado pela Secretaria de GtJt6o e Inovação. 
!d.entidade visual oelt S.cMUulfl d• GH tàa. ll'IOYIIQAO 
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TERMO DE CONTRATO AOMINISTR. O NO XXXX/2024 

Pernoite da aeronave 

monomotor turbo 

hélice: do tipo Caravan 

ou similar, Capacidade -

09 (nove) passageiros e 

(02) tripulantes ou 

capacidade mínima de 

carga de 1,5 ton. 

Velocidade de Cruzeiro 

mínimo • 260 Km/h, com 

1 2 autonomia de 06 H de 14680 Pernoite 10 

vôo. Equipada com 

sistema de navegação 

por instrumento para 

operações diurnas e 

noturnas, de acordo 

com as competentes 

legislações; e 

homologação na 

categoria TPX e para 

Transporte de cargas. 

Serviço de contratação 

de passagens avulsas 

para transporte em 

aeronave monomotor 

turbo hélice, modelo 

Caravan ou equivalente, 

com capacidade para 09 . 3 (nove) passageiros e 25828 Passagens 150 

(02) tripulantes, ou 

capacidade mínima de 

carga de 1,5 toneladas. 

A aeronave deve 

apresentar uma 

velocidade de cruzeiro 

mínima de 260 Km/ h, 

Pági n a3 I 15 
CA,n,ata Nadoneld• Mod.io. IM LJcbç6es e Contr•oadll CoM11•011e,Gn,i ela Unilo 
Alu•b.açto; mtilol2023 
Tt,mode con1,,10 modtJo para P,egto E1e-,6n1Qo - SeMÇo• '"' into <St otua em r~ dt d.Oiet.9'0 txelu1iva - L• l n • 1• . 133, dt 2021 . 
"4)r0V6CI0 ptlol Stc:rttArla d• OHUIO . lnovtçto 
ldtntld.,. Yilual pela Sktetarle d• Oeatio . ll'IOVlçjO 

XXX 

XXX 

XXX 

XXX 
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- - - -----
com autonomia de voo 

de no mínimo 06 horas. 

Além disso, é necessário 

que esteja equipada 

com um sistema de 

navegação por 

inst rumento, 

possibilitando 

operações tanto diurnas 

quanto noturnas, em 

conformidade com as 

regulamentações 

pertinentes. A 

homologação na 

categoria TPX e para 

transporte de cargas 

também 

imprescindível. 

é 

Obs: Trecho Rio 

Branco - AC/ Santa 

Rosa do Purus -AC/ 

Rio Branco. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 . O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edttal da Ucilação; 

1.3.3. A Proposta do contratado: 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracttados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA E PRORROGAÇÃO 

ValOrTotal 
(A$) 

2.1. O prazo de vigência da contrateçao é de 12 (doze) meses contados do(a) assínatura do tenno de 
contraio, prorrogável por até 10 anos, na fonna dos artigos 106 e 107 da Lei n• 14.133 de 2021. 

2.2. A prorrogaçao de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços pennanecem vantajosos para a Administraçao, pennítida a negociaçao com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requísítos: 

P ágina 4 115 
ct,n.e,. ~ da MocWM CM \Jcb9"f • Coalratoe da COf\Morie-0.Cat da U nilO 

-•molo/2023 Ttnnode c:onltMomodelO pera Pr•g6o Eltlrbnk:o - S9NI~• Hm m.ao d♦ otKa"' r-etm• de dediClçAo u d ullWa • l. .. n • 14 133, dtl 2021. 
AprO'll'aefo pell Secretaria dt GHtto t lnov,11çio. 
lden1idade vttu•I PIILIII S,ic:rM1ullli ,1,. O•oirAtt .., •""""'~<" 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTR- 0 Nº XXXX/2024 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem naturaza 
continuada; 

b) Seia }untado relatório que discorra sobra a execução do contrato, com informações de que os serviços 
tenham sido prestados regularmente; 

c) Seia }untada jusâficativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 
do serviço; 

d) Haia manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogaçllo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos nllo renováveis j(J pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro perlodo de vigência da contrataçllo deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

2.6. O contrato não poder(J ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA -MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. IV. VII e 
XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 . Não será admttida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92. Vl 

5 .1. O valor total da contratação é de R$ ..... ..... ( .. ... ) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vil 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

e.Ama ra Nacional de Modelos. de Licitações e Contratos Ga Consu"orla-Gtral da Unlào 
AluaH~aç,to, mal0!2023 

Pág i na 5 115 

Termo de contrato moeltlo Pf,ra P1t-Q4o E'8-116nico - Serviços sem mao ót obra em regime de dedleoç•o excrusrva • Lei n.0 14.133, de 2021. 
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- TERMO OE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, Vl 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em _/_ /_ (DDIMMIAAAA). 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado)), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos fínanceiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(sl índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dfferença correspondente tão 
logo seja(ml divulgado(s) o(s) índice(s) definttivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definttivo(sl. 

7.6 . Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(sl, em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índ ice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo adttivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA · OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. · Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrtto, sobre vícios, defeitos O!J incor/eções verfficadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substttuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas: 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado: 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à d imensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021: 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1 O. Explicttamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

CAmara Nacional de Mod•!Os dt Licitações e Conlfatoa da Cons.u!totla•Gt,aJ da União 
Atuslizaçlo: maio/2023 

Pág i na 6 115 

Termo de contrsto moclelo P3ra Pte\)60 Eletr6nlco - SefV1ços aem mto de ob,a em regime de dedlc.açéo u d usfv'a • Lei n.0 14. 133. de 2021. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRI O Nº XXXX/2024 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta). 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuraçtlo de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso QQ 
art. 93 §2" da Lei no 14.133 de 2021. 

8 .14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA • OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV. XVI e XVIII 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da bOa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (~ 

!!) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9. 7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o~ 

de Defesa do Consumidor (l ei nº 8.078 de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9 .8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48 parágrafo único da Lei nº 14.133 de 2021 : 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União: 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
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9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.11 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimen1o. 

9 .13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9 .15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9 .18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reserva~ de 

cargos previstas na legislação (ª'1..1.1fil; 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 11°6 parágrafo único) : 

9.21 . Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no d imensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124 li d . da Lei nº 14.133 

~ 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, es1adual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

10. CLÁUSULA Di!CIMA• OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverl!ocumprir a Lei n• 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD/, quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em raztlo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentaç/lo da proposta no procedimento de contrataç/lo, independentemente de 
dec/araçt,o ou de aceitação expressa. 
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10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princlpios do art 6" da LGPD. 

10.3. I=. vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD. é dever do contratado eliminá­
/os. com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 
de documentação para fins de comprovação do cvmprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6. I=. dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observáncia. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais pal"a cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

10.1 O. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data. horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões. desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações. editadas na forma da LGPD. · 

10 .12. Os contratos e convénios de que trata o § 1• do art. 25 da LGPD deverão ser comunicados a 
autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA OE EXECUÇÃO (art. 92. XII) 

11 .1. A contratação conta com garantia de execvção, nos moldes do art. 95 da Lei n• 14.133 de 2021 na 
modalidade pregão, em valor correspondente a 5% ( cinco por cento) do valor inicial do contia/o. 

11.2. O contratado apresentará. no prazo máximo de 1 O (dez) d ias úteis. prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante. contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia. podendo 
optar por caução em dínheíro ou títulos da dívida pública ou. ainda. pela fiança bancária, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

11.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia. a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência. permanecendo em vígor mesmo 
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

11 .4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modtticaçôes referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
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11 .5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário. 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto. 
ressalvado o disposto no ttem 11 .6 deste contrato. 

11.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração. o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

11 . 7. A garantia assegurará. qualquer que seja a modalidade escolhida. o pagamento de: 

11.7. 1. prejuízos advíndos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas: 

11.7.2. multas moratórias e punttivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

11.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS. não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

11 .8. A modalidade seguro-garantia somente será acetta se contemplar todos os eventos indicados no ttem 
11.711.7, observada a legislação que rege a matéria. 

11.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante. em conta específica na Caixa 
Econômica Federal. com correção monetária. 

11 .1 O. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema cenlralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil. e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

11 . t 1. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária. deverá ser emttida por banco ou instttuiçâo 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

11 .12. No caso de alteração do valor do contrato. ou prorrogação de sua vigência. a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada. seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

11 .13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pag
0

amento de qualquer obrigação. o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 1 O (de_z). dias úleis, contados da 
data em que for notificada. · 

11 .14. O Contratante executará a garantía na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.14.1. O emttente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administralivo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (1!.!L...1,1L 
§ 4°. da Leí n.º J4 133 de 20211. 

11.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
que justifique a negativa do sinistro. desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep nº 662. de 11 de abril de 2022. 

11.15. Exlinguir-se-á a garantia com a restttuição da apólice. carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias deposttadas em dinheiro a titulo de garantia. acompanhada de declaração do contratante. 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato: 

11 .16. A garantia somente será liberada ou restttuída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e. quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 
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11.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

11.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 
Contrato. 

11.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133 de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato: 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

1) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156 §2" da Lei nº 14.133. de 2021): 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", ·c· e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156. § 4° da Lei nº 14.133 de 2021): 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas ·e·, "f', ·g· e "h" do subitem acima deste Contrato, bem éomo nas alíneas "b", •c· e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156 §5°. da Lei nº 14.133 de 2021 ). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133. de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ·e· a "h" do subitem 12.1, de 10% do 
valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, 
de 10% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea "b"do subitem 12.1, a multa será de 0,15% a 10% do valor 
do Contrato. 

Clmera Nadonal de Modelos de 1..lc~çõ-ff • Contratos da Consuttoria-G•1•1 d• Uni6o 
Atualizaçio· maio/2'023 

Pág ina 11 1 15 

Termo cJe conuato modelo p111a Pregbo EletfOnko - Serviços aem mão de obrei em regime ci:e d9dicaçio exelutlva - UI n.0 14.133. de 2~1. 
Aprovado peta Stctetarla de 0.1160 • lnovaQlo, 
Identidade vllual "" Stcrttarill de Gestào e lnovaç:Ao 

- TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor 
do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea ·a· do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor 
do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não excluí, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante {art. 156. §9". da Lei nº 14.133 de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (3)1 
156. §7". da Lei nº 14.133 de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da muna será facunada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação !art. 157 da Lei nº 14.133. de 2021) 

12.5. Se a muna aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156 §8" da Lei nº ]4.133. de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicia l, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dias) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei n° 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licttar ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1 °. da Lei nº 14.133, de 2021 ): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes: 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 de 2021 . ou em outras leis de 
licltações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos .naJ.ei....[f 
12.846 de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei fart. 159). 

12.1 O. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou d issimular a prática dos atos ilícttos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e , nesse caso, todos os efertos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendídos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160 da Lei nº 14.133. de 2021) 

12.1 1. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por e la aplicadas, para fins de 
publicídade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei n° 14.133 de 
20.21) 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTA- 0 Nº XXXX/2024 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES(ME 
nº 26 de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato refeooa no rtem anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

13.5. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 

13.6. Caso a notHicação da não-continuidade do contrato de que trata este subltem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

13.7. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no Migo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.7.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.8 . O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.8.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.1.3. Indenizações e multas. 
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13.9 . A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art 131 caout da 
Lei n.0 14.133 de 2021). 

13.1 O. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licijação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.0 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

1. Gestão/Unidade: 

li. Fonte de Recursos: 

Ili. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ili) 

15.1 . Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133 de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor :- e normas e príncipios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133. de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adrtivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
d ispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021 . 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
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TERMO DE CONTRATO ADMINIST- 0 Nº XXXX/2024 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021, e ao M . 8° §2°. da Lei n. 12.527. de 2011 , c/c a.!!.. 
l° §3° inciso v. do Decreto n. 7. 724 de 2012 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1°1 

18.1. Fica eletto o Foro da Justiça Federal em Rio Branco, Acre, para dirimir os lrtígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92 §1°. 
da Lei nº 14.133/21. 

Rio Branco, AC. XX de XXXXXXX de 2024 

TESTEM! 

1-

2-
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA-2°Gpt E 

-
7" BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

ANEXO Ili 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.0 /2024 - 7" BEC 

o 7° BATALHÃO DE ENGENHARIA OE CONSTRUÇÃO - 7° BEC, Organização 
Militar do Exército Brasileiro, com sede na Avenida Nações Unidas, nº 2.100, Bairro 7° BEC, 
CEP: 69.918-093, Rio Branco/AC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.552.636/0001-95, neste 

ato representado pelo Comandante do 7" BEC, o    
 - Ordenador de Despesas do 7°BEC, nomeado pela Portaria Cmt Ex nº 743, 

de 07 de junho de 2023, publicada no D.0.U. n° 109, de 06 de junho de 2023, portador da 
identidade nº 0 1010954145 Min Dei, inscrito no CPF/MF nº 618.427.453-87, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº 02/2024 - 7° BEC, publicada no Boletim Interno (81) Nr ....... de .... J .... ./2024, 
processo administrativo n.0 

....... ., RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licltação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , no Decreto n.0 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

1. OOOBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de transporte aéreo de cargas e pessoal em aeronave 
monomotor turbo hélice tipo Caravan ou similar conforme tabela 1.1 do Termo de Referência, anexo 1 
do edital de Licitação nº 02/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITA nvos 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
Item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item Fornecedor (razão social, CNPJIMF. endereço, contatos. representante) 

do 

TA 

Especificação Unidade QuantidadeMáxi 

ma 
X 

Cltlw• N~ ~ MOlklol do ~ • Cotitr1t.o1 d• ~-Ger.r d• União 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE($) 

3.1. O órgão gerenciador será o 7° Batalhão de Engenharia de Construção -1• BEC (UASG -

160001). 

4. DA ADESÃO À A TA OE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrltal e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes. observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de jusmicativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público: 

4 .1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021 : e 

4 .1.3. consutta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4 .2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior. relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do Item 4.1 . 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder. por órgão ou entidade. a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantrtativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4 .8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 {um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro 
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 {um) exercício financeiro. 

5.1 .2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos crédttos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ala de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital-e se obrigar nos limltes dela; 

5.4.2. 
que: 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licltantes ou dos fornecedores 

5.4.2 .1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licrtação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licrtantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os lícitantes ou fornecedores que acertarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilrtação dos licltantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licltante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou 
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licrtante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11 . Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edi1al ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o 
item 5.7 e subrtens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva. na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

5.12.1 . Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de lícitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 . Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrêncií! de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alinea ·d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2 . Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados: 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 . 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação: 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2 . Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4 . Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oponunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no an. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de tato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7 .2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planílha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de tato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14. 133, de 2021 , e na legislação 
aplicável. 

7 .2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5. 7 . 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2 .1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no an. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8 .1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
pa11icipantes e não panicipantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade panicipante; ou 

8 .2 .2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não panicipante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado panicipante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade panicipante para órgão ou entidade não 
panicipante, serão observados os limites previstos no an. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8 .5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos rtens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos panicipantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1 .1. D11scumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

9 .1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no anigo 27, § 2". do 

Decreto nº 11 .462, de 2023; ou 

9 .1.4. 
2021. 

Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do an. 156 da Lei n° 14. 133, de 

9.1 .4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do an. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços. poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços. vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efertos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços r1,9is!r"dos roderá ser rei,li7~do pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, tolal ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justnicadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público: 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxtto nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se 
tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabe tecidas no edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto nº 11 .462, de 2023), exceto 
nas hipóteses em que o descumprimento disser respetto às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respeclivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, 
inc. IX, do Decreto nº 11 .462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no nem 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admttida a contratação de 
parte de ttens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Rio Branco, AC, ...... de ..................... de 2024. 
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Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classnicação, segue relação de fornecedores que acenaram cotar os ttens com 

preços iguais ao adjudicat.ário: 

Item Fornecedor (raz/lo social. CNPJIMF, endereço. contatos, representante) 

do 

TA 

Especnicação ~ ~ Unidade Quantidade Ouanti<la Valor Un Prazo 

(w-ex;gi</a-{ff ~ Máxima de garantia 
X 

edilalJ edilalJ Mínima ou 

validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 
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-ANEXO IV 

ATESTAQO DE VISTORIA (MODELO ELABORADO PELA ADMINISTRAÇÃO) 

a 
MINISTtRIO OA DEFESA 
EXtRCITO BRASILEIRO 

CMA· 2! Gpt E 
7• BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATAlHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

ATESTADO DE VISTOIUA 

Atesto, para fins de participação no Pregão Eletrônico SRP nº 02/2024 - 72 BEC, particularmente, o 
que concerne o grupo n2 01 (itens 01 e 02) do Edital em tela, que a empresa 

inscrita no CNPJ/MF sob o n2 xx.xxx.xxx/xxxxx-xx, por 
intermédio de seu proprietário(a) e/ou representante legal o(a) Sr.(a) 

(nome completo), portador da identidade n2 xxxxxx 
(número e órgão expedidor), compareceu ao 72 BEC, a fim de verificar a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de transporte aéreo de cargas e pessoal em aeronave monomotor 
turbo hélice tipo Caravan ou similar. Tudo, em estrita conformidade aos serviços previstos no Edital e seus 
anexos, que, porventura subsidiem os custos diretos e indiretos na formulação da proposta de preços para 
o referido certame. 

Rio Branco, AC, _de _____ de 2024. 

Ou 

- ANEXO IV 

ATESTADO DE VISTORIA (MODELO ELABORADO PELO LICITANTE) 

ATESTADO DE VISTORIA 

Atesto, para fins de participação no Pregão Eletrônico SRP n2 02/2024 - 72 BEC, particularmente, o 
que concerne o item 01 e o item 02 do Edital em tela, que a empresa 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº xx.xxx.xxx/ xxxxx-xx, por 
intermédio de seu proprietário(a) e/ou representante legal o(a) Sr.(a) 

(nome completo), portador da identidade n2 xxxxxx 
(número e órgão expedidor}, que conhece as condições para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de transporte aéreo de cargas e pessoal em aeronave monomotor turbo hélice t ipo 
Caravan ou similar, bem como realizou a referida vistoria in-loco no local para fornecimento do objeto, 
conforme item 3.3. do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n2 5/2017. 
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-ANEXO IV 

ATESJ"êD~O_QE~VISIO~RIA {MODELO ELABORADO PELA ADMINISTRAÇÃO) 

a 
MINISTt RIO DA DEFESA 
EXtRCITO BRASILEIRO 

CMA · 2• Gpt E 
7• BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

ATESTADO DE VISTORIA 

Atesto, para fins de participação no Pregão Eletrônico SRP n2 02/2024 - 72 BEC, particularmente, o 
que concerne o grupo nº 01 (itens 01 e 02) do Edital em tela, que a empresa 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº xx.xxx.xxx/xxxxx-xx, por 
intermédio de seu proprietário(a) e/ou representante legal o(a) Sr.(a) 

(nome completo). portador da identidade nº xxxxxx 
(número e órgão expedidor), compareceu ao 72 BEC, a fim de verificar a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de transporte aéreo de cargas e pessoal em aeronave monomotor 
turbo hélice tipo Caravan ou similar. Tudo, em estrita conformidade aos serviços previstos no Edital e seus 
anexos, que, porventura subsidiem os custos diretos e indiretos na formulação da proposta de preços para 
o referido certame. 

Rio Branco, AC, __ de _____ de 2024. 

Ou 

- ANEXO IV 

ATESTADQJ)E VISTORIA {MODELO ELABORADO PELO LICITANTE) 

M~TADO DE VISTORIA 

Atesto, para fins de participação no Pregão Eletrônico SRP nº 02/2024 - 72 BEC, particularmente, o 
que concerne o item 01 e o item 02 do Edital em tela, que a empresa 

inscrita no CNPJ/MF sob o n2 xx.xxx.xxx/xxxxx-xx, por 
intermédio de seu proprietário(a) e/ou representante legal o(a) Sr.(a) 

(nome completo), portador da ident idade nº xxxxxx 
(número e órgão expedidor), que conhece as condições para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de transporte aéreo de cargas e pessoal em aeronave monomotor turbo hélice tipo 
Caravan ou similar, bem como realizou a referida vistoria in-loco no local para fornecimento do objeto, 
conforme item 3.3. do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n2 5/2017. 



ANEXO V 

ATESTADO DE VISTORIA (MODELO ELABORADO PELA ADMINISTRAÇÃO) 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA • 2!! Gpt E 
7!! BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

DISPENSA DO TERMO DE VISTORIA 

Atesto, para fins de participação no Pregão Eletrônico SRP nº 02/2024 - 7º BEC, particularmente, o 
que concerne o grupo nº 01 (itens 1 e 2) do Edital em tela, que a empresa 

inscrita no CN PJ/MF sob o nº xx.xxx.xxx/xxxxx-xx, por 
intermédio de seu proprietário(a) e/ou representante o(a) Sr.(a) 

(nome completo), portador da identidade nº xxxxxx 
(número e órgão expedidor), que tem pleno conhecimento das condições e peculiar idades inerentes à 
natureza da Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte aéreo de 
cargas e pessoal em aeronave monomotor turbo hélice tipo Caravan ou similar, que assume tot al 
responsabilidade por este fato e que não util izará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejam avenças técnicas ou financei ras do 7º BEC, na forma do Anexo V do Edital. 



ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE SÓCIO-AMBIENTA 

(PAPEL TIMBRADO) 

__________ (nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___ _ 
________ ,comsede na _____ (endereço oompleto), por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) ________________ infra-assinado, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº _______ e do CPF/MFnº ___ , para os fins de habilitação 
no Pregão Eletrônico SRP nº 02/2024 - 7ºBEC, DECLARA expressamente que: 

Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as 
normasde proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN01/2010-SL TI e a Lei nº 12.305, de 02 
de agosto de 201 O - Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

e Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
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-ANEXO VII 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

-MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2º GptE 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

(MODELO) 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 1 Composição da Remuneração 

A 1 Salário-base (mão-de-obra contratada) 

Total da Remuneração (R$) 

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

li Benefícios Mensais e Diários 

A Transporte + Auxílio-alimentação + Seguro de vida, invalidez 
e funeral (conforme o caso) 

B Outros (especificar, se for o caso) 

Total de benefícios mensais e diários (R$) 

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS 

Ili Uniformes, materiais, equipamentos e outros 

A Uniformes + Materiais + Equipamentos (se for o caso) 

8 Outros (especificar, se for o caso) 

Total dos Insumos Diversos (R$) 

Valor(R$) 

Valor (R$) 

Valor (R$) 

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS, PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS 

IV Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$) 

A 13° Salário + Adicional de Férias + Encargos Previdenciários 
eFGTS 

B Outros (especificar) 

Total dos Encargos Sociais, Previdenciários e Trabalhistas (R$) 

MÓDULO s -cAs INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO (CITL) 

V Custos Indiretos, Tributos e Lucro 1 (%) Valor (R$) 1 

A Custos Indiretos + Tributos 1 

B Lucro 1 

Total dos Custos Indiretos, Tributos e Lucro (R$) 
Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 
Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

Q.UADRO RJ:SU]t'IO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 

B Módulo 2 - Beneffcios Mensais e Diários 

c Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos 
e outros) 

D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal (A + B +C+ D) 

E Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

Valor Total por Empregado (R$) 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3 

GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE 

EXTRATO OE TERMO ADITIVO N• 2/2024 • UASG 120632 

Númern do Contrato: 14/BARF-HARF2022. 
N• Pro,:esso: 67437.013950/2021-88. 

Pregão N• 4/2022. Contrat ante: HOSPITAL DE AERONÁUTICA OE RECIFE. Contratado: 
04.803.820/0001-72 • DIPLOMATA TERCEIRIZACAO EM GERAL LTDA. Objeto: Prorrogaçlo do 
contrat, de despesas n• 014/BARF-HARF/2022 por mais 12 (doze) meses. perfazendo o 
perlod, de 08 de março de 2024 a 07 de março de 2025, e repactuaç.ão do valor 
contratJal a contar de 07 de março de 2024. Fundamento legal: Art. 57, inciso 11, e art. 65, 
inciso 1, l etra "d", §S• e §8•, da lei n• 8.666/1993. Vigéncia: 08/03/2024 a 07/03/202S. 
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 657.7S1,20. Data de Assinatura: 07/03/2024. 

(COMP~ASNET 4.0 - 07/03/2024). 

GRUPAMENTO DE APOIO DOS AFONSO$ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 3/2024 - UASG 120623 

Número do Contrato: 1/2021. 
N• Pro, esso: 67S64.029911/2020-66. 

Concu" º· N• 1/2020. Contratante: GRUPAMENTO DE APOIO DOS AFONSOS. Contratado: 
15.103.lS4/0001-39 - DEODE INOVAÇÃO E EFICl(NCIA EM ENERGIA LTDA. Objeto: 
ProrrogaçAo de execuçlo e vigência contratuais pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme 
facultar, os termos do art. 57, § 1•, da lei 8.666/93. Vigência: 15/01/2024 a 1S/01/2025. 
Valor T ,tal Atualizado do Contrato: RS 0,00. Data de Assinatura: 14/01/2024. 

(COMPl!ASNET 4.0 - 14/01/2024). 

COMANDO DO EXÉRCITO 
GABINETE DO COMANDANTE 

COMISSÃO DO EXÉRCITO BRASILEIRO EM WASHINGTON 

AVISO DE PENALIDADE 

A UNIÃO, por intermédio da COMISSÃO DO EXlRCITO BRASILEIRO EM 
WASHIIJGTON (CEBW), neste ato representada pelo seu Chefe e Ordenador de Despesas, 
torna público Que foi aplicada à Empresa ROHDE & SCHWARZ GMBH & CO. KG, a sanção 
de SUS 'ENSÃO de licitar e Contratar no âmbito desta Comissão, pelo prazo de 3 (três) 
meses, a contar de 18 de março de 2024, por ter sido culpada no Processo Administrativo 
n" 64324.006470/2023-!0, em ratão de descumprir obrigação prevista no PC n• 
1173/21119, oriundo do RFQ n• 0088/2019, e conforme disposto na Cláusula 12.13, letra 
"e.". iii, do contrato supracitado. 

Washington D.C., 18 de março de 2024. 
ALEXANDRE GUEIROS TEIXEIRA 

Ordenador de Despesas 

CENTRO DE INTELIGÊNCIA DO EXÉRCITO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 18/2023 - UASG 160062 

N• Processo: 642!1007703202361. Objeto: Aquisição dos materiais de limpeza 
e prod,Jto~ de higienizaç~o em geral, e suprimentos de informática, para atender as 
necess1Jades de higiene, limpeza e conservçJo dos ambientes e materiais e também a 
reposlç,fo de estoque deste Centro e da Escola de Inteligência Militar do Exército, 
conforme condicoes, quantidades e exigfncias estabelecidas no edital e seus anexos .. Total 
de I tens Licitados: 112. Edital: 21/03/2024 das 09h00 às 11h00 e das 14h00 às 17h00. 
Endemo: Av Duque de Caxias S/n, Smu 8RASÍLIA/Df ou 
https://"1WW.gov.br/compras/edital/160062-5-00018-2023. Entrega das Propostas: a partir 
de 21/0/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 08/04/2024 
às 14h( O no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: 

FRANCISCO ASSIS FARIAS FILHO 
Ordenador de Despesas 

(SIASGrot - 20/03/2024) 160062-00001-2024NEOOOOO! 

COMANDO M ILITAR DA AMAZÔNIA 

1~ BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA 

EXTRATO DE CONTRATO N• 9/2024 - UASG 160482 

N• Processo: 64307.001364/2024-21. 
Pregão N• 6/2023. Contratante: COMANDO/IA BRIGADA DE INFANTARIA DE SELVA. 
Contrat ido: 02.921.822/0001·30 · PRIME LOCACOES E SERVICOS LTDA. Objeto: Empresa 
especia izada em manutenção em ar•condidonado. 
Fundarr ento Legal: DECRETO 10.024/2019 - Artigo: 1. Vigéncia: 29/02/2024 a 28/02/2025. 
Valor T()tal: RS 16.325,00. Data de Assinatura: 29/02/2024. 

(COMPPASNET 4.0 • 20/03/2024). 

RETIFICAÇÃO 

NO EXl RATO DE CONTRATO N• 00010/2024 publicado no D.O de 2024-03-08, Seção 3. 
Onde SI' l<l· Valor Total: RS S3.202,00. Leia-se: Valor Total: RS 53.946,00. 

(COMPPASNET 4.0 · 20/03/2024). 

22 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N• 3/2024 - UASG 160015 

Númerc do Contrato: 11/2022. 
N• Pro<esso: 64282.00238S/2022-27. 
Progão. N• 11/2021. Contratante: COMANDO 2 GRUPAMENTO ENGENHARIA. 
Contrat.1do: 06.064.!7S/0001-49 • AIRES TURISMO LTDA. Objeto: 2• termo aditivo ao 
termo i le contrato n9 11/2022, cujo objetivo é a prorrogação do prazo de vigência 
contratual referente aos serviços de agenciamento e fornecimento de passagens 
in ternacionais .. Vigência: 11/03/2024 a 21/03/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: 
RS 222 779,10. Data de Assinatura: 18/03/2024. 

(COMPPASNET 4.0 - 18/03/2024). 

ISSN 1677-7069 N• 56, quinta-feira, 21 de março d 

72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

El<TRATO OE CONTRATO N• 12/2024 - UASG 160001 

N• Processo: 64045.005891/2023·51. 
Pregão N• 26/2023. Contratante: 7• BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRU 
Contratado: 47.170.Sl0/0001-70 - NOVA MESA COMERCIO OE UTILIDADES E ALIMENTOS' 
LTOA. Objeto: Aquisição de máquinas e equipamentos. 
Fundamento Legal: DECRETO 10.024/2019 • Artigo: 1. Vigência: 26/02/2014 a 26/02/2025. 
Valor Total: RS 945,S4. Oata de Assinatura: 26/02/2024. 

(COMPRASNET 4.0 - ·20/03/2024). 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• 90002/2024 - UASG 160001 

N• Processo: 6404S000710202481. Objeto: Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de transporte aéreo de cargas e pessoal em 
aeronave monomotor turbo hélice tipo caravan ou similar .. Tota l de Itens licitados: 3. 
Edital: 21/03/2024 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h59. Endereço: Av Nações Unidas 
2100. Bairro 1e Bec, 7Q Bec Rio Branco/AC ou 
https://www.gov.br/compras/edital/160001·5·90002-2024. Entrega das Propostas: a parti r 
de 21/03/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propastas: 08/04/2024 
às 11h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: , 

ABELARDO SILVA DE FARIA FllHO 
Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 19/03/2024) 160001-00001-2024NE000001 

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 12~ REGIÃO M ILITAR 

EXTRATO OE CONTRATO N• 8/2024 - UASG 160017 

N• Processo: 64333.004106/2023·06. 
Pregão N• 37/2023. Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/12. 
Contratado: 37.065.611/0001-28 · E. O. SOUZA & CIA LTDA. Objeto: Adequação da 
a limentação elétrica do pavilhão almoxarifado do hospital militar de área de manaus,. 
Fundamento Legal: LEI 10.S20 / 2002 • Artigo: 1. Vigência: 20/03/2024 a 15/11/2024. Valor 
Total: R$ 59.000,00. Data de Assinatura: 20/03/2024 . 

(COMPRASNET 4.0 - 20/03/2024). 

EXTRATO DE CONTRATO N• 7 /2024 - UASG 160017 

N• Processo: 64333.000460/2023-S3. 
Pregão N• 33/2023. Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/12. 
Contrat ado: 24.342.072/0001·85 - M L08ATO ENGENHARIA LTOA. Objeto: AdeQuaçlio da 
cobertura e fachada do serviço de pronto atendimento • spa de hospital militar de .irea de 
manaus, em manaus/am. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 19/03/2024 a 14/11/2024. Valor 
Total: RS 127.400,00. Data de Assinatura: 19/03/2024. 

(COMPRASNET 4.0 - 19/03/2024). 

12~ REGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS 

EXTRATO DE CONTRATO N• 135/2023 

UASG 160020 Processo n• 64581.001970/2024·05 Preglo Eletrônico n. 07/2023. 
Contratante: HOSPITAL M ILITAR DE ÁREA DE MANAUS. Contratado: OS.022.763/0001-S7-
ALESSANDRA PEREIRA LOPES. Objeto: contratação de é a Eventual aquisição de géneros 
alimentícios (QR), em proveito das Organi,açlies Militares da Guarnição de Manaus-AM, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. Fundamento Legal lei nQ 14.133, de 
1• de abril de 2021 - Art: 75 • Inciso li. Vigência: 26/02/2024 a 22/10/2024. Valor Total: RS 
142.233,90. Data: 26/02/2024. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 85/2023 

UASG 160020 Processo n• 64S81.032568/2023-83 Pregão Eletrônico n. 07/2023. 
Contratante: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS. Contratado: 49.819.384/0001·68· 
DANTAS E VELOSO CtA LTDA. Objeto: contratação de é a Eventual aquisição de gêneros 
alimentícios {QR}, em proveito das Organltações Militares da Guarnição de Manaus-AM, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência. Fundamento Legal Lei nQ 14.133, de 
1• de abril de 2021 - Art: 75 • Inciso li, Vigência: 05/03/2024 a 22/10/2024. Valor Total: RS 
136.558,35. Data: 05/03/2024. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 83/2023 

UASG 160020 Processo n' 64581.032338/2023· 14 Pregão Eletrônico n. 07/2023. 
Contratante: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS. Contratado: 0!.136.360/0001-88 - F 
1 SILVA DOS SANTOS PANIFICAÇÃO lTDA. Objeto: contratação de é a Eventual aquisição de 
gêneros alimenticios (QR), em prnveíto das Organizações Militares da Guarnição de 
Manaus-AM, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. Fundamento legal Lei 
n• 14.133, de l' de abril de 2021 • Art: 7S • Inciso li. Vigência: 05/03/2024 a 22/10/2024. 
Valor Total: RS 302.828, 75. Data: 05/03/2024. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 82/2024 

UA.SG 160020 Processo ne 6 4581.001970/2024-0S Preg.Jo Eletrônico n. 07/2023. 
Contratante: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS. Contratado: 32.021.272/0001·34 - L 
Q DE JESUS. Objeto: contrataç3o de é a Eventual aQuisição de gêneros alimentlcios (QR), 
em proveito das o,ganizações Militares da Guarniç3:o de Manaus•AM, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referencia. Fundamento legal Lei nQ 14.133, de JQ de abril de 
2021 - Art: 75 • Inciso l i. Vigência: 26/02/2024 a 22/10/2024. Valor Total: RS 352.35S,S5. 
Data: 26/02/2024. 

EXTRATO DE CONTRATO NO 10/2024 

UASG 160020 Processo n• 64581.001970/2024-05 Preglo Eletrônico n. 07/2023. 
Contratante: HOSPITAL MlllTAR DE ÁREA DE MANAUS. Cont ratado: 46.312.679/0001-SS -
SUPER DUBAI COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA. Objeto: contratação de é a 
Eventual aquisiç,fo de gêneros alimentícios: (QR), em proveito das Organizações Militares da 
Guarniç:io de Manaus•AM, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Fundamento Legal Lei n'l 14.133, de li de abril de 2021 • Art: 7S • Inciso li. Vigência: 
27/02/2024 a 03/11/2024. Valor Total: RS 23.554 ,00. Data: 27/02/2024. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 17/2024 - UASG 160020 

N• Processo: 64SB1.00!978/2024-63. 
Dispensa NO 90004/2024. Contratante: HOSPITAL M ILITAR DE AREA DE MANAUS. Contratado: 
09.068.212/0001·85 • T. H. S. 8E2ERRA LTDA. Objeto: é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a contratação de serviços de empresa especializada em serviço de desmontagem, 
remontagem e instalação de divisórias eucatex com fornecimento de material, visando 



Aviso de """"'n.s;io de Licit1ç:lo Elctrônica/ltcscn.:ial 
l'rc~o El:lrfuico N' <Xnl2/2024 - UAfG l((X)()I 

N' l'rocc,'-0: 64045000710202481. Com,niea1Ttl6 a >llSJ)Cns,lo da licitaç,lo supraciJa<k publicada no 
OOU de , J~Y.!024. ot,jel<>: Contrntaçào de c""'e"' c,;,ccializa<b na prcsi:,çào de SCl'\ÔÇOS _de 
1r..msponc aêrco de car~s e pesn1I cm acrooavc 1ru10rm1or 1urto hélice tipo üm.1.van <x1 snnlar. 

ABELARJX) SILVA OE FARJA HUIO 
Ordenado de Oc'i)t!sas 

(SIASGrc1 - 2lW'.\12024) 16(XX)l-<Xml-2024NEIXXX)(JJ 

Visualização Prévia da Matéria para Publicação no D.O.U 

Autorizo em, JS / 03 / J()J l/ a publicação da referida matéria. 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 01/04/2024 1 Edição: 62 1 Seção: 3 1 Pag,na ,s 

Órgão: Ministério da Defesa/Comando do Exército/Comando Militar da Amazõnia/2° Grupamento de Engenharia/7° Batalhão de 
Engenharia de Construção 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO Nº 90002/2024 

Comunicamos a suspensão da l icitação supracitada, publicada no D.O.U em 21/03/2024 . 

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte 

aéreo de cargas e pessoal em aeronave monomotor turbo hélice tipo Caravan ou similar. 

h4,.. ,.., 

• 

14/04/202-1. li :27 



A,óso de Keaber1ur.1 <lc Lici~içao Eletrônica (0.n PrJzo) 
f\c~io Eletrônico l't' 900)2/2024 • UASG 160001 

1'I' ltoce,w: 640'!5000710202481. Conllnicanl.JS a rcaber1urn de prazo ili licitaçàosupr;1citack1, 
iXJblicada 110 DOU de 21,03/2024. Objclo: Contralaçào de enl)l'csa cSpet:ializada na pres1lrção de 
serviç(.lj dr trnn~Jrt(" ~,êreo d! car~s e pe~I cm acr0n.1ve m.:n>rn.1tor turbo hélice tipo Càrav,rn 
ou sinilar. Tot,I de llens Liciu,dos: 3. Novo Edital: 02/04(2()24 das 081-00 às 12ltXl e das 131-00 às 
l7h.59. Enr.lereçO: Av Nações Unidas 2100. lliirro 7' ik-c. 7' llcc · Rio lrancolAC ou 
https://w,.-.v,b""'·br/comprae;le<.ti1aV160001-5-90002-2024. Entrcg;, Jas Propo,t1s: a rmtir de 
02l04/2024 i1s 08M0 no site wMs.gov.briconl)l'as. Aberuira das f\q,ost:is: 17/01/2024 às IQl-00 no 
site \V\V\v.~ov.br/convas. 

Visualização Prévia da Matéria para Publicação no O.0.U 

Autorizo em, OJ 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 02/04/2024 1 Edição: 63 1 Seção: 3 1 Pog,,.. " 

Órgão: Ministério da Defesa/Comando do Exército/Comando Militar da Amazônla/2° Grupamento de Engenharia/7° Batalhão de 

Engenharia de Construção 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 

PREGÃO Nº 90002/2024 

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada. processo Nº 

64045000710202481 . publicada no D.O.U de 21/03/2024 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de transporte aéreo de cargas e pessoal em aeronave 

monomotor turbo hélice tipo Caravan ou similar. Novo Edital: 02/04/2024 das 08h00 às 12h00 e de13h00 

às 17h59. Endereço: Av Nações Unidas 2100. Bairro 7° Bec 7° Bec - RIO BRANCO - ACEntrega das 

Propostas: a partir de 02/04/2024 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 

17/04/2024. às 10h00 no site www.comprasnet.gov.br. 

E'!:.l<=- conteudo nao substituí o pubhc,c.1clo n;') versão certificada. 

24/041'.'024. 11 :2') 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Publicado em: 04/04/2024 1 Edição: 65 1 Seção: 31 Pogina 11 

Órgão: Ministério da Defesa/Comando do Exército/Comando Militar da Amazõnia/2º Grupamento de Engenharia/7° Batalhão de 

Engenharia de Construção 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PREGÃO Nº 90002/2024 

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada. publicada no D O.U em 21/03/2024 

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte 

aéreo de cargas e pessoal em aeronave monomotor turbo hélice tipo Caravan ou similar. 

(

li 
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@compras.gov.br 

Relatório de pesquisa de p1 e~(.;~-) 

Relatóri:) D0talhado 

Informações básicas 

Número da Pesquisa 

E 12•')_:>. 

Titulo: '-;e•·. 

UASG Status -

Obsen·ações: ~- ·· : ~u • .;o<.,c,.., ,)" . ·._, ~., . , ,,, , · 
'''Orr:,P'dl(V ~ ·:'C, ·1r,• t""' tpn .... ,, h l) i , 1·· 1 

Editado por 

Total e.e itens cotados: 3 Valor total ela pesq1..:sa de pr.eços: h; a J', '.$-•v 1.-•s;.;_,, 

ws cctados 

ltem. 1 

Descrição do item 

14(,80 - Lo<:,lÇ,)O º" h.-<on:rv~ 

Con:;olidação dos preços cotados 

M1Hodo de cálculo adotado: 'vt,-,d,,111,, 

Filt1 > AplK.c1UO 
Peric,do ,2 v. -

Unidade d e Fornecimento Quantidade 

Y·HD,\DE 300 
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ld da Cornpra 

Esfera 

FccJcral 

Fornecedor 

indice e ' /alar 

Descriçã:> Detalhada 

Nome 0Jcll 

Comprado em 

CJ 202:i 

UASG 

Ata 

SP''.-,>yL dr .. r,-;• '-1Jt,1:- -:-'ll d>-',Yl,--1 ..... , • .,)' \..lllVt._ ,_1',)(..: ,,~l µ. ,.:.., 1,,1J..,, e 
r 70,1C,Cõ0:. l 'W 1111,A dE- C.:11 gn ~'.€' 1..5 1011 VP!~)C 10,10ê-- dê 1...,,1 ll-ç•·ro nw 1 ., :, 

r. '.:10 Item 

Forma 

Edital 

P ,, 111t1r ·, 

Objeto da Compra 

"..l,H1"l\Ynt-- ;o;-1-t ".'.­

..)( :)~~)~\' L 1)\ ,(' .;1 t l 

Modalidade 

Compra 

n&vC"gncàc por 1n':.lH..in1onto parn opc·~cóc'=> c:1.ur~.3s e nollAtfl21·:. úl ~ . .:e -J..; e.•.., 1 ,"1:- COf' f~•<'l(•n~c '=" lt-Ç11Slciço0:.i. C' hor"'1olcx1c1,.c1-:: lei ~c.11cc;or1,i D> • 1:..-, 

,. •·d:1~portt-- (íl;l ,-:i·<J..," C()n, h-~':.f-l d~ :-1po1(1 '-n1 Pr,rtc •✓t:e"'v PO 

lm:50 

2 

ldda Compra 

k0015G5( >000 3.:023 

Esfera 

Fornecedor 

Índice e ✓alar 

l crição Detalhada 

Comprado em 

UASG 

Ata 

c.q1.1 p~c .a ron stCr'"' .. , t;C ·-,0.,,r:9uç .o ih r ,, .. t• ,,1"1cnto .),.,, _. L ~,.,_r,,..,.,,) 

hü•noloyc."'! .... a:J '1-t Lnl~<:;:..:Jn-1 TP'< ~ :J-ll a T1rirl"-1JOr'~8 (.l~ --~'9d • f.,.;· t0 ~ .. 

f01nec1me11ro •1~--1.; de- voo 

N do Item 

!-orma 

Edital 

Objeto da Compra 

OlJJ'-'tC P·~g.1c Ete-t10 

::0'1t1(,tc.J<..,(1~) (IC' 1_-!'~"'pt •.,;. 

~:,pf-lc . .-H .!.'.ddd f .. .-.r~ ,....\,_-••~, •. , 

G'0SIJÇJ0 -k ,C ,,( - u• ·, ,, .. 
.-~crc-o , j,... < ·rg .. 1-. e ~ .. ~ic- 1~ _ 

Modalidade 

Compra 

,1 .l !. 

,_ :1 1c~·c,..:- ... vr, ,JS ,O'" .:;._t, 11:<. 
·I ;~'(;. n,; \t";l'(),,;~r ~V C- V,... ·h .. , ""\ .,/ ., 
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Inciso Nome 

3 

ldentific, ,çào do Fornecedor 

Data da Cotação 

03 04/2O?-I 

Contato 

Hora da Cotação 

lnformar.:ões Adicionais 

:,reco unitarío 

RS-3OOOOOO0 

Encte,eço Eletronico 

Validade da Cotação 

) . 

Contt<itJC(1),'•~·.)1 .. ·v1C)::·"1.1•1~,,ü:t.h..:l•,) 11)llj~1.._k1 ;"llc.l ',..1'' ,)lJl,_•(:0'•,tite11,J1,._.(!•✓vl'",() r< l. dl(J l)I 

,'l("IÇJ<-!l, e .... l \ólur di· ,,..,-;(~..-1 -t .1, 0.1 p; ~ 1 °-'\. ,_,. ,-( ,1 1 l. r ,... ,..ISr~r,L., ko, t d( P~.,r d' -4_(' -::-- :r •< •tJ 

Pur .. s-1'( ;P,r :-ir ,nu, \(' 

Anexos 

ltem· 2 

Descrição do item e 1460:: - 1 ocaçoo do AoroOélvt' 

Com o lidação dos preços cotados 

•• t, 

Meto, to do cálculo adotado: Med,.; 

"i l t·(> Apllcc:100 
Perio:fo: !2 v-,.-s 

N'' lnr1s0 Nome 

_;r,.·,\r-..D0 DC CY[RCl"O- Comi,r.:>s 

e: .· '" 

ld da Cornpra 

e 

Esfera 

Fornecedor 

Índice e ' /ator 

Descriçã :> Detalhada 

Comprado em 

UASG 

lóU3·19 

Ata 

Unidade de Fornecimento 

.._ JII ). )1 

N do Item 

Forma 

.:,ISRP 

Edital 

Quantidade 

10 

Objeto da Compra 

OU.l:-'t1 1-"1-q,r, f:l(:>t,.',rH, 

CC'°\t"d1.1:;;-,o de -;e"\ ,co~ ,·ic 

~r • .:,nc,po, l~ ;:,o~'-' O'-' -...:t ,;i.=! ... ,-, 

~-;e' ... ~c.-,t ._-n úr-1 ,:· )\,r ··1'""11r.· 

Modalidade 

Compra 

- • 'C' '(_' ":! 1 ~er~•-,3 ,e ''l~non 1cto1 tu, bc re::ucc <Jc 1 po c~ar.: .. , .... 01 $Pl l-.J' ,- J ~ ..... k:-:.rJc - cs, ! 10 ... \, ; ......... .1<.;C "'0$ (_'I e~ :r í~ .... ,.;' • '-~ .. d e ,),.;t(_ 

;1,.J 15-t-•r· \w~_,:_CJ.h:.lf-dP.;1u.tt:-:i1r:,, .. w PK 2601- 'l .......... -1, 1L- .. 1t • 1 .... H· -...:- -•·' : .... ,.-r..J~,tu1..,c,_ ... -~ e r .,..,..., 

1 

" ., 



• 

• 



"!'- !nciso Nome 

:;e,,•.\1\:)0 DO E>-ERCITO- Ca,,·r " 
~JJJ ly 

ld da Cornpra Comprado em 

1t.c·-·~')osc ooc 32021 

Esfera UASG 

Fornecedor 

i ,1,\ \J;-.L,S, ERO-.:.x1 ;:.,.,QTICIP.4COES _ ~o.:. 

Índice e /alor Ata 

Descriçã :> Detalhada 

N" lnc so Nome 

•.-J da Compra Comprado em 

~ e, r ô12023 

Esfera UASG 

1•·· ()('l' 

Fornecedor 

Índice e ✓alor Ata 

Descrição Detalhada 

J'. 11.,l [ ~ 

"I. c!o Item 

Forma 

Edital 

N do Item 

Forma 

Edit al 

Objeto da Compra 

:':.;,,e, l1,., ~ c-:. ... --c - . - ., . 
:=.o,.,,, C',,o ..... ~.c :.:: j", .. ,/, 

orc~lt.tÇdO ::fc Sl. ~i("O~ d\.. tr ;! •• V "l 

.;e-rf>O dP i... :-irg.~'.',, f;. :·J, ~,iqi:. r.::::.. 

Modalidade 

Compra 

D l, 

,:;_s 7 ssc cc·oc 

Objeto da Compra 

JtJJir-[C• t-·•t':"g..-Ju [l~t 

Co:·t•,.1to·,:~1C C1.... \.,l' P ...... . 

íY ~~t,1,-,10 de .--.r. • ':'- '";, :1 ..,, . --: 
ü<. ·~o t0 ~o··;J:ts e "'J~s,.,<.J•- • .)': 

Modalidade 

Compra 



• 

• 



t-1" lnc,so Nome 

_ :,~•.\"JDO c:i EXER•.::no - Cornr., " 

ld da Cornpra 

Esfera 

Fornecedor 

i1,dice e '/alor 

Descriçã :> Detalhada 

N" l"lc so Nome 

ld da Compra 

Esfera 

Fornecedor 

;.ilt,-.:CN;. ✓ES ~ i.;<I .:.rnEO L TD.~ 

Índice e ✓alor 

Descrição Detalhada 

Comprado em 

UASG 

Ata 

Qu;mlidade 

Comprado em 

UASG 

Ata 

•r do Item 

Forma 

Edital 

N do Item 

Forma 

Edital 

?re-ço unitarío 

Objeto da Compra 

Ci CStt1Cr..C ·I. '"'·· Cc .... (h :i .• 
.... l~IPO j~ il .J,h "' ,,;. 

Modalidade 

PrcqJC 

Compra 

Preco unit..irio Oattt ( r•npc, 

Objeto da Compra 

:;u,~tt. ?1t'!'~,-l(; :,,"'.:'t' ' t~t 

Cc"t"t1;üct1c ()C ...,,1 ,~ .,1 

pr!:-:-,t<l~,1nrtr-.'-.(""" ~ C (.- :, 1 

c:ic·-.:-o j c ::.i (; . .., .(., 

Modalidade 

Compra 

,,, 



• 

• 



lj 

Nome 

:c:,1,\NDO DO EXERCITO - :ornr,, 
90'/ Of 

Q,1, <1h0 l j 

!d da Compra Comprado em 

Esfera UASG 

Fornece d :>r 

Índice e Valor Ata 

Descriçãc Detalhada 

Descrição do item 

25828 Comralacao de Passagc,n r1crca Jur"lo a Compann,a 
Cr,:,rJH e iad,1 

Consc,Lidação dos preços cotados 

Método de cálculo adotado: Ml."d1,1 

r-11tro Apltcaoo 
Period:>: 12 1\/1;,•,~•, 

\.1 

N' oo Hem Objeto da Compra 

Forma Modalidade 

Edital Compra 

I' ! 

Unidade de Fornecimento Quantidade 

150 



-----------------

• 

• 

------------



N" lnci ,o Nome 

,:cr-.1.\\.'.:'·0 ::::) E (ER::: ITO • c~r-. 
ÇJO\ :Jr 

Ou.--ntiei. 

ld da Cor1pra Comprado em 

Esfera UASG 

Fornececor 

:::0;vPP, ".l ~E-~ ~.ESf/ .. 0 DE . 1' ::.Ei\SCC~PvR:, 1 · S L -:,,, 

- ice e \'alor 

Descrição Detalhada 

Ata 

\1~ \ .~ 1,, \t ----

.,1 

f. :jll•~ICÔO C C.· p'1S~:l(J0!""'1 :icrC.) n;Jç Or'lD. CO!''~pr 1.,.:1,,nCJ"•n(JO O ·.-t'11Cr e:· . 'JtP•rt •t 

,,ur clcs:0 te·,, r·ac 00·10 -;,_ -llc, aoo .:>E-l::l ,e 1 :i~: - ca~:; o . e lr .• ~,, .. ~< • 

[•c-o• _ _/,,:,~I FIC,\:),\ ,\vTOM,\ TIC.\' ii:N-E 

2 
C:ONSELf-iO Rt:GIOhJAL ;)E ME:JIUI\J/, 

~N - (..◊1-,pr,1s.:.im.br 

ict da Comprn 

Esfera 

Fornecedor 

S'-11\i, 11,E ✓ '"'GENS E ílJRISf\10 LTDA 

Índice e \'alor 

!Jescrição Detalhada 

Comprado em 

UASG 

Ata 

/• j I JI." 

Jr .,< 

!"I do Item 

Forma 

hRF 

Edital 

2b 'C:,, 2C2J 

Objeto da Compra 

01:;~c-tc P,c-c1Ju Elct,~nco · 
ccnt•cttilcac ai: r•1 ·0;csi! 

~.),~ Cl ''!'·,:: '2\:l - C• • ~ .1 1 t 1 

~iÇK'I 1 1.ü(..,..)1 ui.._: 1 'C: : ' 

1~- r'"' df- \.1! "t-l --· Ít-" ' ·ti ,._, •. ,l 

'-'' .... 1utc "i...;c .._, ,. "-' t...; :-:.1.. 

8<.>0,<H",-:J, l)e·, ,,v1d1.., ,..1 _ 

Modalidade 

Compra 

'" :A ...... ,,;i ... n 1L'. n ,co·,.11..: SLJ0'$ rcspr-cfr,d- ~<1..c:1s jc Jr110 .. l" • .... 

.... e ir~ e·· 1 '· 1; .. uvr (,:)[ rr'õCO(lC~tc 1~C'i l ~\r\ s ... ~ p:; _i: 

N" do Item 

Forma 

Edital 

Objeto da Compra 

~~!é--:1L -1u·,r 1 ...... ,,.i, ,,: ... r 1 

fOOO\· .._,:"!J'> U1,,... .,.;111• •·•t. 

.. Hl 1,::dr, .-, ·1 1 ,, ... - - :q , 

p;--_;,;-J-,,.1 •. ,.: Lú .. : • r .... t .. · 
-. 1;.>!'\y,... .... •1c.J...;.rKk 0 -...,.;..• / l l..v ' 

:orJCJC S,1"1') _-.~ l0 frt"·\1rc-;,.:;,1r ~ 

ca, cc,;1.,1c1,o <lc p~,;,~gc-~. ~ ,. 
OlJ l,:-r· ~..,li...-·, ., ,..,. J~ "'='t \ ._,r ,,. 

coi roht ... ;s t .is corn:, -.::;.so11to 

COl1ÍO'l 

Modalidade 

Compra 



t<'' !11ci ,o Nome Pr~'<.;O un1túrio D • 

ldentific, .ção do Fornecedor Endereço Eletrônico 

05.0ll 603, '000 1-3: • f 1 ,,,,, f (' 1 

Data da Cotação Hora da Cotação Valid,,de da Cotação 

Contato lnform acões Adicionais 

Conl1 <1tdÇ:i?O n , , S0(VK'O cJ, ;, ,n,Oü' tL 1( •1< 1 '· ,tr, v, .. 11.11 t , t1il•"'S.;~o~ : ... • <'.!l' n,ntc 11a1s <:l•v•-·r~o~ :.te\ 1 2úOl<q ,Jor 

\ 1,'1(..~f' l l.U!ll ' .... nlo rd .··,-..,1r~. ,-~1J H.:. , IJ, , 0 l - .... H.., ~~I\., B•,,,l,,_.:_;-,.,C.IS.-, 11.~-1 Ro:-;d do DurL,..,-Ac. Sn1',d ~·0 ... .Jt 
0 v, \ ,$- \ ( ;": C' 3 O•\C ,\(. 

Anexos 

Nota Técnica 

EXÉRCITO fH? . .\SlLEIIW 

B,\T.\LH.\O 1.1.\R \ U JJO HIO BR.\\CO 

RELATÓRIO OE PESQl ll~A OE PRE(OS ,\ " OI 6/20H - J" Seção 

1. OESCíl IÇ.\O DO OBJETO/\ SER CONTR.\T \DO 

1. 1. Cont ratai.:ào de empresa espe-:ialm1da na prest,•l)ü de :-e!\ Í<,:u de cra1bpunc: aereu de (arg,h e pe:-:-u, tl e!ll t1~· 11111. 
monomotc r turbo hélicl.' tipo caravun ou similar. Co111 p..:rnu1 1.t ' pt\' \'Í~L\J Ja l.'mba r('a~-;10 <.k atl'. - 2 hor-1:- par.i ,1 ,,_ ,, 
rt>a lizado o desembarque de todo materia l transportndti .1 "er en'pregado nau;) ubra(s) <.fo Op t\lt0 Puru~ Jo 7" R:i t, t! h.tu ... 
!:.ngcnhari,1 de C,mst ruçào. conforme condições e t'\1gi:nci<1 • •s1:d·,c: k cida:,; no Edital e seus ane:\os. 

2. IDE~~TIFJC AÇÃO DO(S) AG ENTE(S} R ESPo,::; .\ \ El. (IS) PELA PESQUISA OU, SE FOR O 
C..\SO, O A EQUI f>E DE PL..\"°E.JAM E~TO 

2. 1. A pr•)scn1 c pesquisa de preços loi rcalí1.acla p-.:h>~ s.::~t,.i:t..::-- n1íli1arcs e scn ído rcs ci \ · 
t::q uip,.,: dv Plancjnmcnto da Contratação: 



- Cap STE:>HA:\'.'0 \I/\Rft\S MOR/\LS íChete da --l·' '.:>c ,_,':ol: 

- Cap \"ICT OR HUGO DE OLl\'EIR \ \AJ_jun10 d:1 -l' '-...:çfh•1 : 1.· 

- 3'' Sgt LLIZ GUILI ll::RME C.\RVALl 10 UE F.\Rl.\ , Auxiii,p· J.i -1"' Sc,·àoL 

3. CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES co~~t:LT AO.\S 

3. 1. Cons11bstancia<lo no arl. 5", da 1 · - SEGJ::.~ \1 !: 11" 65 202 1. iníornll1-\ os os paràm~tros ;1<lo1aJo:, pnt l' " l ' 

Setor Rcq 1isitantc. a fim de satisfaz~r o rcf. .. ,rido uispositi\'o kgal: 

A pL·squisa d1. p1 l.',;,1:; i'J rn 11 ns J-: Jc1..: r 111 i nac;üo do prl.'c;o 1.·sti m:1,k1 , 1 !l . 111 ·,. 
licitatóriti pard a aqu1:- ic,. Jo t' contr:Hat;,io de ,en 11,: L' '- 1.'1 ,1 gc!a ' ,,·1.1 , ..... 
ll1L·dinn!I.' a 1\11l1za<,:üo <.!1•, :....:~u111t1::.. par.i1111:tr11,. L'rnprq!.ado,., J,._ 1,,nr .1,", 
ou niio: 

1 - .. ·ompo:-iciCJ J c .: •1-..!w, 1111 11.inch 111\.'norc._ ou igu.11,- a m.:d 1.1na tlil 11-

corre~pondente nos :.iqc:nrn~ 1.il'íc1,1i~ de go, erno. corno Painel de Pret;t'~ ou h.111< ,, 
de preços cm saúde. ub .cn ado o 1mlicc de atualização <l...: pr...:<;o:, 1.:orr...:~1',HHk:ntL': 

li - contrntaçõ~s ~i1r1i!,1rç~ r"cna~ pà1 Administração Públic:1. cm e ,c>cuçfo u11 
n1ncluidas 1:1; pcríc.~., ck 1 ( Li li \) ano anterim .i data da pc::,quisa de prl·, ,, 
inclusi\t: m.:d 1:111k :.. 1:,t...:111 a d..: rcgblro de pre~·os, ob::,cnado o índ1ci: ,k 
.iluali7açiio de pn::co·, c, 1rr.::..pv11dc11tc: 

Ili - dados JL· 1)1:'.~qu,,a puhl1 .:.1d,t t.:m m1dia cspt.:cialiDtda. ck 1ab1.'la d-: rt.:li.T~llL hl 
l\.nmalmenlc apro,ad.i pelli Poder r,ct.:uli \O federal e d<:! sítios ekm'iniL· " 

c~p..:cializadcJ, .iu de d,1111111i,1 amplo. tks(k qu-: a1L1al1zadC1~ nt1 nwmt.:lll \\ ,b 
pesquisa e comprs:l.'nd1do-., 11<1 1ntcn alo de :li<.: 6 (sei:,) mcsc::, de an1-:cctk11,1 .1 i.i 

data de divulgaçiio do ditai. c,1ntendo .1 Jatn e: a horn Je a..:6so: 

I\' - pcsqui,a d1r..:ta ..:0 1•' . , ,, 111ín1nw . .', t tr~~) lorn..:ct.:dLir..:s. m..:di.rnte :,,~•11 1.: 11.1, "' 

formal de ..:,>l,11;üo, p01 1n L·10 dt.: ofí .:io uu c-111ail. dcsd.: que sc1 a <1p 1...:s .. . n., 1. 

justilícati va da c:..colh<t Lk:..:-.l' .~ rorn...:cnlorc, c qu.: niio t..:nlwm .~ido 1•lit.d" · 

orçamentos t.:l)n 1 mais de (11 seisl n1c::.es de antec:eJ~nci;i Ja Jatc1 UL' di\ ul:,1.11.. .. ,, • 

i:ditaL uu 

\' - pesquisa na ba~ .. , nacional de 1wra~ t'íscais eletronicas. desde que' a dat.i J a, 
notas fisc;a1~ L':-1<.:.JU 1.:u,npn:cnd1da no p<:ríodt> dc at.: 1 (um) ano a11t,:ríor a <lc1t.i .k 
di\ ulga.;ào d1.) -:d11al, ,._,m lo1·,n1. J1:..p,bto 111) Codcrno de Logística. elaborado p, 1:1 
S<:cretaria de C ,c-..tiiu -.Lt \ ,:, 'h"tan a ~-,p..:cia l de Dc,;burocrati7açiiv. ( ,c:--t:tl• L 

(im..:mo Dignai do \1,:1 is tL11d l ia l:.conom1,1. 

3.2. Fornm realizadas as pesquisas por intern1~dio do 1!1..:i~,l I e J\" da mesma IN. haja \·ista que o \ ai.ir 
encontrado na consulta pelo Painel de Preços t inciso I da :N n ' 65 2021) cuja cópia integra o::; auto:- 0 IL1cal .k 
..:11trcgc.1 e o rnunicípio de Riu B n.1111.:0· /\C. 1:"11qu:111lll qu,-. llL':,lc c<1M.J i.:u11i.:n::w. op!L>u-::,1..· por utilizar ,1p.::11,1;; d, i~ 
rrcços na pesquisa (um inserido no it~m I e ou11u no iL<.: 111 :, ). urna \ 'CL' qut! os demais \ ,dores cl11.'(Hllrn<los ia 
cünsulta pelo Painel <lc Preços estavam signi íica1iva11 1~1Hc ,1<.: i111a da média. não refletindo a<lcquadam~ntc: a 
real idade e a, conJ ições logísticas em oh·idas na 1m::stuç;:. 1 do :-c:r\, iço l'in;i 1. 1-.ssa abordagem \ isa a:-~cgurar u1 1;1 

cnmpani,;ào mais prct.:isa e condizente com a co111p ic::--.ídad..: l0~1s111.:a cm oh 1(b na pn::sta<;:1o do scn 1ç ,>. 

3.3. A(k·nai:-, conforme previsto no~ 1°, do Art. 5''. da IN n'' úS 2021 fornrn priorizado:,; nc:stc: rc:latúrio p,·1,1 
fíns ele cstirnali\ a do valor dt; referência o par,11nc1ro contido no(s) inciso(s) I e IV. ou s~ja. a !K:>qu1~.1 p, I( 
IJa ind dê Preços e com os fornecedores. respec:t1rnmenle. 



• 

• 



4. SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS 

4. l. Por meio da mediana dos preços nos items n' l ~' w 1
· . b..::m --:01i10 pcln média de preços dt)S item 2 < . 

. , t ,) ageir:ds) responsável(i::.) pela pesquisa de prt'ços cm questão e.-,tüú listudos na d0i.:u1m:ntaçé10 an 
painel de )rcços e consulta com fornecedor. 

5. MÉTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA A DEFl:\1(..:\0 DO VALOR ESTIMADO 

5.1. O mctodo estatístico adotado para os valore!) de rcfor,::11-::ia estipulado pela Administração roí a MEDIA!\A 
junto aos fornecedores do ramo (item n" 1 e 3) e a MÉDIA (ikm n" 2)scgundo constam os originais anexos. 

5.2. Portanto. não coube a utilização do MENOR PREÇO crn 11..::nhurn dos itens acima. 

6. MtTODO ESTATÍSTICO APLICADO PARA A DEFl:\ IÇ.ÁO DO \ 'AI.OR ESTIMADO 

6.1. As p;;squisas realizadas foram estimadas obcdcccnck) os paràmetros estipulados na Instrução :'-Jnrmat1\ a 11·· 

73. de 2(100. rnrn:omitantc:mente. a lnstruçiio Norrnati\ a S1-.Gl:S ,MI:: n'' 65. de 7 <..ie _julho de 202 l. a~ qum, 
- ~õem mhrc O p1:occdimento adrni!1istrati,o parn_ ª. rc:di::.it:;à'.i ~e p~:.quisa ~lc preço~ para aquj::.içào de ben) C 

rataç,io de serviços cm geral, no amb1to da adrn1111stra ~:10 publica federal direta. autarqu1ca e tundac1011al. 

6.2. ão obstante, foi realizada minuciosa pesquisa ele mercado para aferir o \ alor praticado cm raú'to J,1 -::1r .. 
acrcana distar, consideravelmente. dos principais ccntfü~ dc execuç.'10 dos sen,iço~ orn cspccificadu~. :--, ., 
nnrtanto. esse: fator relevante para que a Administração não tenha a licitaçiio frustrada ( fracassa<..ia ou de:.tTCi11 

6.3. No que tange. a Metodologia para obtenção do preço c:sum::1do o /\rt. 6'' da Instrução Norrnati\'a S~·.Ci~ '.::, t.11 · 
nº 65, de 7 de julho de 202 1. aduz que: 

"Serúo 111ili:t,d1,., . cr,II;o 111e10clo., 1wr11 oh1<!nçc10 Jo 1ireço e.\/inwJo, <1 mediu, e, 

111edit11w 11lf o 1111'1101· ,lm ,-.tloffs ohtido., tw pes11uisa de /11'<:'('0s. dei'(/<: que o /'/Íl<"11i1, 

incida .1ohr,· uIII c o11j 111110 d<' trJ1 uu mais /)1'<!1.,'VS, un1111dos dt? l/111 011 n1,li1 d11 1 

parámc/l'IJ,· de (!il,· 1.-u111 o ,11·1 5". desconsideraJus us ralore,· i11e 1eq11h ,,i, 
inu;;1sis1e111c, ,, o, e.1ce,.,:'t·a111c11rc c,/c,1·acl1J., ... 

6.4. Ncs1c caso concreto, para todos os itcus utilizou--;,; como méroJos para obtenção do preço estimado. o 
'i°IANA (item nº 1 e 3) e MÉDIA (item nº 2). 

7. ME:\IÓRIA DE CÁLCULO DO VALOR ESTli\llADO E DOCL:\lb'.!V l'OS QUE LH[ DÃO SUPORT !'.: 

1. A Memória de Cálculo do valor estimado e <locumcn1u~ que 111c dão suporte constam no tópico ~.4 do ht 1d, , 
· u1 ico Preliminar - 1-:TP tendo como base o Orçamc:nt0 da Op /\lto Purus sc:.:gundo o emprego Jo ub1l'lv . 

• llõ.lÇUO. 

8. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEUORE~. NO CASO DA PESQUISA DIRETA DE 
QlJF, DlSPÕF: O INCISO IV 00 ART. 5º DAI.\' SF:GES 05/2021 

8.1. Na pesquisa realizada para o(s) item(ns) não obtivemos êxito na pesquisa pelos parâmetros !I. lfl ,: V 
(Registro de Pn::ços: pesquisa publicada em mídia e,.,peciah .. ·,ida e: contratações similares de outros entes púbh:o:--. 
e pesqui ;a cm sítios especializados). cm face da espccitki11adc do objeto e a localizaçüo gcogrática cm rcl~!çào 
aos gran,:ks fornecedores localizados no país. ' 
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8.2. Por e~ sa môo, optou-se pela pesquisa cluc1:1 .... n1 (k: í--. <-k>: itens junto aos fornccccl<)rcs do ramo ú 

licitnçào. \ isto que. o registro obtido no Painel dt 1'1 ',.:us p,1ra ,. :'ll'ea geográfica estavam com preço~ inc, 
e ou inconsistentes. Tudo. em estrita obsen ún,i,1 ,. icatnme ,,, mrcgral ús lnstru~oes Normat i\'a:, su1 
neste documento. 

Ml'\IST FRIO 1)..,. DFFFS,\ 

EÜ:RCITO Bk ,\SIU:11-W 

C:\l. \ - 2" Gpt E 

1 .. 1, 
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OESPAC HO DA AUT ORIOA OF COMPF:TE'\TE 

(X) APRO\"O o Relatório cb Pcsqu1::;a Jc Preço::, n' 00...J. 20:24 -l·' Scçào. de ll8 ele fo,crcirv de 202...J.. cm tare 
dos \'alor,~s "igcnk:-s de men.:aJo Ji:..crirninado:,; 1w ·1 R e nt',tc J()Clllllt'lllll . 

- \ utoriz la ,1qui~içüo dob) n1<.1t1:rialtisl e <.kkm1i110 .i :!l>s:nur.i de 11rcc<::,,:-o ltcllHIÚrio. se for o ca:,,o. 

~ O Ofici il encarregado do Setor de . \qu,sições aclok o~ pruc,:;lirnento:-- cab1vc1., de acorclt> cum .,~ nurma!-. em , 1g<Jr. 

3. Para fr1s do CAPUT Art. :n da Lei nc 14.1 ~3. OI de abnl de 2021. empregar os recurso::; ori 1111du:,, dP \a, 1 ,· 

(X) Operação Alto Pum~ ( ) Orernçào Jurwí ( ) Op.:1é11;ão lquiri ( ) DGO t ) Outros 

Relator o E n'it 0:) err 24/ 04/202 

Men,ór,a e e calculo U\rt.3" inc,so VII - 11-.J SCGtS/ IV1f r 0 G.; de 7 rl.,,. ,ULho c-õ ?0?1 • 
- V1éd1a. cc,, ·esoo'1de à soma dos va,ores aas êlmostr3s qje com~)oe~1 d pesqu.sa a v ::i,aó oe.o r ..... ,lero de ,·nos;, , ,. ,., 

' ':•0€'11' a :)t SCjl..Jl<;cJ 

\1t:C1.cna mt-oicla cte tendénciu C{;ntr;1, déls nmos:1 us q_'= c;y111•1.>t:?· 1 ,, nê-c•.1 s,' qut: concsoo,,d0 :io ""''" c-,,n ' , 1 ( 1 · , , 

1,éJloreo. ex raidos. 
- Desvio P.idrao É d rai7 quadrada dd vélri,,n;::;ia :::Je ;<, ou ,-,. ~L-J"" , ,nl"8etc:,, ,. 01110 ,, r c1; quddrad:i cio V(i.or 11·1-;;dw •--·'tr<' ,i<- ,. 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
02/2024 

CONTRATANTE (UASG) 
7° Batalhão de Engenharia de Construção - 160001 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
transporte aéreo de cargas e pessoal em aeronave monomotor turbo hélice 
tipo Caravan ou similar. · 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 3.962.346, 13 (três milhões, novecentos e sessenta e dois mil, 
trezentos e quarenta e seis reais e treze centavos) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 23/04/2024 às 10hrs (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global por grupo e item. 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

Sumário 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

• 
MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2° Gpt E 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

Processo Administrativo n 64045,000710/2024-81 

Torna-se público que o 7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - UASG 160001 , 
por meio da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos - SALC, sediado(a) na Avenida Nações Unidas, nº 
2.100, Bairro 7° BEC, Rio Branco - AC, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO 
(para o grupo nº 01 - correspondente aos itens nº 01 e 02) e MENOR PREÇO POR ITEM (para o item 
nº 03), sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário , nos termos da , do 

Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 . O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de transporte aéreo de cargas e pessoal em aeronave monomotor turbo hélice tipo 
Caravan ou similar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

2. A licitação será dividida em um item e um único grupo, conforme tabela 1.1 constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

3. Será utilizado para esta licitação o critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL POR GRUPO 
(para o grupo nº 01 . por sua vez, corresponde aos itens nº 01 e 02) e MENOR PREÇO POR ITEM 
(para o item nº 03 que concorrerá individualmente) , observadas as exigências contidas neste Edital 
e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são 
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (). 

5.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do ca~fastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

5.5. Não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte-; para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da e do Decreto n.º 
8.538, de 2015. Tendo em vista_- o inciso Ili do Art. 49 da Lei Complementar nº 123/06, uma vez 
que não é vantajoso para a administração pública devido aos altos valores para a feitura do 
serviço. 

5.6. Não poderão disputar esta licitação: 

5.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.6.3. aquele que mantenha vínculo_ de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, c0m·panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

5.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.6.5. pessoa física ou jurídicà que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

S.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP , atuando nessa condição; 

5.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

5. ,DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregã,o os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedotes - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal(). 

6.1.1. Os interessados deverão a~ender às condições exigidas no cadastramento no Sícaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras _suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. É de responsabilidade do ca?astrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mant~-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proc_eder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desa~ualizados. 

5.4. A não observância do disposto no i!em anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

5.5. Não será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte; para o microempreendedor individual - MEl,·nos limites previstos da e do Decreto n.0 

8.538, de 2015. Tendo em vistij;O inciso Ili do Art. 49 da Lei Complementar nº 123/06, uma vez 
que não é vantajoso para a administração pública devido aos altos valores para a feitura do 
serviço. 

5.6. Não poderão disputar esta licitação; 

5.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.6.2. pessoa flsica ou jurídiça que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.6.3. aquele que mantenha vinculei_ de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, cem·panheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

5.6.4. empresas controladoras, cqntroladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.6.5. pessoa física ou jurídicà que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de tra_balhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

5.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

&.8.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição: 

5.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do 6rgãG1 ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflita de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1 º do art 9° 
da Lei nº 14.133 de 2021. 

5.7. O impedimento de que trata o item 5.6.2 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, c9m o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

5.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens Erro: Origem da referência não encontrada e Erro: Origem da referência 
não encontrada poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade. 

5.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

5.1 O. O disposto nos itens Erro: Origem da referência não encontrada e Erro: Origem da 
referência não encontrada não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

5.11 . Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da . 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento. 

8. Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas no Portal de Compras do 
Governo Federal (Comprasnetl e as especificações constantes deste Edital. prevalecerão as do 
Edital. Para elaboração da proposta o participante deve se basear no descritivo técnico do Termo 
de Referência (Anexo IJ 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

8.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 16.1 .1 e 19.3.1 deste Edital. 

8.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

8.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

8.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°. XXXIII, da Constituição; 

8.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos ; 

8.3.4. cumpre as e)Qiências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda. em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021 . 

8.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na , mesmo que microempresa. empresa de 
pequeno porte ou_ sociedade cooperativa. 

8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.3 ou 8.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na , e neste Edital. 

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

8.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas. após a fase de envio de lances. 

8.1 O. Desde que disponibilizadá a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

8.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto· em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

8.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

8.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

8.12. O valor final mínimo na forma do item 8.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou 'entidade promotora da licitação, podendo ser disp 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

8.3.2. não emprega menor·de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do a~igo 7°, XXXÍII. da Constitujçã~; 

8.3.3. não possui ernp,regados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos ; : : 

8.3.4. cumpre as e•ências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8A. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei oº 14.133, de 2021. 

8.S. O fornecedor enquadrado comó microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n,0 14.133, de 2021, 

8.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a. assinalação do campo "não• apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na , mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou_ sociedade cooperativa. 

8.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 8.3 ou 8.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na , e neste Edital. 

8.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.8. Não haverá ordem de classificação· na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após' os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

8.9. Serão disponibilizados para . acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

8.10. Desde que disponibilizadá a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

a.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto· em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

8.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

8.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máxímo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fomeCEjldor durante a fase de qisputa, sendo vedado: 

s.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

8.12. o valor final mínimo na forma do item 8.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou 'entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 
estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
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8.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e ~e responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

8.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

10. Menor preço global para o grupo (para o grupo nº 01 . que corresponde aos itens nº 01 e 02). 
Todavia, ressalte-se que, o lance para o item nº 02 será àquele fixado pela Administração Pública 
na tabela do item 1.1 do Termo de Referência. Portanto, devem ser seguidos por todos os 
licitantes que apresentarem suas propostas conforme a orientação supracitada. Assim sendo, 
quaisquer propostas ofertadas para o item supracitado cujo valor do lance seja apresentado 
divergentes daqueles indicados naquele termo, sucessivamente, será alvo de desclassificação 
no certame, portanto, concito-vos que mantenham inalterados (congelados) o valor do lance ora 
sugerido pela Administração durante a fase de lances, sob pena da perda de negócios; 

11. Valor unitário e total do item (nº 03 para o qual haverá concorrência individual) 

11.1 .1. Quantidade cotada. devendo respeitar o mínimo estabelecido no termo de 
referência 

11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

11.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação 

11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11 .5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

11.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha. no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

12. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional. 

12.1 . A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas. em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência. assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. bem como de fornecer 
os materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual. promovendo. quando requerido. sua substituição. 
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EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

12.1.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

12.1.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

12.1.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 
4.9. 

12.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsab~ização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do ; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

12.3. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

13. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e !ocal indicados neste Edital. 

13.2. Os licitantes poderão retirar ou' substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente in_seridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

13.3. O sistema disponibilizará campo· próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

13.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

13.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global do grupo (para o grupo 
nº 01) e valor unitário do item (para o item nº 03). 

13.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

13.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

13.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 10,00 (dez) reais. Todavia, o licitante deverá atentar para o valor fixado para o item nº 02 
do grupo nº 01 haja vista que, após a fase de lance somente serão aceitas as propostas de 
preços cujos valores ofertados correspondam àqueles previstos na tabela do subitem 1.1. 
do Termo de Referência. 

13.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quin 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

13.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: ma,o/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico · Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Página 8 f 20 



. ------------------------~---------------------------------

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

12.1.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

12.1.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

12.1.3. Caso o critério de ju!gam:ento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofert~do deverá respeitar os preços máximos previstos no item 
4.9. 

. -
12.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a re_sponsabifização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos tennos do ; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

12.3. Em todo caso, deverá _ ser gar_antido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

13. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

13.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automF1ticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e !ocal indicados neste Edital. 

13.2. Os licitantes poderão retir?tr o~' substituir a p~oposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormenf~· in~eridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

13.3. O sistema disponibilizará campo-próprio para troca de mensagens entre o Pregoeíro e os 
licitantes. 

13.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, send_o·imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

13.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global do grupo (para o grupo 
nº 01) e valor unitário do item (para o item nº 03). 

13.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

13.6. O licitante somente poderá oferecer lance· de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

13.7. O intervalo mínimo de diferença de valores.entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
R$ 10,00 (dez) reais. Todavia,_o licitante deverá atentar para o valor fixado para o item nº 02 
do grupo nº 01 haja vista que, após a fase de lance somente serão aceitas as propostas de 
preços cujos valores ofertados·correspondam àqueles previstos na tabela do subitem 1.1. 
do Termo de Referência. 

13.8. O licitante poderá, uma ún_ica vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de qu 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

13.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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EDITAL - PREGAO ELETRÔNICO Nº 02/2 

13.1 O. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

13.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

13.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

13.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

13.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

13.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

13.11 . Caso o licitante não apresente lances, concorrerá çom o valor de sua proposta. 

13.11 .1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

13.11 .2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

13.11.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

13.11 .4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 

13.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

13.12.1. Havendo e\/entual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art 60 da Lei nº 14.133. de 2021 , nesta ordem: 

13.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

13.12.1 .2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a q uai deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrónico• Lei nº 14.133. de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

P ág I na 9 120 

6L O "' 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

13.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

13.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

13.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

13.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

13.12.2.2. empresas brasileiras; 

13.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

13.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187 de 29 de 
dezembro de 2009. 

13.13. Encerrada a etapa de envio dé lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

14. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia 
pesquisa de mercado e demonstração de süa vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados 
os seguintes preços unitários máximos como critério de aceitabilidade: 

14.1.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

14.1 .2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

14.1.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

14.1.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

14.1.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

14.2. Após a negociação do preçq, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

15. DA FASE DE JULGAMENTO 

15.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.6 do edit 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futu 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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ITAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024 

13.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante, de ações de equ dade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; · 

13.12.1,4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

13.12,2, Persistindo o empate, será asseguradr preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: · 

13.12.2.1. empresas estabelecidas nQ território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pllblica estadual ou distrital licitante o~ no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território_ do Estado em que es e se localize; 

13.12.2.2. empresas brasileiras; 

13.12.2.3. empresas que invistam em_ pesquisa e no de~e volvimento de tecnologia no Pais; 

13.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitiga ão, nos termos da Lei nº 12,187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

13.13. Encerrada a etapa de envio dé lances da ssão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço má imo ou inferior ao desconto definido para a 9 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condiçõe niais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

14. Tratando-se de licitação em grupo, a contrptãção posterio de item específico do grupo exigirá prévia 
pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem pa o órgão ou a entidade e serão observados 
os seguintes preços unitários máximos como critério de ace abilidade: 

14.1.1. A negociação poderá ser ·feita com s- demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, qu ndo o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão d sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

14.1.2. A negociação será realizada por meio si_stema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

14.1.3. O resultado da negociaçã? será divulga o a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

14.1.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais 
(duas) horas, envie a proposta adequada 
realizada, acompanhada, se for o caso, 
necessários à confimiação da9ueles exigido 

em classificado que, no prazo mínimo de 2 
último lance ofertado após a negociação 

os documentos complementares, quando 
neste Edital e já apresentados. 

14.1.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, ant s de findo o prazo. 

14.2. Após a negociação do pre~. o Pregoeiro inifia_rá a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 1 

15. DA FASE DE JULGAMENTO 

15.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, confonn 
previsto no art, 14 da Lei nº '14.133/2021, legislação correlata e no item 5.6 do edita 
especialmente quanto à existência de sanção que irrype_ça a participação no certame ou a futur 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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15.1.1. SICAF; 

15.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (); e 

15.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União(). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429. de 1992. 

15.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018. art. 29, caput) 

15.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (). 

15.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (). 

15.3.3. Constatada a existência de sanção. o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

15.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

contiver vícios insanáveis; 15.4.1. 

15.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

15.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

15.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada. quando exigido pela Administração; 

15.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

15.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

15.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput. só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

15.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

15.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

15.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

15.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração. o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada. com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta. sob 
pena de não aceitação da proposta. 

15.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor. no prazo indicado pelo sistem 
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que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 

15.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das proP.ostas; 

15.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de imposto~ e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

15.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

16. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

16.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessanos e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts, 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica. fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

16.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

16.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País. para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de. preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no . ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

16.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por e-mail ( 

16.5. quando for o caso, desde que expressamente admitido pelo Pregoeiro. 

16.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

16.7. Será verificado se o licitant_e apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63 1 da Lei nº 14.133/2021 ). 

16.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências . de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

16.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na dat 
de entrega das propostas. 
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que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 

15.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das prop,o~tas; 

15.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de imposto~ e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

15.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. · 

16. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

16.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessarios e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licjtante de realizar Q objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts: 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

16.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediânte documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

16.3. Na hipótese de o licitante venéedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou d~ Sta de registro de. preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tratjutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no , ou de outro qu~ venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

16.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação ·poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por e-mail ( 

16.5. quando for o caso, desde que expressamente admitido pelo Pregoeiro. 

16.6. Os documentos exigidos para· fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou. entidàde pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

16.7. Será verificado se o licital'!lFl apresentou dech11ração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante respémderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63. 1. da Lei nº 14.133/2021 ): · . 

16.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências . de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

16.9. O licitante deverá apresentar, sob pena d~ desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade "dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de tra~~Jho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
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17. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve 
atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

18. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponi1?.ilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser agendado via e-mail, de modo que seu agendamento não coincida com o 
agendamento de outros licitantes. 

19. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item 
por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação (modelo em anexo). 

19.1. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

19.1.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

19.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. (caput). 

19.2.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (). 

19.3. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

19.3.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo mínimo de 2 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

19.3.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 
observado o disposto no Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

19.4. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

19.4.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso. em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

19.4.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

19.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 
): 
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19.5.1 . complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

19.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

19.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

19.7. Na hipótese de o licitante hão atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 19.3.1. 

19.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

19.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 

19.10. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 1 O 
(dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sançoes previstas na Lei nº 14.133, de 2021 . 

20.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

20.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços .. 

20.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

20.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

20.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitaç 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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19.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

19.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

19.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

19.7. Na hipótese de o licitante.hão atender às exigências para habilítação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sueessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 19.3.1. 

19.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

19.9. A comprovação de regularidade fi?cal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4° do Decreto nº 8.538/20.15). 

19.10. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 
(dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das st;in.çôes previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

20.2. O prazo de convocação poder$ ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

20.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços .. 

20.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns}, as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

20.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

20.6. A existêncía de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licit 
específica para a aquisição pretendid~. desde que devidamente justificada. 
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20.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO OE RESERVA 

1.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

21 .1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

21.1 .2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

21.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

9.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

9.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que 

mantiverem sua proposta original. 

21.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

21.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

21 .3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

21.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 

21.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

21.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

22. DOS RECURSOS 

22.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021 . 

22.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

ata. 
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22.3. Quando o recurso apresent~do impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

22.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

22.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

22.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

22.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julgi;]mento. 

22.4. Os recursos deverão ser enc~minhados em campo próprio do sistema. 

22.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisao no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
1 O (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

22.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

22.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

22.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

22.1 O. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico do 7° BEC (http://7bec.eb.mil.br) e na Seção de Aquisições Licitações e 
Contratos. 

23. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRA TIVAS E SANÇÕES 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

23.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

23.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

23.1.2.1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

23.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

23.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

23.1.2.4 . deixar de apresentar amostra: 

23.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

23.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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22.3. Quando o recurso apresent~do impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

22.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

22.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

22.3.3. o prazo para apresentação das razõe~ recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata ~e ha~ilitação ou inabilitc1yão; 

22.3.4. na hipótese de adoção dâ inversão de fases prevista no§ 1° do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para âpresentação das razões recursais será iniciado na data 
de intimação da ata de julg~mento. 

22.4. Os recursos deverão ser enc~minhados em campo próprio do sistema. 

22.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editada o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

22.6. Os recursos interpostos forà do prazo não serão conhecidos. 

22.7. O prazo para apresentação de .contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

22.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

22.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

22.1 O. Os autos do processo P.ennanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico do 7° BEC (http:lnbec.eb.mil.br) e na Seção de Aquisições Licitações e 
Contratos. 

23. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRA TIVAS E SANÇÕES 

23.1. Comete infração administrativa,· nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou CtJlpa: 

23.1.1. deixar de entregar a· documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

23.1.2. Salvo em decorrên~ia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

23.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

23.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhame!1to da proposta quando exigível; 

23.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

23.1.2A. deixar de apresentar amostra: 

23.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo coin as especificações do edital; 

23.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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1. 

23.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

23.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

23.1.5. fraudar a licitação 

23.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

23.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

23.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

23.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

23.1.7. 

23.1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

23.2. Com fulcro na , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

23.2.1. 

23.2.2. 

23.2.3. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

23.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

23.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

23.3.1. 

23.3.2. 

23.3.3. 

23.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

23.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

23.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

23.4.1. Para as infrações previstas nos itens 23.1.1 , 23.1.2 e 23.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato licitado. 

23.4.2. Para as infrações previstas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 23.1. 7 e 23.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

23.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

23.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

23.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 23.1.1, 23.1 .2 e 23.1.3, quando não se 
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justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

23.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 
23.1. 7 e 23.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 23.1.1, 23.1 .2 e 
23.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.º 
14.133/2021 . 

23.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 23.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos tennos do . 

23.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

23.11 . Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

23.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

23.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

24.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

24.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelo e-mail: , ou por petição dirigida e/ou protocolada no endereço: Avenida Nações Unidas, nº 
2.100, 7° BEC, Rio Branco-AC, CEP: 69.918-093, na Seção do Protocolo do 7° BEC. 
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justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três} anos. 

23.8. Poderá ser aplicada ao responsáv~I a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da _prática das infrações dispostas nos itens 23.1.4, 23.1.5, 23.1.6, 
23.1. 7 e 23.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 23.1.1, 23.1.2 e 
23.1.3 que justifiquem a impo~ição de _penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração obsf;}rvará o pri:µ:o previsto no art. 156, §5º, da Lei n.0 

14.133/2021. 

23.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 23.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à jmediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do . · 

23.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidonei~ade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por ~missão composta por 2 (dois) ou mais 
seividores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de :15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

23.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tivér proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

23.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias llteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máxirnó de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

23.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos dan?s causados. 

24, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da, devendo protocolar o pedido até $·(três) dias llteis antes da data da abertura do certame. 

24.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

24.3. A impugnação e o pedido de esclârecimento po~erão ser realizados por forma eletrónica, 
pelo ~mail: , ou por petição dirigida e/ou protocolada no endereço: Avenida Nações Unidas, nº 
2.100, 7º BEC, Rio Branco-Ac,·cEP:·69.918-093, na Seção do Protocolo do 7° BEC. 
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24.4. As impugnações e pedidos· de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

24.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, noi autos do processo de licitação. 

24.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

25.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

25.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

25.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico licita7becsalc04@gmail.com. 

25.11 . Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.11.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

25.11.1.1. Apêndice do Anexo 1- Estudo Técnico Preliminar 

25.11.2. 

25.11.3. 

ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO Ili - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

26. ANEXO IV - Modelo do Termo de Vistoria. 

27. ANEXO V - Modelo de Dispensa do Termo de Vistoria. 

28. ANEXO VI - Declaracão de Sustentabilidade Socjoarnbiental. 

29. ANEXO VII - Modelo de Planilha de Composição de Custos. 
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUS IVA DE MÃO-DE-OBRA - LJCIT AÇÃO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 
CMA 2º Gpt E 

72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

ANEXO 1 

(Processo Administrativo nº 64045.000710/2024-81) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte aéreo de 

cargas e pessoal em aeronave monomotor turbo hélice tipo Caravan ou similar, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

~ 

UNO Valor Valor do Lan« 

Item EspeciflcaçJo doGrupon" 1 
Valor 

Grupo CATSER DE QTD de 

Referência Fixado Total 
MEDIDA 

(Item O?) 

. 

' 

1 
Serviço de transporte em aeronave 

14680 Horas-Voo 300 RS -monomotor turbo hélice: do tipo 

Caravan ov similar, capacidade • 09 

(nove) passageiros e (02) tripulantes 

ou capacidade mínima de carga de 

l 
1,5 ton. Velocidade de Cruzeiro 

mínimo • 260 Km/h, com autonomia 

mínima de 06 H de voo; equipada 

com sistema de navegação por 

instrumento para operações diurnas e 

noturnas, de acordo com as 

competentes legislações; e 

homologação na categoria TPX e para 

Transporte de cargas. Obs: Trecho Rio 
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TERMO DE REFERÊNCIA -SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLU SIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO 

1 

2 

Branco - AC/ Santa Rosa do Purus -

AC/ Rio Branco 

Pernoite da aeronave rnonomotor 

turbo hélice : do tipo Caravan ou 

similar, Capacidade • 09 (nove) 

passageiros e (02) tripulantes ou 

capacidade m ínima de carga de 1,5 

ton. Velocidade de Cruzeiro mínimo • 

260 Km/h, com autonomia de 06 H de 

vôo. Equipada com sistema de 

navegação por instrumento para 

operações diurnas e noturnas, de 

acordo com as competentes 

legislações; e homologação na 

categoria TPX e para Transporte de 

cargas. 

Serviço de con tratação de passagens 

avulsas para transporte em aeronave 

monomotor turbo hélice, modelo 

Caravan ou equivalente, com 

capacidade para 09 (nove) 

passageiros e (02) tripulantes, ou 

capacidade mínima de carga de 1,5 

toneladas. A aeronave deve 

apresentar uma velocidade de· 

cruzeiro mínima de 2fi0 Km/h, com 

autonomia de voo de no mínimo 06 

horas. Além disso, é necessário que 

est eja equipada com um sist ema de 

navegação por instrumento, 

possibilitando operações tanto 

diurnas quanto noturnas, em 

con formidade com as 

regulamentações pertinentes. A 

homologação na categoria TPX e para 

transporte de cargas também é 

imprescindível. 

Obs: Trecho Rio Branco-AC/ Santa 

Rosa do Purus - AC/ Rio Branco. 

14680 Pernoite 10 

25828 Passagens 150 

TOTAL (R$) 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
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TERMO DE REFERtNClA- SERVIÇOS SEM D~DICAÇ~O EXCLUSIVA DE MÃO-D&OBRA - LICITAÇÃO 

Branco - AC / Santa Rosa do Purus -
AC/ Rio Branco 

Pernolte da aeronave monomotor 

turbo hélice: do tipo Caravan ou 

similar, Capacidade . 09 (nove) 

passageiros e (02) tripulantes ou 

1 capacidade mínima de carga de 1,5 

ton. Velocidade de Cruzeiro mínimo ; 

2 
260 Km/h, com autonomia de 06 H de 

14680 Pernoite 10 
vôo. Equipada com sistema de 

navegação por Instrumento para 
operações diurnas e noturnas, de 

acordo com as competentes 

legislações; e homologação na 

categoria TPX e para Transporte de 

cargas. 

Serviço de contratação de passagens 
avulsas para transporte em aeronave 

monomutor turbo hélice, modelo 
caravan ou equivalente, com 
capacidade para 09 (nove) 
passageiros e (02) tripulantes, ou 

capacidade mlnlma de carga de 1.S 
toneladas. A aeronave deve 
apresentar uma velocidade de· 

cruzeiro mínima de 260 Km/ h, com 

autonomia de voo de no mínimo 06 

3 
horas. Além disso, é necessário que 

25828 Passagens 150 esteja equipada com um sistema de 

navegaç~o por instrumento, 

possibilitando operações tanto 
diurnas quanto noturnas, em 
conformidade com as 
regulamentac;aes pertinentes. A 

homologação na categoria TPX e para 
transporte de cargas tamMm é 
imprescindível. 

Obs: Trecho Rio Branco - AC/ Santa 

Rosa do Purus - AC/ Rio Branco. 

TOTAlfR$) -
1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contrat;:ição são caracterizados como comum(ns), conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico ~reliminar. 
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICTT 

2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a previsão de término da obra 

ainda não foi estabelecida, sendo a vigência plurianual mais vantajosa, considerando o Estudo 

Técnico Preliminar. 

3.1. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

3.2. A presente contrat ação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global 

para ambos os itens. 

4 . FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 .2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme 

detalhamento a seguir: 

1) ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000001/2024. 

li) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023. 

Ili) ld do item no PCA: 1218 ao 1220. 

IV) Classe/Grupo: 652 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE FLUVIAL/ INTERIOR, 661 - SERVIÇOS DE 

TRANSPORTE AÉREO DE PASSAGEIROS e 851 - SERVIÇOS DE AGÊNCIAS DE EM PREGOS E 

FORNECIM ENTO DE PESSOAL. 

V) Identificador da Futura Contratação: 160001-90034/2023, 160001-90035/2023 e 160001-

90038/2023. 

e S. O objeto da contratação não é caracterizado como sigiloso, conforme consta na Lei n2 12.527 

de 18 de novembro de 2022. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

7. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
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TERMO DE REFERÊNCIA-SERVIÇOS SEM D~DICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9. Sustentabilidade 

9.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

10. baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; (redação dada pelo 

Decreto n!! 9.178, de 2017); 

11. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

12. maior geração de empregos, preferencialmente, com mão de obra local; 

13. uso de inovações que reduzem a pressão sobre recursos naturais; e 

14. origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras. 

15. Subcontratação 

16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

17. Garantia da contratação 

18. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei n!! 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

19. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 

até a data de assinatura do contrato. 

20. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

21. O contrato oferece maior detalhamer:ito das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

22. Vistoria 

23. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 7:30 horas às 16:30 horas. 

24. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

25. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM D~ICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO 

8- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

9. Sustentabilidade 

9.1. Além dos critérios de susten~abilid~de eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

10. baixo impacto sobre recursos natur.ais como flora, fauna, ar, solo e água; (redação dada pelo 

Decreto nº 9.178, de 2017); 

11. preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

12. maior geração de empregos, preferencialmente, com mão de obra local; 

13. uso de inovações que reduzem a pressão sobre recu.r:Sos·naturais; e 

14. origem sustentável dos recursos náturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras. 

15. Subcontratação 

16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

17. Garantia da contratação 

18. Será exigida a garantia da contrataç~o de que tratam os arts. 96 e segujntes da Lei n!! 14,133, 
de 2021. no percentual e condições descritas nas cláusulás do contrato. 

19. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 

até a data de assinatura do contrato. 

20. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis 

após a assinatura do contrato. 

21. O contrato oferece maior detalhamer,ito das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

22. Vistoria 

23. A avaliação prévia do local de execução dos se'"'!iços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaripades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 

para esse fim, de segunda a sexta~feira, das 7:30 horas às 16:30 horas. 

24. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos_ interessados em realizar a vistoria prévia. 

25. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando s~a habilitação para a realização da vistoria. 
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26. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

27. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

28. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

29. Condições de execução 

30. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

31. Início da execução do objeto: Por meio de contato prévio de até 10 (dez) dias de antecedência 

para a data prevista do agendamento da possível demanda do serviço na forma que segue de 

contato eletrônico. 

32. Através do e-mail oficial da empresa cadastrado no SICAF. 

33. O fornecimento do serviço de fretamento de aeronave, será realizado de acordo com a 

necessidade do órgão e conforme a disponibilidade de recursos orçament ários 

descent ralizados pelo M inistério da Defesa 

34. Local e horário da prestação dos serviços 

35. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Aeroporto Internacional Plácido de Castro, 

Rodovia BR-364, KM 67 (zona rural), CEP 69950-000, Rio Branco - AC. Destinado a atender às 

necessidades do 7º Batalhão de Engenharia de Construção (7º BEC) e Aeroporto de Santa Rosa 

do Purus, Rua do Aeroporto, 56, CEP 69955-000, Santa Rosa do Purus - AC. Destinado a 

atender às necessidades do 7º Batalhão de Engenharia de Construção (7º BEC). 

36. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Considerando as necessidades do 7º Batalhão 

de Engenharia de Construção (7º BEC), por meio dos horários de pouso e decolagem das 

aeronaves contratas para a prestação de serviço. 

37. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º , inciso Ili, da Lei n2 14.133, de 2021) 

38. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

39. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

39.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial. 
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ERMO DE REFERÊNClA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LlCTTAÇÀO 

39.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

39.3. As comunicações entre o órgão, ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

39.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

40. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

41. Preposto 

41.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

41.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

o período que durar o transporte. 

41.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadàmente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese eni que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

42. Fiscalização 

42.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nQ 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

43. Fiscalização Técnica 

43.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nQ 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

43.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do cont rato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
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39.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

39.3. As comunicações entre o órgão, ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

39.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

40. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações ~cerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do _método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

41. Preposto 

41.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação . 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

41.2. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

o período que durar o transporte. 

41.3. A Contratante poderá recusar, desde .que justificadàmente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese en1 que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

42. Fiscalização 

42.1. A execução do contrato deverá ser aco~panhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

43. Fiscalização Técnica 

43.1. O fiscal técnico do contrato ac;ompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

43.2. O fiscal técnico do contrato ª!'lç,tará no histórico d~ gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, li); 

43.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, Ili); 

43.4 . O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

43.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

43.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

44. Fiscalização Administrativa 

44.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, 1 e li, do D~creto nº 11.246, de 2022). 

44.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV). 

45. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

- 46. ( ... ) 

47. Gestor do Contrato 

47.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

47.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
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for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, li). 

47.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, Ili). 

47.4 . O gestor do contrato emitirá docu_mento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

47.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabil ização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

47.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contFatação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

47.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

48. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

48.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a Nota Fiscal emitida pela contratada, conforme 

as legislações vigentes. 

48.1.1. Será indicada a retenção ou glosa nq pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

48.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

48.1.1.2. deixar de .execrt.Jtar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

48.1.1.3. deixar de _utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior 

à demandada. 

49. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 
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for o caso, à autoridade superior àquela~ que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n!! 
11.246, de 2022, art. 21, li). 

47.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, Ili). 

47.4. O gestor do contrato emitirá docu_n:iento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de ôbrigações. (Decreto n!! 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

47.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei n!! 14.133, de 2021, 9u pelo agente QU pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

47 .6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a ~ontFatação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n!! 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

47.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

48. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

48.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a Nota Fiscal emitida pela contratada, conforme 

as legislações vigentes. 

48.1.1. Será indicada a retenção ou glosa nç pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

48.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

48.1.1.2. deixar de exeqtJtar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

48.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a . . 
execução do serv:iço, ou utilizá-los-com qualidade ou quantidade inferior 

à demandada. 

49. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 

avaliação da prestação dos serviços. 
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50. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

51. A quantidade de horas voo que pode variar de acordo com cada fretamento de aeronave; 

52. Serão considerado o valor proporcional, caso haja, fracionamento de horas/voo em cada 

fretamento de aeronave; 

53. Do recebimento 

53.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140. 1. a • da Lei nº 14.133 . de 2021 e Arts. 22. 

X e 23. X do Decreto nº 11.246. de 2022). 

53.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

53.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisona do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

22. X. Decreto nº 11.246. de 2022). 

53.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23. X. Decreto nº 11.246. de 2022). 

53.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

53.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

9 contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

53.6.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

53.6.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
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53.6.3.A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

53.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

53.6.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

53.7. Quando a fiscalização for exerçida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

53.8. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

53.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando ~ouver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atest o de cumprimento de obrigações, conforme regulamento ( art. 21, VIII, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

53.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregu laridades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

53.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

53.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscal ização. 

53.8.S. Enviar a documentação pertinente· ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

53.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dim e nsão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
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. . 

53.6.3.A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 e/e art. 140 da Lei n2 14133, de 2021) 

53.6.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

53.6.S. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

53.7. Quando a fiscalização for exer~ida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão ac.erca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

53.8. Os serviços serão recebidos def'.initivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes_procedimentos: 

53.8.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando ~ouver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 

nº 11,246, de 2022). 

53.8.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a docu·mentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e C? pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

53.8.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apre!;entadas; e 

53.8.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

53.8.S. Enviar a documentação pertinénte· ao setor . de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

53.9. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133. de 2021, comunicando-se à 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: dezembro/2023 , 
Termo de Referência contratação de Serviços - Licitação - Modelo para Pregão Ele!rônlco 
Aprovado pela Secretaria de Gestão. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão (versão dezembro/2~22) 

Página 10117 



TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÀO EXCLUSIVA DE MÀO-DE-OBRA - LICIT AÇ 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

53.10. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

53.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-·profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

54. Liquidação 

54.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 'prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77 /2022. 

54.2. O prazo de que trata o item anterior ser á reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

54.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essencia is do documento, tais como: 

54.3.1. o prazo de validade; 

54.3.2. a data da emissão; 

54.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

54.3.4. o período respectivo de execução do contrato; 

54.3.5. o valor a pagar; e 

54.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

54.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

54.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

54.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
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TERMO DE REFERÊNCIA -SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

54.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apre_sente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

54.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos respons~veis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

54.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

54.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, cas_o o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

55. Prazo de pagamento 

55.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

55.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final dei prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice geral de preços do mercado (IGPM) de correção monetária. 

56. Forma de pagamento 

57. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

58. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

58.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

58.1.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 
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em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NOR~ATIVA N2 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

54.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por esc_rito, p~ra que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apre_s~nte sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratan~e. 

54.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos respons~veis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e· necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

54.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

54.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, cc;1s,o o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

55. Prazo de pagamento 

55.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção ·anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022. 

55.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final dó prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice geral de preços do mercado (IGPM) de correção monetária. 

56. Forma de pagamento 

57. O pagamento será realizado atra"v.és d~ ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

58. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

58.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

58.1.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 
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58.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tribut ário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

59. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

60. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

60.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO Regime de execução 

60.2. O regime de execução do contrato será por preço global por grupo e item. 

61. Exigências de habilitação 

61.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

62. Habilitação jurídica 

62.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

62.2. Empresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

62.3. Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br /empreendedor; 

62.4. Sociedade empresária, sociedade limitada uni pessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

62.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa OREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

62.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA - LICITAÇÃO 

62.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscnçao do ato 

constitutivo da filial, sucursa l ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

62.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

63. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ {especificar a atividade contratada 

sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do 

art. ..... da (Lei/Decreto) nº ....... . 

63.1. Os documentos apresentados çleverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

64. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

64.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

64.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela S~cretaria da Receita Federal do Brasil {RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional {PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de· outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

64.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

64.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452. de l º de maio de 1943: 

64.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

64.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

64.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio oú sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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62.7. Filial, sucursal ou agência ·de sociedade simples ou empresana: inscnçao do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede- a matriz 

62.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, i;:llém do registrçi de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

63. Ato de autorização para o exercício da ath1idade de ............ (especificar a atividade contratada 

sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do 

art ...... da (Lei/Decreto) n" ....... . 

63.1. Os documentos apresentados c;leverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

64. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

64.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

64.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela S~cretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), refere.nte a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
. ' . 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 -de· outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

64.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

64.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovad~ pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943: 

64.S. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distríta/ relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
. . 

64.6. Prova de regularidade com . a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

64.7. Caso o fornecedor seja considerad~ isento dos tributos Estadual/Distrital ou relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovàr tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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64.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do t ratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

65. Qualificação Econômico-Financeira 

65.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, 

inciso li, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

65.2. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso li); 

65.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

65.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

65.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura; e 

65.3.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

65.3.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECO ao Sped. 

65.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 

de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% do valor total estimado da contratação. 

65.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

9 exigências da habil itação e poderão substit uir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §12). 

66. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

67. Qualificação Técnica 

68. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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69. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

70. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Agência Nacional de 

Aviação Civil {ANAC), em plena validade; 

71. Sociedades empresárias est rangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

72. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto désta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido{s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

73. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de 10% do valor da 

contratação, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante em cont ratações similares ao objeto licitado. 

74. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

75. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solititado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

76. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

76.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.962.346,13 {três milhões, 

novecentos e sessenta e dois mil, trezentos e quarenta e seis reais e treze centavos), 

conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

77. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato 

78. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

79. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
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69. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

70. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, Agência Nacional de 

Aviação Civil (ANAC), em plena validade; 

71. Sociedades empresáriàs estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no 

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 

competente no Brasil. 

72. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto désta contratação1 ou com o item pertinente1 por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

73. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de 10% do valor da 

contratação, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante em contratações similares ao objeto licitado. 

74. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

da empresa licitante. 

75. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias·à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solibtado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

76. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

76.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 3.962.346,13 (três milhões, 

novecentos e sessenta e dois mil, trezentos e· quarenta e seis reais e treze centavos), 

conforme custos unitários apo~tos na tabela acima, 

77. A estimativa de custo levou em consid~ração o risco envolvido na contratação e sua alocação 

entre contratante e contratado,· conforme especificado na matriz de risco constante do 

Contrato 

78. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 

atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

79. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
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TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-OE-OBRA - LICITAÇA 

tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da lei 

nQ 14.133, de 2021: 

80. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

81. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

82. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

83. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

83.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União. 

83.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

1) Gestão/Unidade: 160001/00001; 

li) Fonte de Recursos: 0100000000; 

Ili) Programa de Trabalho: 27.158.20.20.09.11.01. 

IV) Elemento de Despesa: 44.90.39 

V) Plano Interno: 83CNSUNOUTR 

84. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da l ei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 22 GPT ENG CNST 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES N2 08/2024- DIGITAL 

1 IDENTIFICAÇÃO DO ETP: 

1.1 Objeto: Eventual contratação de empresa especial izada na prestação de 

serviços de transporte aéreo de pessoal e carga em aeronave monomotor turbo 

hélice tipo caravan ou similar. 

Processo Administrativo n2: 64045.000710/2024-81 

2 DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

2.1 O objetivo deste estudo é constatar a viabilidade de futura contratação de 

2.2 

2.3 

empresa especializada na prestação de serviços de transporte aéreo de pessoal e 

carga em aeronave monomotor turbo hélice tipo caravan. O 7º Batalhão de 

Engenharia de Construção é o órgão executor da obra de ampliação e pavimentação 

da pista do aeródromo de Santa Rosa do Purus - Acre, sendo indispensável para o 

desempenho e conclusão desses t rabalhos. 

A contratação dos serviços de transporte aéreo faz-se necessária tendo em 

vista a inexistência do modal rodoviário que atenda a mobi lização e a logística de 

transporte de pessoa l e material nas operações a serem executadas na cidade de 

Santa Rosa do Purus/AC. 

O(s) quantitativo(s) referente à contratação de serviço de t ransporte aéreo 

baseia-se na maior Operação Logística da Amazônia, cujo Plano de Trabalho nº 

27.158.20.22.09.12.02 - READEQUAÇÃO DO AERÓDROMO DE SANTA ROSA DO 

PURUS-AC. Daí a necessidade de prover uma logística destinada aos deslocamentos 

de pessoa l e material carga. 

2.4 O 7º BEC possui, atualmente, um contrato vigente de transporte aéreo nº 

03/2023, cujo valor tota l do contrato está por encerrar e não será possível suprir a 

demanda anual desta OM, necessitando assim, de um novo contrato cujo valor será 

viável. 

2.5 Assim, é imprescindível a contratação do serviço de transporte aéreo, o qual 

possibilitará o melhor apoio logístico na frente de trabalho em Santa Rosa do Purus -

AC, no contexto da obra de Readequação e Ampliação da Pista de Pouso de Santa 



Rosa do Purus/AC. 

3 ÁREA REQUISITANTE: 4ª Seçã~ do 7° Batalhão de Engenharia de Construção. 

4 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DACONTRATAÇÃO: 

4.1 Quanto à classificação dos serviços: 

4.1.1 Os serviços a serer,n contratados enquadram-se na classificação de serviços 

comuns, nos termos do inciso XI I do Art. 6º da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021; 

4.1.2 A prestação dos serviços não gera víncu lo empregatício entre os empregados 

da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. Outrossim, devido à 

especificidade do serviço a ser prestado tendo como base a logística que envolve 

uma obra dessa envergadura e as condições climáticas desfavoráveis da região 

amazônica classificasse como serviço de natureza continuada, visto que, por 

motivos alheios a vontade da Administração, tais como: intrafegabil idade de 

aeronaves devido ao excesso de chuvas no período de inverno, 

consideravelmente, esses fatores ocasionarão prováveis ajustes no cronograma 

da obra, e, sucessivpmente, por tabela os contratos vigentes. Portanto, o serviço 

objeto do presente documento é enquadrado como serviço continuado sem 

dedicação de mão-de-obra exclusiva, conforme a especificidade do serviço e 

sucessivamente, o seu eventual enquadramento coadunar com o disposto no 

inciso XVI, do art. 6, da Lei nº 14.133/21; 

4.2 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

4.2.1 Para o serviço de transporte aéreo de pessoal e carga. 

4.2.2 O prazo para início da execução do serviço objeto do presente instrumento 

dar-se-á a partir da notificação por parte da Administração para assinatura do 

Termo de Contrato, do aceite, da retirada do instrumento equ ivalente, devendo, 

pois, ser compatível com a necessidade, a natureza e a complexidade do objeto 

segundo a respectiva nota de empenho; 

4.2.3 Os serviços serão contratados em estrita obediência às especificações 

descritas no Edita l e deverão obedecer aos padrões de segurança e legislações 

vigentes; 

4.2.4 A solicitação dos serviços será de inteira responsabilidade e in iciativa do 7º 

Batalhão de Engenharia de Construção, cabendo-lhe todos os atos da 

administração junto aos forn ecedores e serão formalizados por intermédio de 

nota de empenho; 

4.2.5 A Administração não emitirá qualquer solicitação dos serviços sem a prévia 

existência do respectivq crédito orçamentário; 

4.2.6 A Contratada, após a solicitação de serviços, terá o prazo máximo de 10 (dez) 



Rosa do Purus/AC. 

3 ÁREA REQUISITANTE: 4ª Seçãà do 7D Batalhão de Engenharia de Construção. 

4 DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA·CONTRATAÇÃO: 

4.1 Quanto à dasslflcação dos serviços: 

4.1.1 Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços 

comuns, nos termos do inciso XII do Art. 6º da lei 14.133 de 1º de abril de 2021; 

4.1.2 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. Outrossim, devido à 
especificidade do serviço a ser prestado tendo como base a logística que envolve 

uma obra dessa envergadura e as condições climáticas desfavoráveis da região 

amazônica classificasse como serviço de natureza continuada, visto que, por 

motivos alheios a vontade da Administração, tais como: intrafegabilidade de 

aeronaves devido ao excesso de chuvas no período de inverno, 
I' 

consideravelmente, esses fatores ocasionarão prováveis ajustes no cronograma 

da obra, e, sucessivpmente, por tabela os contratos vigentes. Portanto, o serviço 

objeto do presente documento é enquadrado como serviço continuado sem 

dedicação de mão-de-obra exclusiva, conforme a especificidade do serviço e 

sucessivamente, o seu eventual enquadramento coadunar com o disposto no 

inciso XVI, do art. 6,-da Lei nº 14.133/21; 

4.2 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

4.2.1 Para o serviço de·transporte aéreo de pessoal e carga. 

4.2.2 O prazo para início da execução do serviço objeto do presente instrumento 

dar-se-á a partir da notificação por parte da Administração para assinatura do 

Termo de Contrato, do aceite, da retirada do instrumento equivalente, devendo, 

pois, ser compatível com a necessidade, a natureza e a complexidade do objeto 

segundo a respectiva nota de empenho; 

4.2.3 Os serviços serão cóntratados em estrita obediência às especificações 

descritas no Edital e deyerão obedecer aos padrões de segurança e legislações 

vigentes; 

4.2.4 A solicitação dos ser_vlços será de inteira responsabilidade e iniciativa do 7º 

Batalhão de Engenharia ·9e Construçã~, cabendo-lhe todos os atos da 

administração junto aos fornecedores e serão formalizados por intermédio de 

nota de empenho; 

4.2.5 A Administração não emitirá qualque_r solicitação dos serviços sem a prévia 

existência do respectivq crédito orçamentário; 

4.2.6 A Contratada, ap?s a solicitação de serviços, terá o prazo máximo de 10 (dez) 



dias para início da prestação dos serviços, a fim de possibilitar a preparação e 

mobilização do prestador para o fiel cumprimento do contrato; 

4.2.7 O licitante vencedor será o responsável por todas as encomendas e cargas 

nos trajetos especificados no Termo de Referência, ocorrendo inclusive, por sua 

conta, todas as despesas que incidam ou .venham a incidir sobre o contrato para 

transporte de cargas e/ou encomendas; 

4.2.8 As despesas com seguros, embalagens, ADEME (adiciona l de emergência), 

descargas, outros acessórios e os tributos (impostos, taxas, emolumentos e 

contribuições fiscais) que sejam devidos, em decorrência direta ou indireta, serão 

da responsabilidade da empresa Contratada. 

4.2.9 A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) indicar ao menos o nome de um 

funcionário (com o número de telefone para contato), responsável pelo 

atendimento das demandas ocorridas dentro ou fora do horário comercial 

(plantão); 

4.2.10 Na proposta, deverão estar inclusos todos os gastos relativos à viagem, 

inclu indo combustíveis, pedágios, alimentação e estada dos pilotos da aeronave, 

bem como todos os impostos, seguros obrigatórios e encargos trabalhistas e 

previdenciários; 

4.2.11 O pagamento de multas aplicadas em decorrência de infrações correlatas a 

má condução da aeronave será de responsabilidade da contratada. 

4.2.12 Responderá a Contratada por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas 

seus empregados, quando em serviço; 

4.2.13 Licenças, guias de transporte e autorizações, que regulamentam as viagens 

das aeronaves, junto aos órgãos competentes (tais como: Agência Nacional de 

Aviação Civil (ANAC), CEN IPA etc), são de inteira responsabil idade da Contratada; 

4.2.14 As despesas com alimentação e hospedagem dos pilotos/comissários da 

aeronave será de responsabil idade da Contratada; 

4.2.15 A aeronave deverá estar segurada com cobertura dos materia is, ou seja, em 

consequência de acidente o va lor da carga segurada envolvendo a aeronave 

locada, considerando-se como passageiros todos os que estiverem sendo 

transportados, inclusive os pilotos/comissários da aeronave, isentando a 

Contratante de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira na ocorrência de 

qualquer acidente; 

4.2.16 A documentação da aeronave e do piloto dela, empregado na locação deverá 

estar atual izada j unto aos órgãos fiscalizadores e reguladores, arcando com as 

despesas relativas à circulação do avião em todo território nacional; 

4.2.17 A aeronave deverá ter cobertura total em caso de colisão, incêndio, roubo, 

furto (inclusive de acessórios dela) e perda total da mesma, sendo obrigatória à 

apresentação do Boletim de Ocorrência Policial nos casos de acidentes que 



envolvam terceiros, furto ou roubo e seus acessórios; 

4.2.18 A frequência e a periodicidade dos serviços dar-se-á, a partir, da eventual 

necessidade do 7º BEC em suprir a demanda dos serviços a serem executados. 

4.2.19 Serviço de transporte em aeronave monomotor turbo hélice: do tipo Caravan 

ou similar, Capacidade mí_nima - 09 (nove) passageiros e (02) tripulantes ou 

capacidade mínima de carga de 1,5 ton. Velocidade de Cruzeiro mínimo - 260 

Km/h, com autonomia mínima de 06 H de voo; equ ipada com sistema de 

navegação por instrumento para operações diurnas e noturnas, de acordo com 

as competentes legislaçõesi e homologação na categoria TPX e para Transporte 

de cargas. Obs: Trecho Rio Branco-AC/ Santa Rosa do Purus -AC/ Rio Branco; 

4.2.20 Pernoite da aeronave monomotor turbo hélice: do tipo Caravan ou simi lar, 

Capacidade mínima - 09 (nove) passageiros e (02) tripulantes ou capacidade 

mínima de carga de 1,5 tqn. Velocidade de Cruzeiro mínimo - 260 Km/h, com 

autonomia de 06 H de vôo. Equipada com sistema de navegação por instrumento 

para operações diurnas e noturnas, de acordo com as competentes legislações; e 

homologação na Céltegoria TPX e para Transporte de cargas. 

4.2.21 Serviço de contratação de passagens avulsas para transporte em aeronave 

monomotor turbo hé_lice, modelo Caravan ou equivalente, com capacidade para 

09 (nove) passageiros e (02) tripulantes, ou capacidade mínima de carga de 1,5 

toneladas. A aeronave deve apresentar uma velocidade de cruzeiro mínima de 

260 Km/h, com autonomia de voo de no mínimo 06 horas. Além disso, é 

necessário que esteja equipada com um sistema de navegação por instrumento, 

possibi litando operações tanto diurnas quanto noturnas, em conformidade com 

as regulamentações pertinentes. A homologação na categoria TPX e para 

transporte de cargas também é imprescindível. Obs: Trecho Rio Branco - AC / 
Santa Rosa do Purus -AC/ Rio Branco; 

4.2.22 A Contratada para fins de atendimento ao serviço de t ransporte aéreo de 

pessoa l deverá orçar em sua proposta de preços aeronave monomotor turbo 4lt 
hélice: do tipo Caravan ou similar, Capacidade mínima - 09 (nove) passageiros e 

(02) tripulantes ou capacidade mínima de carga de 1,5 ton; a aeronave deve 

possuir os materia is de segurança obrigatórios previstos segundo as normas 

vigentes pelos respectivos órgãos de controle, tais como: ANAC e INFRAERO. 

4.2.23 Os serviços dos itens 1, 2 e 3 deste termo será executado partindo do 

Aeroporto Internacional de Rio Branco/AC - Plácido de Castro; no traj eto 

contrário, a execução do serviço será na pist a de pouso de Santa Rosa do 

Purus/AC, 

4.2.24 O pessoal a ser transportado trata-se de militares e servidores civis do 72 

Batalhão de Engenharia de Const rução, ou ainda, algum outro militar ou civil com 

missão específica que tenha relação com o Exército Brasi leiro; 

4.2.25 São de responsabil idade da licitante vencedora todas as despesas com 



envolvam terceiros, furto ou roubo e seus acessórios; 

4.2.18 A frequência e a periodicidade dos serviços dar-se-á, a partir, da eventual 

necessidade do 7º BEC em suprir a demanda dos serviços a serem executados. 

4.2.19 Serviço de transporte em aeronave monomotor turbo hélice: do tipo Caravan 

ou similar, Capacidade m'í,n_ima - 09 (nove) passageiros e (02) tripulantes ou 

capacidade mínima de· carga de 1,5 ton. Velocidade de Cruzeiro mínimo - 260 

Km/h, com autonomia mínima de 06 H de voo; equipada com sistema de 

navegação por instrumento para operações diurnas e noturnas, de acordo com 

as competentes legislações;- e homologação na categoria TPX e para Transporte 

de cargas. Obs: Trecho Rio Branco -AC/ Santa Rosa do Purus -AC/ Rio Branco; 

4.2.20 Pernoite da aeronave monomotor turbo hélice: do tipo Caravan ou similar, 

Capacidade mínima - 09 (nove) passageiros e (02) tripulantes ou capacidade 

mínima de carga de 1,5 tqn. Velocidade de Cruzeiro mínimo - 260 Km/h, com 

autonomia de 06 H de vôo. Equipada com sistema de navegação por instrumento 

para operações diumas e noturnas, de acordo com as competentes legislações; e 

homologação na C<Jtegoria TPX e para Transporte de cargas. 

4.2.21 Serviço de contratação de passagens avulsas para transporte em aeronave 

monomotor turbo h~Hce, modelo Caravan ou equivalente, com capacidade para 

09 (nove) passageiros e (02) tripulantes, ou capacidade mínima de carga de 1,5 

toneladas. A aeronav~ deve apresentar uma velocidade de cruzeiro mínima de 

260 Km/h, com autonornia de voo de no mínimo 06 horas. Além disso, é 

necessário que esteja- equipada com um sistema de navegação por instrumento, 

possibilitando operações tanto diurnas quanto noturnas, em conformidade com 

as regulamentações pertinentes. A homologação na categoria TPX e para 

transporte de cargas também é imprescindível. Obs: Trecho Rio Branco - AC/ 
Santa Rosa do Purus -AC/ Rio Branco; 

4.2.22 A Contratada para fins de atendimento ao serviço de transporte aéreo de 

pessoal deverá orçar em sua proposta de preços aeronave monomotor turbo 

hélice: do tipo Caravan ou similar, Capacidade mínima- 09 (nove) passageiros e 

(02) tripulantes ou capacidade mínima de carga de 1,5 ton; a aeronave deve 

possuir os materiais de segurança obrigatórios previstos segundo as normas 

vigentes pelos respectivos órgãos de controle, tais como: ANAC e INFRAERO. 

4.2.23 Os serviços dos itens 1, 2 e 3 deste termo será executado partindo do 

Aeroporto Internacional de Rio Branco/AC - Plácido de Castro; no trajeto 

contrário, a execução do serviço será na pista de pouso de Santa Rosa do 

Purus/AC, 

4.2.24 O pessoal a ser i:ansportado trata-se de militares e servidores civis do 7Q 

Batalhão de Engenharia çJe Construção, ou ainda, algum outro militar ou civil com 

missão específica que tenha relação com o Exército Brasileiro; 

4.2.25 São de responsabilidade da licitante vencedora todas as despesas com 



funcionários e seu equ ipamentos para transporte de cargas, encomendas e 

pessoal. 

4.2.26 Todas as despesas de locomoção da aeronave até o início (Aeroporto 

Internacional de Rio Branco - AC) de cada locação deverão correr por conta da 

licitante vencedora; 

4.2.27 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprend iz para os maiores de quatorze anos; nem permiti r 

a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em t raba lho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

4.2.28 A empresa Contratada deverá seguir as normas ambientais vigentes para a 

plena execução do serviço durante todas as suas fases. 

4.2.29 Assim sendo, às exigências assinaladas neste inst rumento, são indispensáveis 

para uma contratação eficiente, sendo, portanto, consideradas flexíveis e 

necessários tais requisitos. 

4.2.30 Os critérios e práticas de sustentabil idade sócio-ambiental constam 

pormenorizadas no item 14 deste Estudo Técnico Preliminar. Ademais, será 

exigida aos licitantes a apresentação da Declaração de Sustentabilidade Sócio­

Ambiental. 

4.2.31 O Termo de Contrato terá a duração inicial de 12 (doze) meses, o qual poderá 

ter a sua duração prorrogada por iguais ou sucessivos períodos com vistas à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a 

cento e vinte meses -10 anos (inciso 1, do art. 110, da Lei nº 14.133/21); 

5 LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Para obtenção de levantamento de mercado de preços de referência, buscou-

se inicia lmente consultar o Painel de Preços 

(http://paineldeprecos.planejamento.gov.br), conforme orientação prevista no inciso 

1 do Art. 5º da Instrução Normativa Nr 73 de OS de agosto de 2020 - Procedimento 

para Pesquisa de Preços, do Ministério da Economia/Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Gover'no Digital/Secretaria de Gestão. Entretanto, 

devido à especificidade do serviço desta natureza, para os va lores obtidos, foram 

encontradas dificu ldades para a real ização da pesquisa para este tipo de processo de 

compras por intermédio deste parâmetro 

5.2 Pesquisou-se também contratações simi lares de outros entes públicos (inciso 

li, do Art. Sº IN nº 73, de 05/08/2020 do MESDG) não obtendo êxito at ravés deste 

parâmetro pelo mesmo motivo supracitado. Pela complexidade do certame 

licitatório, não conseguimos êxito também nas pesquisas em mídias especializadas, 

sítios eletrônicos especia lizados ou de domínio amplo (inciso Ili, do Art. Sº, da IN nº 

73, de 05/08/2020 do MESDG), por se tratar de um pregão de serviço desta 

natureza. 



5.3 Sendo assim, resolvemos tomar como base para nosso Estudo Técnico 

Preliminar as pesquisas de preço com fornecedores, conforme (inciso IV, do Art. 5º, 

da IN n2 73, de 05/08/2020 do MESDG) e a consu lta do Painel de Preços 

(http://paineldeprecos.planeiamento.gov.br), dos va lores condizentes com a 

realidade local conforme orientação prevista no inciso I do Art. 52 da Inst rução 

Normativa Nr 73 de 05 d~ agosto de 2020 - Proced imento para Pesquisa de Preços, 

do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria de Gestão. 

5.4 Foi rea lizada a prospe"cção e avaliação da contratação anterior e a mais apta à 

satisfazer a administração pública foi a contratação via pregão eletrônico de uma 

empresa que forneça ·o serviço de fretamento de aeronave. Já que existem 

peculiaridades logísticas da feitu ra do aeródromo de Santa Rosa do Purus - AC, e o 

órgão necessita transportar" grande parte do materia l por modal aéreo devido a 

imprevisibilidade do Rio Purus. 

6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1 Devido à complexidade da Operação Alto Purus, obra a qual esta Organização 

Militar é a responsável por realizá-la, conforme Plano de Trabalho n2 

27.158.20.22.09.12.02 ...:_ READEQUAÇÃO DO AERÓDROMO DE SANTA ROSA DO PU­

RUS-AC. Faz-se necessário um acesso rápido por meio aéreo àquela localidade, onde 

está sendo empregado a força de trabalho do 7º BEC, frota de equipamentos, viatu­

ras e mi litares. 

6.2 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

6.2.1 Os serviços serão contratados em estrita obediência às especificações descri­

tas no Edital e deverão obedecer aos padrões de segurança e legislações vigen ­

tes; 

6.2.2 Executar os serviços conforme especificação no Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusu las contratua is, além de fornecer os materia is e equipamentos, ferra­

mentas e utensílios necessários para melhor prestação só serviço oferecido. 

6.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

n2 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Cont ratada, o valor corres­

pondente aos danos sofridos; 

6.2.4 Utilizar empregados habi litados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.2.5 Vedar a utilização, na· execução dos serviços, de empregado que seja familiar 

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no ór­

gão Contratante, nos termos do artigo 72 do Decreto n2 7.203, de 2010; 



5.3 Sendo assim, resolvemos tomar como base para nosso Estudo Técnico 

Preliminar as pesquisas d~ preço com fornecedores, conforme (inciso IV, do Art. 5º, 

da IN nº 73, de 05/08/2020 do MESDG) e a consulta do Painel de Preços 

(http://paineldeprecos.planejamento.gov.br), dos valores condizentes com a 

realidade local conforme orientação prevista no inciso I do Art. SQ da Instrução 

Normativa Nr 73 de O~ d~ agosto de 2020- Procedimento para Pesquisa de Preços, 

do Ministério da Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital/Secretaria ~e Gestão. 

5.4 Foi realizada a prospecção e avaliação da contratação anterior e a mais apta à 

satisfazer a administração pública foi a contratação via pregão eletrônico de uma 

empresa que forneça ·o serviço de fretamento de aeronave. Já que existem 

peculiaridades logísticas da feitura do aeródromo de Santa Rosa do Purus - AC, e o 

órgão necessita transportar· ~rande parte do material por modal aéreo devido a 

imprevisibilidade do Rio Purus. 

6 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

6.1 Devido à complexidade da Operação Alto Purus, obra a qual esta Organização 

Militar é a responsável por realizá-la, conforme Plano de Trabalho nº 
27.158.20.22.09.12.02...:. READEQUAÇÃO DO AERÓDROMO DE SANTA ROSA DO PU­

RUS-AC. Faz-se necessário um acesso rápido por meio aéreo àquela localidade, onde 

está sendo empregado a força de trabalho do 7º BEC, frota de equipamentos, viatu­

ras e militares. 

6.2 Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo~ 

6.2.1 Os serviços serao contratados em estrita obediência às especificações descri­

tas no Edital e dev~rão obedecer aos padrões de segurança e legislações vigen­

tes; 

6.2.2 Executar os serviços conforme especificação no Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferra­

mentas e utensílios necessários para melhor prestação só serviço oferecido. 

6.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 

de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990}, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou d~s pagamentos devidos à Contratada, o valor corres­

pondente aos danos sofridos; 

6.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.2.5 Vedar a utilização, na·execução dos serviços, de empregado que seja familiar 

de agente público q~upante de cargo em comissão ou função de confiança no ór­

gão Contratante, nos termos do artigo 7º'do Decreto nº 7.203, de 2010; 
. . 



6.2.6 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalh istas, sociais, previdenciá­

rias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência 

não transfere responsabil idade à Contratante; 

6.2.7 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 

da prestação dos serviços; 

6.2.8 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obri­

gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na li ­

citação; 

6.2.9 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumpri­

mento do contrato; 

6.2.10 Arcar com o ônus decorrente de eventua l equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicial­

mente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da li­

citação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do art. 

106 da Lei nº 14.133 de 2021. 

6.2.11 A Contratada arcará com o ônus das multas e penalidades decorrentes do 

não cumprimento de obrigações legais, regulamentares e contratuais. 

6.2.12 A Contratada responderá civil e criminalmente, por danos pessoais ou patri­

moniais decorrentes de sua cu lpa ou dolo na execução do contrato ou ainda, por 

negligência, imprudência ou imperícia de seus prepostos. 

7 ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

7.1 O quantitativo dos serviços a serem contratados foram estimados pela Seção 

Técnica em conj unto com a 4ª Seção (Seção Logística) do Batalhão, para a realização 

da obra de recuperação da pista de pouso do aeroporto de Santa Rosa do Purus/AC, 

visando atender a logística de transporte, até a pista de pouso do aeroporto de Santa 

Rosa do Purus/AC, local onde será executado a obra, de um efetivo estimado de 80 

(oitenta) a 150 (cento e cinquenta) servidores militares. 

7.2 A descrição do objeto assegura que as especificações correspondem aquelas 

essenciais à Administração, baseadas na experiência da contratação feita pelo 7º 

BEC. 

8 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O valor total da contratação está estimado em R$ 2.043.428,00 (dois milhões 

quarenta e três mi l quatrocentos e vinte e oito reais). 

9 JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

9.1 No presente certame, o objeto da contratação foi reunido em 1 grupo (itens 1 

e 2) e o item número 3 separadamente~ Tal postura, se j ustifica pelo seguinte: 

9.1.1 Os 3 (três) itens contemplam SERVIÇOS DE MESMA NATUREZA, quais sejam, 

os serviços sem dedicação de mão de obra exclusiva. 



9.1.2 Além disso, os itens NÃO serão parcelados em LOTES, não se admitirá o 

parcelamento do quantitativo dos itens entre distintos licitantes. Logo, serão 

re1eitadas as propostas que ofertarem quantitativos inferiores ao quantitativo 

total estimado de cada item previsto neste Estudo Preliminar, pois haverá 

prejuízo para o conjunto ou o complexo do objeto do presente certame. 

9.1.3 O objeto da contratação foi reunido em 1 grupo (itens 1 e 2) e o item número 

3 separadamente A decis~o de agrupar os itens 1 e 2 foi tomada após considerar 

os seguintes fatores: 

9.1.3.1 Viabilidade técnica: A divisão dos itens 1 e 2 poderia comprometer a 

eficiência do serviço, pois ambos estão intrinsecamente relacionados e 

requerem a mesma _especiailização técnica. 

9.1.3.2 Viabilidade econômica: A divisão dos itens 1 e 2 poderia aumentar os 

custos operacionais, pois exigiria a coordenação de dois fornecedores 

diferentes para serviços inter-relacionados. 

9.1.3.3 Escala: A divisão dos itens 1 e 2 poderia resultar em perda de esca la, 

pois a quantidade de serviços necessários para cada item é substancial e a 

economia de escala pode ser alcançada ao agrupá-los. 

9.1.3.4 Competitividade do mercado: A divisão dos itens 1 e 2 poderia limitar 
1 • 

a competitividade, pois há um número limitado de fornecedores que podem 

fornecer ambos os serviços de forma eficiente. 

9.1.3.5 Portanto, conclui-se que não é viável nem benéfico divid ir a solução 

para os itens 1 e 2. A solução para esses itens será, portanto, licitada como 

um único lote. No entanto, o item 3 é distinto e não está relacionado aos 

itens 1 e 2, portanto, será licitado separadamente para permitir a máxima 

participação de licitantes. 

9.1.4 Portanto, conclui-se que não é viáve l nem benéfico dividir a solução para os 

itens 1 e 2. A solução para esses itens será, portanto, licitada como um único 

lote. No entanto, o item 3 é ,distinto e não está relacionado aos itens 1 e 2, 

portanto, será licitado s~paradamente para permitir a máxima participação de 

licitantes. 

10 CONTRATAÇÕES CORRELATÀS E INTERDEPENDENTES. 

10.1 As contratações • correlatas e interdependentes para este projeto são as 

seguintes: 

10.1 .1 Contratações Correlatas são contratações que estão relacionadas ao objeto 

principal, mas não são necessárias para a completa prestação do objeto principal. 

Neste caso, não possuímos e não iremos rea lizar nenhuma outra licitação para 

est e fim . 

10.1.2 Contratações Interdependentes são contratações que são necessárias para a 

completa prestação do objeto principal. Neste caso, não possuímos e não iremos 



9.1.2 Além disso, os itens NÃO serão parcelados em LOTES, não se admitirá o 

parcelamento do quantitativo dos itens entre distintos licitantes. Logo, serão 

rejeitadas as propost~s que ofertarem quantitativos inferiores ao quantitativo 

total estimado de cada item previsto neste Estudo Preliminar, pois haverá 

prejuízo para o conj~nto ou o complexo do objeto do presente certame. 

9.1.3 O objeto da contrataç~o foi reunido em 1 grupo (itens 1 e 2) e o item número 

3 separadamente A d~cis~o de agrupar os itens 1 e 2 foi tomada após considerar 

os seguintes fatores: · -

9.1.3.1 Viabilidade técnica: A divisão dos itens 1 e 2 poderia comprometer a 

eficiência do serviço, pois ambos estão intrinsecamente relacionados e 

requerem a mesma.especialização técnica. 

9.1.3.2 Viabilidade econômica: A divisão dos itens 1 e 2 poderia aumentar os 

custos operaciÓnais, pois exigiria a coordenação de dois fornecedores 

diferentes para serviços inter-relacionados. 

9.1.3.3 Escala: A divisão dos itens 1 e 2 poderia resultar em perda de escala, 

pois a quantidade de serviços necessários para cada item é substancial e a 

economia de escala pod;e ser alcançada ao agrupá-los. 

9.1.3.4 Competitividade do mercado: A divisão dos itens 1 e 2 poderia limitar 
1 ., 

a competitividade, pois há um número limitado de fornecedores que podem 

fornecer ambos os ser\liços de forma eficiente. 

9.1.3.S Portanto, ~ohclui-se que não é viável nem benéfico dividir a solução 

para os itens 1 é. 2. A _solução para esses itens será, portanto, licitada como 

um único lote. No entanto, o item 3 é distinto e não está relacionado aos 

itens 1 e 2, portanto, será licitado separadamente para permitir a máxima 

participação de licitan_tes. 

9.1.4 Portanto, conclui-se que não é viável nem benéfico dividir a solução para os 

itens 1 e 2. A solução par~ esses itens será, portanto, licitada como um único -~ 

lote. No entanto, o· item 3 é distinto e não está relacionado aos itens 1 e 2, 

portanto, será licitado SE:P.aradamente para permitir a máxima participação de 

licitantes. 

10 CONTRATAÇÕES CORRELATÃS E INTERDEPENDENTES. 

10.1 As contrataçõe~ -correlatas e interdependentes para este projeto são as 

seguintes: 

10.1.1 Contratações Correlatas são contratações que estão relacionadas ao objeto 

principal, mas não sãoínecessárias para a completa prestação do objeto principal. 

Neste caso, não possuímos e não iremos realizar nenhuma outra licitação para 

este fim. 

10.1.2 Contratações Interdependentes são contratações que são necessárias para a 

completa prestação do objeto principal. Neste caso, não possuímos e não iremos 



realizar nenhuma outra licitação para este fim. 

11 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

11.1 O servi ço objeto deste instrument_o estão alinhados ao Plano de Traba lho nº 

27.158.20.22.09.12.02 - Ampliação e Reforma do Aeródromo de Santa Rosa do 

Purus - AC, do 2º Grupamento de Engenharia. 

11.2 Face ao conglomerado exposto, após minuciosa análise esta Equipe de 

Planejamento da Contratação é d~ parecer favorável a contratação dos serviços 

objeto deste instrumento, fato este, que se justifica nos elementos anteriores dos 

Estudos Preliminares. 

11.3 A cont ratação dos serviços em tela, visa atender às necessidades do 7º BEC, 

particularmente, em relação ao transporte de pessoal e material carga para as 

diversas atividades de engenharia de construção que serão desenvolvidas na 

manutenção da Pista de pouso do Aeródromo de Santa Rosa do Purus/AC. 

11.4 Ademais, a aludida contratação permitirá alcançar resu ltados mais 

satisfatórios ao qual essa Organização Militar se propôs, de modo que, o 7º BEC 

cumprirá às missões delegadas conforme o cron ograma de execução projetado. 

Ressalto ainda, outro importante aspecto é que a conclusão da referida obra 

proporcionará uma melhoria de acesso ao município de Santa Rosa do Purus/AC por 

meio da pista de pouso do Aeródromo. 

11.5 Prosseguindo a abordagem, em sentido contrário a ausência de contratação, 

no mínimo, acarretará prej uízo ao interesse público, particularmente, aos moradores 

isolados daquele(s) município(s) que não poderão contar com uma logística favorável 

aos fatores impostos pela loca lização geográfica; aos que se encontrão prestando 

serviço no município de Santa Rosa do Purus/AC e por último a esta Organização 

Militar a qual ficará descrente frente a população como um todo quanto a sua 

capacidade operacio~al de emprego. 

11.6 A presente cont ratação encontra respaldo institucional conforme prev1sao 

nas Instruções Gerais para a Rea lização de Licitações e Contratos no Ministério do 

Exército (IG12-02) aprovada pela Portaria Ministerial nº 305, de 24 de maio de 1995; 

e, a Portaria nº 01-SEF, de 27 de janeiro de 2014. 

11.7 Por último, porém, não menos importante, consubstanciado no art. llQ, da 

Lei nº 14.133/21, estritamente citando o Princípio Básico da Publicidade segue a 

relação de alguns servidores que poderão participar da fiscalização do contrato, 

podendo, inclusive, serem convidados a participar do Planej amento da Contratação. 

São eles: 

- Cap (Chefe da 4ª Seção do 7º BEC); 

3º Sgt (Aux iliar da 4ª Seção do 7º BEC); 



12 RESULTADOS PRETENDIDOS 

12.1 Os serviços um9 vez contratados trarão os seguintes benefícios diretos e 

indiretos ao 7º BEC e a so_ciedade acreana: 

12.1.1 Trará uma logística mais eficaz para a execução da obra de recuperação da 

pista de pouso do aeroporto de Santa Rosa do Purus/AC; 

12.1.2 A diminuição e otimização do tempo de execução das obras citadas acima, 

tendo em vista serem obras emergenciais e localizadas em região de difícil acesso 

e de fronteira do país; 

12.1.3 Melhorar as condições da pista de pouso de Santa Rosa do Purus-AC para 

melhor atender a população;. 

12.1.4 A contratação de uma empresa especial izada para a prestação do objeto do 

contrato proporciona inúmeros benefícios, porém para que esses benefícios 

realmente existam, é extremamente importante que o processo de licitação 

alcance empresas vencedoras idôneas, confiáveis e respeitáveis . 

13 PROVIDÊNCIAS A SEREM ADQTADAS 

Ação 

13.1 A Administração; com vistas a alcançar maior êxito na contratação do aludido 
serviço objeto deste instrumento, elaborou um cronograma sucinto cujas atividades 

são ínsitas à adequação do ambiente da organização para que a contratação surta 
efeitos e com os responsáveis·por esses ajustes nos diversos setores: 

Cronograma das Atividad~s Necessárias à Adequação do Ambiente da Organização 

BeSQQnsável (is} 
·- -- --- -

Elaboração do Termo de Referência Setor Requisitante (S4) 
---- -- - . - --- ----

Abertura do processo licitatório Autoridade Competente/ SALC 
------ - - ---- --- -- ---

Celebração de Contrato ou outro instrumento Autoridade Competente/ SALC 
congênere 

Designação do Fiscal de Contrato Autoridade Competente/ Fisc Adm -- ---· -- -- ----
Fisca lização do Contrato Preposto da Administração (nomeação 

BI) 

13.2 Cabe ressalta r ?inda que, esta administração capacitará servidor para a 
contratação e indicará preposto para fiscal ização dos serviços de acordo com as 
especificidades do objeto a ser contratado. 

13.3 Juntar o cronograma ao processo e incluir no Mapa de Riscos event uais riscos 

de a contratação fracassar caso os ajustes não ocorram em tempo. 

14 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

14.1 Em obediência ao Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, serão exigidos os 
seguintes critérios e práti.cas de sustentabilidade ambienta l: 

14.2 Baixo impacto sobrE; recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017); 

_. 



12 RESULTADOS PRETENDIDOS 

12.1 Os serviços ump vez contratados trarão os seguintes benefícios diretos e 

indiretos ao 7º BEC e a so.ciedade acreana: 

12.1.1 Trará uma logística mais eficaz para a execução da obra de recuperação da 

pista de pouso do qeroporto de Santa Rosa do Purus/AC; 

12.1.2 A diminuição e otimização do tempo de execução das obras citadas acima, 

tendo em vista serem obras emergenciais e localizadas em região de difícil acesso 

e de fronteira de país; 
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12.1.3 Melhorar as condições da pista de pouso de Santa Rosa do Purus-AC para 

melhor atender a popuiação;-

12.1.4 A contratação de uma empresa especializada para a prestação do objeto do 

contrato proporciona inúmeros benefícios, porém para que esses benefícios 

realmente existam,· é extre~amente imp~rtante que o processo de licitação 

alcance empresas vencedoras idôneas, confiáveis e respeitáveis. 

13 PROVID~NCIAS A SEREM ADQTADAS 

Ação 

13.1 A Administração; com vistas a alcançar maior êxito na contratação do aludido 
serviço objeto deste instrumento, elaborou um cronograma sucinto cujas atividades 
são ínsitas à adequação. do ambiente da organização para que a contratação surta 
efeitos e com os responsáveis-por esses ajustes nos diversos setores: 

Cronograma das Atividad~s Necessárias à Adequação do Ambiente da Organização 

Bespcmsá~e:I (Is) 

Elaboração do Termo de Referêncià Setor Requisitante (S4) 

Abertura do processo licitatório Autoridade Competente/ SALC 

Celebração de Contrato ou outro instrumento Autoridade Competente/ SALC 

congênere 

Designação do Fiscal de Contrato Autoridade Competente/ Fisc Adm 

Fiscalização do Contrato Preposto da Administração (nomeação 
BI) 

13.2 Cabe ressaltar ~inqa ~ue, esta administração capacitará servidor para a 
contratação e indicará pr_eposto para fiscalização dos serviços de acordo com as 
especificidades do objeto a ser contratado. 

13.3 Juntar o cronograma ao processo e incluir no Mapa de Riscos eventuais riscos 
de a contratação fracassar caso os ajustes não ocorram em tempo. 

14 POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

14.1 Em obediência i;IO Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012, serão exigidos os 
seguintes critérios e práti_cas de sustentabilidade ambiental: 

14.2 Baixo impacto sobr1; recursos naturais· como flora, fauna, ar, solo e água; 
(Redação dada pelo Decreto nº 9.178, de 2017); 



14.3 Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

14.4 Uso de inovações que reduzem a pressão sobre recursos naturais; 

14.5 Origem sustentável dos recursos naturais uti lizados nos bens, nos serviços e 

nas obras 

14.6 Nos termos do Decreto nº 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA nº 267, de 

14/11/200, é vetada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso 
de qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio - SOO abrangidas 
pelo Protocolo de Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano, à 
exceção dos usos essenciais permitido pelo Protocolo de Montrea l, conforme Artigo 
1º, parágrafo único, do Decreto nº 2.783, de 1998, e artigo 4º da Resolução 

CONAMA nº 267, de 14/11/200; 

14.7 Os produtos ou serviços ofertados devem respeitar as diretrizes da ANVISA, 
ABNT, IBAMA, INMETRO e demais normas infralegais regulamentadoras da atividade 

econômica, casos existentes. 



• 

• 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO 
Lei nº 14.133, de 1 º de abril de 2021 

SERVIÇOS - LICITA.ÇÃO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2!! Gpt E 
7!! BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

(Processo Administ rativo nº 64045.000710/2024-81) 

ANEXO li 

~ç,lN 4R~ 
~<,; 

Q 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ....... ./ .... , QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 7° 

BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 7° 

BECE ..... ........ .... ..... ..... .......... ............. .... ..... .. 

A União, por intermédio do 7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
- 7º BEC, com sede na Avenida Nações Unidas, nº 2. 100, Bairro 7° BEC, CEP: 69.918-093, na 
cidade de Rio Branco/AC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº neste ato 
representado pelo Sr.  - Ordenador de 
Despesas do 7ºBEC, nomeado pela Portaria Cmt Ex nº 743, de 07 de junho de 2023, publicada 
no 0.0.U. nº 109, de 06 de junho de 2023, portador da identidade nº 0 Min Def, 
inscrito no CPF/MF nº , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
............. ...... ...... ..... , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ... ...... ......... .... .. .... , sediado(a) 
na ................................... , doravante designado CONTRATADO. neste ato representado(a) 
por.......... ......... .. .... .... .. .. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
64045.006117/2023-68 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrõnico SRP nº 02/2024 - 7° SEC, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
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TERM0 DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92. 1 e li) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de transporte aéreo de cargas e pessoal em aeronave monomotor turbo hélice tipo Caravan ou 
similar, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.1 . Objeto da contratação: 

Grupo ITEM . 
ESPECIFICAÇÃO CATSER 

Serviço de transporte 

em aeronave 

monomotor turbo 

hélice: do tipo Caravan 

ou simila r, Capacidade -

09 (nove) passageiros e 

(02) tripulantes ou 

capacidade mínima de 

carga de 1,5 ton. 

Velocidade de Cruzeiro 

mínimo - 260 Km/h, 

com autonomia mínima 

de 06 H de voo; 

1 equipada com sistema 
14680 1 

de navegação por 

instrumento para 

operações diurnas e 

noturnas, de acordo 

com as competentes 

legislações; e 

homologação na 

categoria TPX e para 

Transporte de cargas. 

Obs: Trecho Rio 

Branco - AC/ Santa 

Rosa do Purus - AÇ / 

Rio Branco 

2 Pernoite da aeronave 14680 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 

UNIDADE 
VALOR DE QUANTIDADE 

UNITÁRIO MEDIDA 

Horas-Voo 300 XXX 

Pernoite 10 XXX 

P ágina 2115 

Termo de contrato modelo para Pregão Eletrõnico - SeNiços sem mão de obra em regime de dedicação exdusiva • Lei n.0 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. · 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

VALOR 
TOTAL 

-

XXX 

-

XXX 



TERM0DECON TO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, 1 e H) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a 9Qntratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de transporte aéreo de cargas e J?essoal em aeron ve monomotor turbo hélice tipo Caravan ou 
similar, nas condições estabelecidas no Termo de Referência., 

1.1. Objeto da contratação: 

Grupo ITEM 

1 1 

2 

ESPECIFICAÇÃ~ 

Serviço de transporte 

em aeronave 

monomotor turbo 

hélice: do tipo Caravan 

ou similar, Capacidade -

09 (nove) passageiros e 

(02) tripulantes ou 

capacidade mínima de 

carga de 1,5 ton. 

Velocidade de Cruzeiro 

mínimo - 260 Km/h, 
com autonomia mínima 

de 06 H de . ·voo; 

equipada com siste!Tia 

de navegação por · 

instrumento para 

operações diurnas e 

noturnas, de acor.do 

com as competentes 

legislações; . e 

homologação na 

categoria TPX e para 

Transporte de car~as. 

Obs: Trecho Rio 

Branco - AC/ Santa 

Rosa do Purus -AÇ / 
Rio Branco , 

Pernoite da aeronave 

CATSER 

14680 

14680 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

monomotor turbo 

hél ice: do tipo Caravan 

ou simi lar, Capacidade -

09 (nove) passageiros e 

(02) tripulantes ou 

capacidade mínima de 

carga de 1,5 fon. 

Ve locidade de Cruzeiro 

mínimo - 260 Km/h, 

1 com autonomia de 06 H 

de vôo. Equipada com 

sistema de navegação 

por instrumento para 

operações diurnas e 

noturnas, de acordo 

com as competentes 

legislações; e 

homologação na 

categoria TPX e para 

Transport e de cargas. 

3 Serviço de contratação 25828 
de passagens avulsas 

para transporte em 

aeronave monomotor 

turbo hél ice, modelo 

Caravan ou equivalente, 

com capacidade para 
-

09 (nove) passageiros e 

(02) tripulantes, ou 

capacidade mínima de 

carga de 1,5 toneladas. 

A aeronave deve 

apresentar uma 

velocidade de cruzeiro 

mínima de 260 Km/h, 

com autonomia de voo 

de no mínimo 06 horas. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

Além disso, é 

necessário que esteja 

equ ipada com um 

sistema de navegação 

por instrumento, 

possibilitando 

operações tanto 

diurnas quanto 

noturnas, em 

conformidade com as 

regulamentações 

pertinentes. A 

homologação na 

categoria TPX e para 

transporte de cargas 

também é 

imprescindível. 

Obs: Trecho Rio 

Branco - AC/ Santa 

Rosa do Purus - AC/ 

Rio Branco. 

Valor Total 

1.2. Vinculam esta contratação, i_ndependentemente de transcrição: 

1.2.1. 

1.2.2. 

1.2.3. 

1.2.4. 

O Termo de Referência; 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

(R$) 

3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do termo de 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133 de 2021. 

4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração. permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

Além disso, é 
necessário que esteja 

equipada com um 

sistema de navegação 

por instrum.ento, 

possibilitando 

operações tanto 

diurnas qu~nto 

noturnas, em .. 
conformidade com as 

regulamentações 

pertinentes. A 

homologação . na 

categoria TPX e para 

transporte de cargas 

também 

imprescindível. 

é 

Obs: Trecho Rio 

Branco - AC/ Santa 

Rosa do Purus-AC / 

Rio Branco. 

1.2. Vinculam esta contratação, i_ndepend.entemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 
,. 

1.2.4. Eventuais anexos dos documento{> supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

Valor Total 
(R$) 

3. O prazo de vigência da contratação é de ·12 (doze) meses contados do(a) assinatura do termo de 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na ~orma dos artigos 106 e 107 da Lei n~ 14.133 de 2021. 

4. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 1. 
v"b, 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 

cl) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiçõe~ iniciais de habilitação. 

5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

6. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

7. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 
renovação. 

8. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

9. CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ª11,J!2, IV. VII e 
XVIII) 

9.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

10. CLÁUSULA QUARTA- SUBCONTRATAÇÃO 

11. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

12. CLÁUSULA QUINTA- PREÇO (art. 92, V) 

13. O valor total da contratação é de R$ ........ .. ( ... .. ) 

13.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

14. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

15. CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92. V e VI) 

15.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

16. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92. V) 

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em_/_ /_ (DDIMMIAAAA). 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

16.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M {lndice Geral de Preços do 
Mercado}), exclusivamente para as obrigaçõ_es iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela ._última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

16.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo( s ). 

16.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s}, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor, 

16.7. Na ausência de previsão legal quç1nto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

17. CLÁUSULA OITAVA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X. XI e XIV) 

17.1. São obrigações do Contratante: 

17.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

17.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

17 .4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

17.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

17.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 

17.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma A 
e condições estabelecidos no presente Contrato-e no Termo de Referência; _, 

17.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

17.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

17.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

17.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

17.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) . 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

16.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M (lndice Geral de Preços do 
Mercado)), exclusivamente para as obrigaçõ,es iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do últímo reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela.última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) ·definitivo(s). 

16.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utílizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

16.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) parà reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor~ 

16.7. Na ausência de previsão legal qu;;mto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

17. CLÁUSULA OITAVA· OBRIGAÇÕES 00 CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

17.1. São obrigações do Contratante: 

17.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

17.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
' 

17.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicias, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

17.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

17.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagameôto, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.7. Efetuar o pagamento ao Contrata~o do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato-e no Termo de Referência; 

17.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

17.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de.obrig~ções pelo Contratado; 

17.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

17.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

17.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta): · 
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TERMO OE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

18. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de. processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais 

18.1. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93. §2°, da Lei nº 14.133 de 2021. 

18.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

19. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

19.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

19.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

19.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

19.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior ( art. 
137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

19.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

19.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

19.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990 ), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscal ização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

19.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133 de 2021; 

19.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

19.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

19.11 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

19.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. · 

19.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha e_m risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

19.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência _do contrato. 

19.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos. mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

19.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

19.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

19.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

19.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

19.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas ( art. 116 parágrafo único); 

19.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

19.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 

19.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

20. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

21. As partes deverão cumprir a Lei nº 13. 709, de 14 de agosto de 2018 (LGPDJ, quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

22. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art, 6° da LGPD. 

23. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 

P ág i na 8 115 

Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico - Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exdusiva - Lei n.• 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 



TER~O DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

19.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrêncía 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

19.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solícítada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantlndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. ' 

19.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha e!"' risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

19.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência _do contrato. 

19.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
detenninações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina: 

19.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

19.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de -
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre·; · 

19.18. Manter durante toda a vigência do coRtrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

19.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

19.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

19.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

19.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos va'riáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. li, d. da Lei nº 
14.133. de 2021; 

19.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

20. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

21. As partes deverão cumprir a Lei nº 13. 709. de 14 de agosto de 2018 (LGPDJ, quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da aprésentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

22. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art 15° da LGPD. 

23. É vedado o compartilhamento com tercrtiros r;Jos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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24. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

25. Terminado o tratamento dos dados nos termos do arl. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do a,t. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou 
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

26. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 

27. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

28. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

29. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

30. Bancos de dados formados a parlir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virlual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD art. 37), com cada acesso. data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

31. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

32. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perlinentes ao tratamento de dados pessoais,. 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

33. Os contratos e convênios de que trata o § 1° do arl. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

34. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92. XII) 

35. A contratação conta com garantia ele execução, nos mo/eles do art. 96 da Lei nº 14. 133 de 2021 . na 
9 modalidade pregão, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

36. O contratado apresentará, no prazo máximo de 1 O (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em 
valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

37. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor 
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

38. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

39. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto. 
ressalvado o disposto no item 40 deste contrato. 
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TERMO DE CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

40. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

41. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

42. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

43. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

44. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 

45. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
4141 , observada a legislação que rege a matéria. 

46. A garantia em dinheiro deverá ser efetuapa em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 

47. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia. 

48. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

49. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

50. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data em que for notificada. 

51. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

52. O emitente da garantia ofertada pelo contr;;itado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais ( art. 137 § 4°. 
da Lei n.º 14.133. de 2021). 

53. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular .Susep nº 662. de 11 de abril de 2022. 

54. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro à título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

55. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

56. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 

40. Na hipótese de suspensão do contrato por. ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia·ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da 
execução ou o adimplemento pela Administração. 

41. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

42. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

43. multas moratórias e punitivas aplicadas pelá Administração à contratada; e 

44. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 

45. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
~i,j, observada a legislação que rege a m.atéFia. 

46. A garantia em dinheiro deverá ser efetuapa em favor do contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção mone!ária. 

47. Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liql,lidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos _seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Economia. 

48. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil, 

49. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

50. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 1 O (dez) dias úteis, contados 
da data em que for notificada. 

51. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

52. O emitente da garantia ofertada pelo contn;itado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, 
da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

53. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular .Susep nº 662, de 11 de abril de 2022. 

54. Extinguir-se-á a garantia com a restitujção da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro à t!tulo de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

55. A garantia somente será liberada ou r~stituíd?J após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

56. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado peta contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2024 ·~ 

57. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 

Contrato. 

58. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 

especificamente no Termo de Referência. 

59. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92 X V) 

59.1. Comete infração administrativa. nos termos da Lei nº 14133, de 2021 , o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846. de 1° de agosto de 2013. 

59.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156 §2° da Lei nº 14 133 de 2021 ); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato. sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art 156. § 4º da Lei □º 14 133. de 2021 ); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas ·e·. ·r . "g" e "h" do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas "b". "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art 156 §5°, da Lei nº 14,133. de 2021 ). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
(2) Moratória de 0.07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133 de 2021. 

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 10% 
do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, 
de 10% do valor do Contrato. 

(5) Para infração descrita na alínea "b" do sub item 12.1 , a multa será de O, 15% a 10% do valor 
do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1 , a multa será de 0,5% a 10% do valor 
do Contrato. 
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(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1 , a multa será de 0,5% a 10% do valor 
do Contrato. 

59.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

59.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art 156 §7º. da Lei nº 14 133. de 2021 ). 

59.4 .1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis. contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021) 

59.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao· Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (sm. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

59.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de. 10 (dias) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

59.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

59.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021 ): 

a) a natureza e a gravidade da infraç~o cometida; 
b) as peculiaridades do caso concret9; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuante~; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

59.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133. de 2021 , ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

59.1 O. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para • 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160. da Lei nº 14.133, de 2021) 

59.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei nº 14.133. de 
2..Q.21) 

59.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14, 133/21 . 
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(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 10% do valor 
do Contrato. 

59.3. A aplicação das sanções previstas ~este· Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

59.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14133. de 2021). 

59.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14,133. de 2021) 

59,5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante aç,· Contratado, além da perda desse valor, a diferença serâ 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art, 156, §8°. da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

59.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de. 10 (dias) _dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

59.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133. de 2021, para as penalida~es de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

69.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1° da Lei nª 14.133, de 2021 ): 

a) a natureza e a gravidade da infraç€\q cometida; 
b) as peculiaridades do caso concret9: 
e) as circunstâncias agravantes ou atenu;,mte5:; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de-integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

59.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Leí nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julg~dos conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

59.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse CE!SO. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art, 160, da Lei nº 14,133, de 2021) 

59.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, infonnar e manter atualizados os dç1dos relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2D.2.1) 

59.12. As sanções de impedimento de licitar e_ contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na f9rma do art. 163 da Lei nº 14, 133/21. 
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59.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

60. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ª11, 92. XIX) 

61. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

62. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

63. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 

64. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 

65. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

66. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

66.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

66.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

66.1 .2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

66.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

66.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

66.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

66.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

66.2.1.3. Indenizações e multas. 

66.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório ( art. 131 caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021). 

66.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
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ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade. 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

67. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

67.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

1. Gestão/Unidade: 

li. Fonte de Recursos: 

Ili. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: 

V. Plano Interno: 

VI. Nota de Empenho: 

68. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei e 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

69. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS (art, 92.111) 

69.1. Os casos omissos serão decididos pe_lo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133 de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8 078 de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

70. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

70.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14,133. de 2021. 

70.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

70.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de A 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). • 

70.4. Registros que não caracterizam alteraçã,o do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei nº 14,133 de 2021. 

71 . CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

71.1. Incumbirá ao contratante divulgar 0 presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94. da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021 , e ao art. 8°, §2° da Lei n. 12.527 de 
2011, c/c art. 7º. §3°, inciso V, do Decreto~. 7,724 de 2012, 
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ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso JV, da Lei n.º 14.133, de 2021 ). 

67. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

67.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

1. Gestão/Unidade: 

li. Fonte de Recursos: 

Ili. Programa de Trabalho: 

IV. Elemento de Despesa: . 

V. Plano Interno: • 

VI. Nota de Empenho: 

68. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

69. CLÁUSULA DÉCIMA QUJNT A - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, UI) 

69.1. Os casos omissos serão decididos pe_lo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14,133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principias gerais dos contratos. 

70. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-ALTERAÇÕES 

70.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

70.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25º(o (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

70.3. As alterações contratuais deverão·ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a"formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

70.4. Registros que não caracterizam alteraç~o do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Leí nº 14.133, de 2021. 

71. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

71.1. 1 ncumbirá ao contratante divulgar 0 presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94. da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.0 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2 .. , da Lei n. 12.527, de 
2..Q.11, ele art, 7°, §3°, inciso V, do Decreto.!). 7,724. de 2012, 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: malo/2023 

Pág i na 14115 

Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico- Serviços sem mão de obra em regime de dedicação exclusiva- Lei n.• 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. · 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/202 

72. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92. §1 °) 

72.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Rio Branco, Acre, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1°, 

da Lei nº 14.133/21 . 

Rio Branco, AC, XX de XXXXXXX de 2024 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS.-

1-

2-
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA- 2° GptE 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

ANEXO Ili 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.0 /2024 - 7° BEC 

O 7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 7° BEC, Organização 

Militar do Exército Brasileiro, com sede na Avenida Nações Unidas, nº 2.100, Bairro 7° BEC, 
CEP: 69.918-093, Rio Branco/AC, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.552.636/0001-95, neste 
ato representado pelo Comandante do 7° BEC, o Sr. Tenente Coronel  

 - Ordenador de Despesas do 7°BEC, nomeado pela Portaria Cmt Ex nº 
743, de 07 de junho de 2023, publicada no D.O.U. nº 109, de 06 de junho de 2023, portador 

da identidade nº 0 Min Def, inscrito no CPF/MF nº 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2024 - 7° BEC, publicada no Boletim Interno (81) Nr ...... . 
de .... ./ .... ./2024, processo administrativo n.0 

........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , no Decreto n.0 11.462, de 31 de 
março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1 . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de transporte aéreo de cargas e pessoal em aeronave 
monomotor turbo hélice tipo Caravan ou similar conforme tabela 1.1 do Termo de Referência, anexo 1 

do edital de Licitação nº 02/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

---·--- -----
Item Fornecedor (razão social. CNPJIMF. endereço. contatos, representante) 

do 

TR 
Especificação Unidade QuantidadeMáxi 

ma 
X 

------ ·- -
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Quantidade Valor Un Prazo 

Mínima garantia 

ou 

validade 

- - -- -----
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o 7° Batalhão de Engenharia de Construção - 7º SEC (UASG -

160001 ). 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5. Durante a vigência da ata, os órgãos e as e·ntidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1 . apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1 .2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 dà Lei nº 14.133, de 2021 ; e 

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

6. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

6.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

1 O. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

11. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder. na totalidade. ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

11.1 . É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARJ"ICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o 7° Batalhão de Engenharia de Construção - 7° BEC (UASG -

160001). 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procediment_o de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa dà vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 dà Lei nª 14.133, de 2021; e 

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

6. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

6.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora,. o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 
de vigência da ata. 

8. O prazo de que trata o subitem .anteri.or, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

1 O. As aquisições ou contratações adicionais· não poderão exceder, por orgao ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dós itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

11. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado ~·a ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

11.1. É vedado efetuar acréscimos nos_ quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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12. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

12.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

13. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

14. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

14.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

15. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

15.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

15.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

16. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital-e se obrigar nos limites dela; 

17. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

17.1.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

17 .1.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

18. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

18.1. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

18.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

18.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
17 .1 .1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

19. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

20. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 42. 

20.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
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20.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

21 . O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa.seja aceita pela Administração. 

21 .1. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

21 .2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro: Origem da 
referência não encontrada, observando o item· 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

21.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

22. Convocar para negociação os demais lic\tantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima dó preço do adjudicatário; ou 

23. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

23.1. A existência de preços registrados · implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

24. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

24.1 . Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

25. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

26. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, ?ºm comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

27. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 . 

27 .1.1.1 . No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

27 .1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
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20.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo ~as sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

21. O prazo de convocação poderá se,r prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa.seja aceita peta Administração. 

21.1. A ata de registro de preços será as_sinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

21.2. Quando o convocado não assina·r-.a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro: Origem da 
referência não encontrada, observando o i~ehl' 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

21.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes. que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, (?bservados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

22. Convocar para negociação os dema!s lic!tantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observa<ja a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima dó preço do adjudicatário; ou 

23. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

. , . 
23.1. A existência de preços registrados· implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

24. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO QOS PREÇOS REGISTRADOS 

24.1. Os preços registrados poderão s~r alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situ13ções: 

25. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso I! do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 

26. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, ~oni _comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

27. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

27.1.1.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

27.1.1.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

Cámara Nacional de Mooelos de Lk:!tações e Contratos da Consultoria-Geral da Uriião 
Atualização: maio/2023 
Ata de Registro de Preços- Lei n• 14.133. de 2021. 
Aprovado pela SectBtana de Gestão e Inovação. 
Identidade llfsual pela Secreta~• de Gestão e Inovação 



28. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

28.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

29. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto· ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

30. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

31. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

32. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de ·diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

32.1. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

33. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 

relação às condições inicialmente pactuadas. 

34. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 42.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 , e na 
legislação aplicável. 

35. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

36. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 46.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

37. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 32.1 e no item 33, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

38. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021 . 
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39. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

39.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

39.2. O remanejamento somente poder~ ser feito: 

40. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

41 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

41.1. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

41.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

41.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

41.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens. 

41.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 41.1 , a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

42. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

42.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

43. Descumprir as condições da ata de registro ~e preços, sem motivo justificado; 

44. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

45. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

46. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

46.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto" perdurarem os efeitos da sanção. 

46.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 42.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

46.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

Câmara Nacional de Modelos de L1c1taç6es e Contratos da ConsuUoria-Geral da Uniao 
Atualizaçao. maio/2023 
Ala de Registro de Preços - Lei nº 14.133, de 202 1. 
Aprovado pela Sea-elaria de Gestao e lnovaçao. 
Identidade V1sual pela See,etaria de Gestão e Inovação 



39. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

39.1. As quantidades previstas para os itens_ com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

39.2. O remanejamento somente pode~ ser feito: 

40. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade partícipante; ou 

41. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

41.1. O órgão ou entidade gerenciadora que tíver estimado as quantídades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito ~o reman_ejamento. 

41.2. Na hipótese de remanejamento de órQãO ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

41.3. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente infonilado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

41.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
obseivadas as condições nela estabelecidas_, optar pela ace(tação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens. 

41.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 41.1, a 
distribuição das quantidades para a execuçã·o descentralizada será por meio do remanejamento. 

42. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS . ~ 

42.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

43. Descumprir as condições da ata de registro ~e preços, sem motivo justificado; 

44. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; · 

45. Não aceitar manter seu preço registrado,. na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou . 

46. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

46.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, Qecidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enqui;intà perdurarem os efeitos da sanção. 

46.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 42.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerencif!dora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

46.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
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46.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

47. Por razão de interesse público; 

48. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

49. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

50. DAS PENALIDADES 

50.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

51. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

51.1. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

51.2. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1 , dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 

52. CONDIÇÕES GERAIS 

62.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

53. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Rio Branco, AC, ...... de .. ................ ... de 2024. 
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Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

Item Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço. contatos. representante) 

do 

TR - --- --·-~ ---...----
Especificação MaFOO- ModeJo Unidade Quantidade Quantida Valor Un Prazo 

X 
(se e~úgifia fse exigifio no Máxima de garantia 

no efiitaJ) e'fJita{J Mínima ou 

- - - validade ·e-- --
--'--- --~ 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 
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Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

Item Fornecedor (razão social,. CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

do 

TR 
Especificação MeFee- Modelo' Unidade Quantidade Quantid2 Valor Un Prazo 

(se ~fifJ.i.da (se e~ogido no Máxima de garantia 
X 

no edita~ edilalJ Mínima ou 

va/ídade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 

Item Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 
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do 

TR 
Especificaçã Marea- Modelo 

o (se e'Jú(Jifia (se exi(Jifio no 
X 

no ecMa/) eeil8I) 

-----
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Unidade 

- --

-----

Quantidade Quantida Valor Un Prazo 

Máxima de garantia 

Mínima ou 

validade 

- -- -'- - -· - -- -
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ANEXO IV 

ATESTADO DE VISTORIA (MODELO ELABORADO PELA ADMINISTRAÇÃO} 

• MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA • 2!! Gpt E 
72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

ATESTADO DE VISTORIA 

Atesto, para fins de participação no Pregão Eletrônico SRP nº 02/2024 - 7º BEC, particularmente, o 
que concerne o grupo nº 01 (itens 01 e 02) do Edital em tela, que a empresa 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº xx.xxx.xxx/xxxxx-xx, por 
intermédio de seu proprietário(a) e/ou representante legal o(a) Sr.(a) 

(nome completo), portador da identidade nº xxxxxx 

(número e órgão expedidor), compareceu ao 7º BEC, a fim de verificar a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de transporte aéreo de cargas e pessoal em aeronave monomotor 
turbo hélice tipo Caravan ou similar. Tudo, em estrita conformidade aos serviços previstos no Edital e seus 
anexos, que, porventura subsidiem os custos diretos e indiretos na formulação da proposta de preços para 

o referido certame. 

Rio Branco, AC, __ de _ ____ de 2024. 

Ou 



ANEXO IV 

ATESTADO DE VISTORIA (MODELO ELABORADO PELO LICITANTE) 

ATESTADO DE VISTORIA 

Atesto, para fins de participação Ao Pregão Eletrônico SRP nº 02/2024 - 7º BEC, particularmente, o 
que concerne o item 01 e o item 02 do Edital em t ela, que a empresa 
_______ ________ , inscrita no CNPJ/MF sob o nº xx.xxx.xxx/xxxxx-xx, por 

intermédio de seu proprietário(a) e/ou representante legal o(a) Sr.(a) 
(nome completo), portador da identidade nº xxxxxx 

(número e órgão expedidor), que conhece as condições para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de transporte aéreo de cargas e pessoal em aeronave monomotor turbo hélice tipo 
Caravan ou similar, bem como realizou a referida vistoria in-loco no local para fornecimento do objeto, 
conforme item 3.3. do Anexo VII-A da IN SE~ÊS/MP nQ 5/2017. 



ANEXO IV 

ATESTADO DE VISTORIA {MODELO ELABORADO PELO LICITANTE) 

ATESTADO DE VISTORIA 

Atesto, para fins de participação A~ Pregão Eletrônico SRP nQ 02/2024 - 72 BEC, particularmente, o 
que concerne o item 01 e o . item 02 do Edital em tela, que a empresa 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº xx.xxx.xxx/xxxxx-xx, por 
intermédio de seu proprietário(a) e/ou representante legal o(a) Sr.(a} 

(nome completo), portador da identidade n2 xxxxxx 
(número e órgão expedidor), que conhece as condições para contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de transporte aéreo de cargas e pessoal em aeronave monomotor turbo hélice tipo 
Caravan ou similar, bem como realizou a referida vistoria in-loco no local para fornecimento do objeto, 
conforme item 3.3. do Anexo VII-A da IN SE0E,S/MP n9 5/2017. 

Rio Branco, AC, _._ de _____ de 2024. 



ANEXO V 

ATESTADO DE VISTORIA (MODELO ELABORADO PELA ADMINISTRAÇÃO) 

•
• 

. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CM A- 22 Gpt E 
7º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

DISPENSA DO TERMO DE VISTORIA 

Atesto, para fins de participação no Pregão Eletrônico SRP nº 02/2024 - 7º BEC, particularmente, o 
que concerne o grupo nº 01 (itens 1 e 2) do Edital em tela, que a empresa 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº xx.xxx.xxx/xxxxx-xx, por 
intermédio de seu proprietário(a) e/ou representante o(a) Sr.(a) 

(nome completo), portador da identidade nº xxxxxx 
(número e órgão expedidor), que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza da Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte aéreo de cargas 
e pessoal em aeronave monomotor turbo hélice tipo Caravan ou similar, que assume total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que 
ensejam avenças técnicas ou financeiras do 7º BEC, na forma do Anexo V do Edital. 

Rio Branco, AC, _ _ de _ _ _ _ _ de 2024. 



ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL 

(PAPEL TIMBRADO) 

__________ (nome empresarial da licitante), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____ _ 
________ ,com sede na _ ____ {endereço completo), por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) _ ________________ infra-assinado, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ___ ____ e do CPF/MF n ° __ , para os fins de habilitação 
no Pregão Eletrônico SRP nº 02/2024 - 7° BEC, DECLARA expressamente que: 

Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as 
normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN01/2010-SLTI e a Lei nº 12.305, de 
02 de agosto de 201 O - Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

____________ , _ , __ de _____ de 2024. 



• 
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ANEXO VII 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

• • 

' 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA - 2° Gpt E 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

(MODELO) 

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da Remuneração 

A Salário-base (mão-de-obra contratada) 

Total da Remuneração (R$) 

MÓDULO 2 - BENEFÍCIOS MENSAIS E DIÁRIOS 

li Benefícios Mensais e Diários 

A Transporte + Auxílio-alimentação + Seguro de vida, invalidez 
e funeral (conforme o caso) 

B Outros (especificar, se for o caso) 

Total de benefícios mensais e diários (R$) 

MÓDULO 3 - INSUMOS DIVERSOS 

Ili Uniformes, materiais, equipamentos e outros 

A Uniformes + Materiais + Equipamentos (se for o caso) 

B Outros (especificar, se for o caso) 

Total dos Insumos Diversos (R$) 

Valor (R$) 

Valor (R$) 

Valor (R$) 

MÓDULO 4 - ENCARGOS SOCIAIS, PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS 

IV Encargos sociais e trabalhistas Valor (R$) 

A 13º Salário+ Adicional de Férias + Encargos Previdenciários 
e FGTS 

8 Outros ( especificar) 

Total dos Encargos Sociais, Previdenciários e Trabalhistas (R$) 



ULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO (CITL) 

Custos Indiretos, Tributos e Lucro (%) Valor (R$) 

A Custos Indiretos + Tributos 

B Lucro 

Total dos Custos Indiretos, Tributos e Lucro (R$) 
Nota (1 ): Custos Indiretos, Tributos e Lucro ·por empregado 
Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 

B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários 

C Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos 
e outros) 

D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal (A + B +C+ D) 

E Módulo 5 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

Valor Total por Empregado (R$) 

Valor (R$) 



DULO 5 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO (CITL) 

Custos Indiretos, Tributos e Lucro (%) Valor (R$) 

A Custos Indiretos + Tributos 

B Lucro 

Total dos Custos lndiret9s, Tributos e Lucro (R$) 
Nota (1): Custos Indiretos, Tributos e Lucro ·por empregado. 
Nota (2): O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento. 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração 

B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários 

e Módulo 3 - Insumos Diversos (uniformes, materiais, equipamentos 
e outros) 

D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal (A + B +C+ D) 

E Módulo 5 - Custos Indiretos, Tríbutos e Lucro 

Valor Total por Empregado (R$) 

\ ' 



RIMA - RIO MADEIRA AEROTÁXI L TOA. 

Porto Velho/RO, 22 de abril de 2024. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CMA - 2° Gpt E 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024- Processo Administrativo n 64045.000710/2024-81 . 

,.,~ 

RIMA - RIO MADEIRA AVIAÇÃO L TOA., com sede em Porto 
Velho/RO, à Avenida Lauro Sodré nº 6490 · · 
Porto Velho/RO, inscrição no CNPJ s 
neste ato · 

conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 
PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

Grupo Item Descrição/ Especificação Unidade de Quantidade Valor Valor total 
medida unitário 

Serviço de transporte em aeronave monomotor turbo Horas de 
hélice:do tipo Caravan ou similar, Capacidade - 09 Voo 
(nove) passageiros e (02) tripulantes ou capacidade 
mínima de carga de 1,5 ton. Velocidade de Cruzeiro 

1 mínimo - 260 Km/h, comautonomia de 06 H de voo; 
equipada com sistema de navegação por 
instrumento para operações diurnas e noturnas, de 
acordo com as competentes legislações; e 
homologação na categoria TPX e para Transporte de 
cargas. 

2 

bs.:Trecho Rio Branco- AC/ Santa Rosa do 
Purus- AC / Rio Branco-AC 

Pernoite da aeronave monomotor turbo hélice: do Pernoite 
tipo Caravan ou similar, Capacidade - 09 (nove) 
passageiros e (02) tripulantes ou capacidade mínima 
de carga de 1,5 ton. Velocidade de Cruzeiro minimo 
- 260 Km/h, com autonomia de 06 H de voo. 
Equipada com sistema de navegação por 
instrumento para operações diurnas e 
noturnas, de acordo com as competentes 
legislações; e homologação na categoria 
TPX e para Transporte de cargas. 

Valor total do grupo Itens 1 e 2- R$ 

300 

10 



RIMA - RIO MADEIRA AEROTÁXI 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
DECOMPOSIÇÃO CUSTOS - GRUPO 1 ITEM 1 - HORA VOO 

CUSTOS VARIÁVEIS 
COMBUST VEL 
LUBRIFICANTE 
TRIPULANTES 
MANUTEN ÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
TARIFAS AEROPORTUARIAS E DE COMUNICA ÃO 
TOTAL CUSTOS VARIAVEIS 

CUSTOS FIXOS/ DESPESAS / ENCARGOS 
TRIPULANTES 
SEGUROS 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
TRANSLADO/MOBILIZA ÃO AERONAVE 
IMPOSTOS FIXOS - COFINS 
IMPOSTOS FIXOS - PIS-FATURAMENTO 
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO 
TOTAL CUSTOS FIXOS 

REMUNERA AO 

HORA VOO 
VALOR DA HORA VOO 
TOTAL HORA VOO 

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE O LUCRO 
IMPOSTO DE RENDA SOBRE LUCRO LIQUIDO 
CONTRIBUI ÃO SOCIAL SOBRE LUCRO LIQUIDO 
TOTAL IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE O LUCRO 

LUCRO LIQUIDO APÓS IMPOSTOS 
LUCRO LIQUIDO AP S IMPOSTOS 
TOTAL LUCRO LIQUIDO APOS IMPOSTOS 

DECOMPOSI ÃO CUSTOS- GRUPO 1 ITEM 
CUSTOS VARIAVEIS 

COMBUSTÍVEL 
LUBRIFICANTE 
TRIPULANTES 
MANUTEN ÃO PREVENTIVA E CORRETIVA f 
TARIFAS AEROPORTUARIAS E DE COMUNICA ÃO 
TOTAL CUSTOS VARIAVEIS 

CUSTOS FIXOS / DESPESAS / ENCARGOS 
TRIPULANTES 
SEGUROS 
DESPESAS ADMINISTRA TIVAS 
TRANSLADO/MOBILIZA ÃO AERONAVE 
IMPOSTOS FIXOS - COFINS 
IMPOSTOS FIXOS - PIS-FATURAMENTO 

2 



RIMA - RIO MADEIRA AEROTÁXI L TO 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A FOLHA DE PAGAMENTO 
TOTAL CUSTOS FIXOS 

REMUNERAÇÃO 
REMUNER 

PERNOITE 
VALOR DO PERNOITE 
TOTAL PERNOITE 

IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE O LUCRO · 
IMPOSTO DE RENDA SOBRE LUCRO LIQUIDO 
CONTRIBUI ÃO SOCIAL SOBRE LUCRO LIQUIDO 
TOTAL IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE O LUCRO 

LUCRO LIQUIDO APOS IMPOSTOS 
LUCRO LIQUIDO AP S IMPOSTOS 
TOTAL LUCRO LÍQUIDO APÓS IMPOSTOS 

Informações adicionais: 
1) Prazo de entrega do Objeto: Conforme Edital: 

2) Prazo de validade inicial da proposta: 120 ( cento e vinte) dias; 

3) Os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custosdiretos e indiretos, tributos 
incidentes, taxas de administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer outros queincidam direta ou indiretamente na entrega dos objetos desta Licitação; 

4) Compreendemos, na integra, o Edital supra mencionado e afirmamos, que nossa proposta é perfeitamente exequível aos preços finais 
que ofertamos nesta licitação, bem assim que temos plenas condições de execução o objeto licitado, manifestando total concordância 
em realizá-lo conforme disposto no Edital. 

5) É a única participante desta licitação para o grupo empresarial ou econômico a que pertence, não mantendo nenhum vínculo de 
dependência ou subordinação com quaisquer outras empresas licitantes neste certame; 

6) As obrigações que impliquem custos e formação de preços que não fizemos constar desta proposta serão suportadas por nós 
proponentes; 

7) Responsabilizamo-nos formalmente pelas transações efetuadas em nosso nome, reconhecendo como verdadeira a proposta, 
ofertas e demais atos praticados no COMPRASNET, diretamente e/ou pelo representante da empresa, neste certame; 

8) e-mail - diretoria@voerima.com.br; 

9) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente, 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do 

fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 04.778.630/0001-42 DUNS®: 897375085 

Razão Social: RIMA - RIO MADEIRA AVIACAO LTDA 

Nome Fantasia: RIMA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/09/2024 

Natu reza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEi: Não e Porte da Empresa: Demais 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Ví nculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Auto mática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida 

manualmente pelo fornecedor. 

l - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

Ili - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalh ista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 
Validade: 

02/07/2024 

27/04/2024 
26/08/2024 

02/07/2024 
02/05/2024 

31/05/2025 

Automática 
Automática 

Automática 
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,a, 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
re~ultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 23/04/2024 14:32:51 

lnformacões da Pessoa Jurídica: 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e l nelegibilidade 
Resul tado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQU I. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de s implificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13. 726, de 8 de outubro de 20 l 8, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (23/04/2024 às 14:34) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF nº 289. 7 48.672-49. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:/ldivulqacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6627. F 1 OF .EC67.D64 7 no seguinte endereço: b!1Qs://www.cruus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 23/04/2024 as 14:34:08 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (23/04/2024 às 14:32) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 04.778.630/0001-42. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse. jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6627.F0B6.2DAA.4558 no seguinte endereço: b.11ps://www.cnj. jus.)?r/improbidade adrn/autenticar certidao.phQ 

Gerado em: 23/04/2024 as 14:32:38 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1\UMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
04. 778.630/0001-42 
MATRIZ 

"OME EMPRESARIAL 
RIMA· RIO MADEIRA AVIACAO LTDA 

T TULOOO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA) 

RIMA 

COOIGO E DESCRIÇAO DAATIVJDAOE ECON MICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

51.12-9-01 - Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com tripulação 

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
33.16-3-01 - Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a manutenção na pista 
33.16-3-02 - Manutenção de aeronaves na pista 

DATA DE ABERTURA 

21/11 /2001 

33.19-8-00 • Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 

PORTE 

DEMAIS 

46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
46.69-9-99 • Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
47.89-0-99 • Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com m otorista 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.29-9-99 • Outros transportes rodoviários de passageiros não especificados anteriormente 
49.30-2-01 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
51.11-1-00 - Transporte aéreo de passageiros regular 
51.12-9-99 • Outros serviços de transporte aéreo de passageiros não-regular 
51.20-0-00 - Transporte aéreo de carga 
52.12-5-00 • Carga e descarga 
52.40-1-01 - Operação dos aeroportos e campos de aterríssagem 
52.40-1-99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
52.50-8-01 • Comissaria de despachos · 
53.20-2-01 - Serviços de malote não realizados pelo Correio Nacional 
56.20-1-01 . Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas 

C DIGO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JURIOICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 

1.0GRAOOURO I NUMERO COMPLEMENTO 

L.A_V_LA_U_R_o_s_o_D_R_E _____________ ..-J_ 6490 LOJA TERMINAL DE EMBARQUE 

..- 1 =IW==-----1 1 MUNIC!PIO 
PORTO VELHO 

~ 
~ 

1 =-----====------1 ______ ___, 
t;NTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUI\ÇÁO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/02/2024 às 12:35:30 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 

11/06/2005 

D'-TA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
04. 778.63010001-42 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

RIMA- RIO MADEIRA AVIACAO LTOA 

CODIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
72.10-0..00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
77.11 -0-00 • Locação de automóveis sem condutor 

DATADE ABERTURA 

21/1112001 

77.19-5-99 • Locação de outros meios de t ransporte não especificados anteriormente, sem condutor 
79.11-2-00. Agências de viagens 
86.21-6-01 • un móvel 
86.90-9-99 • Outras atividades de atenção à saúde humana não especif icadas anteriormente 

CODJGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

COMPLEMENTO 

1 

LOGRADOURO I NUMERO 

,_A_V_L_A_U_R_o_so_o_R_E _____________ _._ 6490 LOJA TERMINAL OE EMBARQUE 

1 CEP 
76.803-260 I BAIRROIDISTRITO I I MUNICIPIO 

'-· A_ER_O_P_O_R_T_o _______ __, PORTO VELHO 
~ 
~ 

lllllliiiiii...._ _____ _,I ----...._ _______ __, 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) ...... 
1 SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇAOCAOASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/02/2024 às 12:35:30 (data e hora de Brasília) . 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
11/06/2005 

DATADA SITUAÇ O ESPECIAL . ...... . 

Página: 2/2 



REPÚBLICA FEDERATIVA- DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE 1NSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 04. 778.630/0001-42 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
RIMA• RIO MAOEIRAAVIACAO LTDA 

=DIGO E DESCf<lvl\0 DAS ATI\IIDADES EUJNUMICAS SECUNDARIAS 

72.10·0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências tisicas e naturais 
73.19·0-99- Outras atividades de publlcldado não especificadas anterlonnente 
74.20402 -Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 
77 .11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor 

DATA OE ABERTURA 
21(11/2001 

77 .19-5-99 • Locaç4o de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor 
79.11-2-00 - Agências de viagens 
86.21·6-01 - UTI móvel 
86.90-9-99 • Outras atividades de atenç4o à saúde humana não especificadas anteriormente 

DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIOICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV LAURO SOORE 
NUIAERO 

6490 
1 COMPLEIAENTO 

LOJA TERMINAL DE EMBARQUE 

CEP 
76.803-260 

1 BAIRROOISTRITO 
AEROPORTO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEi. (EFR) ..... 
SITÍJÃÇÂÕ CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO OE STTUAçhj CADASTRAL 

SITÜÂçÃÕ ESPECIAL _.,. 

1 MUNICÍPIO 
~ORTO VELH.O 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 02/0212024 às 12:35:30 (data e hora de Brasllia). 

~ 
~ 

1 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/06/2005 

l ºATADAsn uAÇAo ESPECIAL ...... ,. 

Página: 212 



DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
RIMA- RIO MADEIRA AVIAÇÃO L TOA. 

CNPJ 04.778.630/0001-42 

Página 1 de 10 · 

RIMA - RIO MADEIRA AVIAÇAO LTDA., estabelecida na Avenida Lauro Sodré nº 6490, Aeroporto 
Internacional de Porto Velho, Hangar 03, Porto Velho/RO, CEP 76803-260, com Contrato Social e arquivado 
na Junta Comercial do Estado de Rondônia sob o nº. 11201042877 em 21 /11/2001 , e posteriores alterações, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 
04.778.630/0001 -42, resolve por este instrumento alterar e consolidar o contrato social, de acordo com as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o capital da empresa que é de R$-5.000.000,00 (cinco milhões de reais), e 
passa a ser de R$-12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos mil reais), divididos em 1.250.000 quotas ( um 
milhão e duzentas e cinquenta mil quotas), no valor de R$10.00 (dez reais) cada, sendo que o aumento no 
valor de R$-7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil reais), totalmente integralizado nesse ato, pela sua 
participação na cota-parte de saldos da conta "lucros/prejuízos acumulados" dos balanços patrimoniais 
encerrados em exercícios anteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Ajusta-se o endereço da matriz, para Avenida Lauro Sodré nº 6490, Loja terminal de 
embarque, Aeroporto, Porto Velho/RO, CEP 76.803-260. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Ajusta-se o endereço da filial nº 05, inserindo a numeração predial de nº 913, que 
está localizada na Praça Capitão Frazão, 913, Quadra Área, Lote Área, Aeroporto Internacional Santa 
Genoveva, CEP 7 4.672-41 O, Goiânia, Estado de Goiás. 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente instrumento. 

CONSOLIDAÇÃO 

CLÁUSULA PRIMEIRA- A sociedade empresarial gira sob a denominação de RIMA-RIO 
MADEIRA AVIAÇÃO LTDA., tendo como nome fantasia RIMA AVIAÇÃO. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço da sociedade é na Avenida Lauro Sodré nº 6490, Loja terminal de 
embarque, Aeroporto, Porto Velho/RO, CEP 76.803-260, podendo abrir e manter fi liais em qualquer 
parte do território nacional, obedecendo às disposições legais vigentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade teve início de suas atividades em 21 de novembro de 2001 , 
e sua duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objetivo as seguintes atividades: 



DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
RIMA - RIO MADEIRA AVIAÇÃO L TOA. 

CNPJ 04.778.630/0001-42 

01) Transporte de passageiros e cargas, na modalidade de táxi aéreo, no Brasil e exterior. 
02) Transporte aeromédico e transporte aeromédico neonatal, no Brasil e exterior. 
03) Transporte aéreo de pessoas e cargas, no Brasil e exterior. 
04) Transporte aéreo de pessoas e cargas na modalidade de Ligação Aérea Sistemática. 
05) Serviços Aéreos Especializados - SAE, nas modalidades de: 
a) Aerodemonstração. 
b) Aeropublicidade. 
c) Aeroreportagem. 
d) Aeroinspeção. 
e) Aerocinematografia. 
D Aerofotografia. 
g) Combate a incêndios. 

Página 2 de 1 O 

06) Manutenção, revisão, modificação e reparos de aeronaves, motores, hélices, suas partes, componentes, 
peças, acessórios e aviônicos. 

07) Importação e comércio de aeronaves, suas partes, peças, acessórios, sistemas, ferramentas, 
equipamentos de radionavegação e/ou comunicação, componentes, pneus, motores, materiais de consumo, 
dispositivos de balizamento eletrônico tipo GPS, equipamentos de apoio no solo e publicações aeronáuticas. 
08) Venda de bilhetes aéreos através de ponto de venda em todo o Brasil. 
09) Serviços de hangaragem. 
1 O) Serviços de atendimento de pista. 
11) Serviços de comissaria. 
12) Atividades de carga e descarga. 
13) Locação e fretamento de veículos automotores·. 
14) Transporte rodoviário de cargas e pessoas, no Brasil e exterior. 
15) Serviços de malote e entrega rápida. 
16) Agenciamento de viagens e turismo. 
17) Compra, venda, importação, exportação, intermediação e administração para terceiros de: 

01) Veículos Aéreos não Tripulados - VANT (Elétric Vertical Take-off and Landing - E-VETOL), suas 
partes, peças e componentes. 
02) Aeronaves remotamente pilotadas - ARP, comumente conhecidas como "DRONE" suas partes, e 

peças e componentes. 
03) Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes. aparelhos de gravação ou de reprodução 

de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e de som em televisão, e suas partes e 
acessórios. 

04) Luminárias e aparelhos de iluminação, não elétricos. 
18) Prestação de serviços de filmagem, fotografias e imagens aéreas de imóveis urbanos e rurais, para 
qualquer finalidade, a entidades públicas ou privadas, realizadas por DRONES. 
19) Exploração, através de autorização, permissão ou concessão, de aeroportos públicos ou privados, no 
Brasil, compreendendo toda a estrutura aeroportuária destinada à operações aéreas. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital da empresa é de R$ 12.500.000,00 {doze milhões e quinhentos mil de reais), 
divididos em 1.250.000 quotas (um milhão e duzentos e cinquenta mil quotas), no valor de R$10.00 (dez 
reais) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do país detido em sua totalidade pelo titular 
GILBERTO DOS SANTOS SCHEFFER. 
Parágrafo Único: A responsabilidade do sócio administrador é limitada a importância do capital social 
integralizado. 



DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
RIMA-RIO MADEIRA AVIAÇÃO LTOA. 

CNPJ 04.778.630/0001-42 

01) Transporte de passageiros e cargas, na modalidade de táxi aéreo, no Brasil e exterior. 
02) Transporte aeromédico e transporte aeromédico neonatal, no Brasil e exterior. 
03) Transporte aéreo de pessoas e cargas, no Brasil e exterior. 
04) Transporte aéreo de pessoas e cargas na modalidade de Ligação Aérea Sistemática. 
05) Serviços Aéreos Especializados - SAE, nas modalidades de: 
a) Aerodemonstração. 
b) Aeropublicklade. 
c) Aeroreportagem. 
d) Aeroinspeção. 
e) Aerocinematografia. 
O Aerofotografia. 
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g) Combate a incêndios. . 
06) Manutenção, revisão, modificação e reparos de aemnaves, motores, hélices, suas partes, componentes, e 

peças, acessórios e aviônicos. 
07} Importação e comércio de aeronaves, suas partes, peças, acessórios, sistemas, ferramentas, 
equipamentos de radionavegação e/ou comu~icação, componentes, pneus, motores, materiais de consumo, 
dispositivos de balizamento eletrônico tipo GPS, equipamentos de apoio no solo e publicações aeronáuticas. 
08) Venda de bilhetes aéreos através de ponto de venda em todo o Brasil. 
09) Serviços de hangaragem. 
10) Serviços de atendimento de pista. -
11} Serviços de comissaria. 
12} Atividades de carga e descarga. 
13) Locação e fretamento de veículos automotores. 
14) Transporte rodoviário de cargas e pessoas, no Brasil e exterior. 
15) Serviços de malote e entrega rápida. 
16) Agenciamento de viagens e turismo. 
17) Compra, venda, importação, exportação, intermediação e administração para terceiros de: 

01) Veiculos Aéreos não Tripulados - VANT (Elétric Vertical Take-off and Landing- E-VETOL), suas 
partes, peças e componentes. · 
02) Aeronaves remotamente pilotadas - ARP, comumente conhecidas como "DRONE• suas partes, 4t 

peças e componentes. . 
03) Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes. aparelhos de gravação ou de reprodução 

de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e de som em televisão, e suas partes e 
acessórios. · 

04) Luminárias e aparelhos de iluminação, não elétricos. 
18) Prestação de serviços de filmagem, fotografias e im~gens aéreas de imóveis urbanos e rurais, para 
qualquer finalidade, a entidades públicas ou privadas, realizadas por DRONES. 
19) Exploração, através de autorização, permissão ou concessão, de aeroportos públicos ou privados, no 
Brasil, compreendendo toda a estrutura aeroportuária destinada à operações aéreas. 

CLÁUSULA QUINTA: O capital da empresa é de R$12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos mil de reais), 
divididos em 1.250.000 quotas (um milhão e duzentos e cinquenta mil quotas), no valor de R$10.00 (dez 
reais) cada, totalmente integralizado em moeda corrente do país detido em sua totalidade pelo titular 
GILBERTO DOS SANTOS SCHEFFER. 
Parágrafo Único: A responsabilidadê do sócio administrador é limitada a importância do capital social 
integralizado. 
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CLÁUSULA SEXTA: A empresa se"rá administrada pelo sócio , a 
quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, entretanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações de terceiros. 
Parágrafo Único: A responsabilidade do administrador é limitada ao capital integralizado e a empresa reger­
se-á pelo regime jurídico de Empresa Limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades Anônimas 

CLÁUSULA SETIMA: O administrador  declara, sob as penas da lei, 
de que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob efeitos de condenação, 
que o proíba de exercer a administração desta SOCIEDADE LIMITADA, bem como não está impedido, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos do Artigo1011 , 
Parágrafo 1° do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, que será encerrado em 31 de dezembro do ano 
civil, o administrador prestará contas e justificativas de sua administração procedendo à elaboração de 
inventário, do balanço patrimonial, na proporção de seu capital, lucros e perdas apuradas. 

CLÁUSULA NONA: A filial nº 01 está localizada no Aeroporto Internacional de Rio Branco, Loja 02, Rio 
Branco, Estado do Acre, CEP 69.900-970, exercendo as seguintes atividades: 

1) Transporte de passageiros e cargas, na modalidade de táxi aéreo, no Brasil e exterior. 
2) Transporte aeromédico e transporte aeromédico neonatal, no Brasil e exterior. 
3) Transporte aéreo de pessoas e cargas, no Brasil e exterior. 
4) Transporte aéreo de pessoas e cargas na modalidade de Ligação Aérea Sistemática. 
5) Serviços Aéreos Especializados - SAE, nas modalidades de: 
a) Aerodemonstração. 
b) Aeropublicidade. 
c) Aeroreportagem. 
d) Aeroinspeção. 
e) Aerocinematografia. 
n Aerofotografia. 
g) Combate a incêndios. 
6) Manutenção, revisão, modificação e reparos de aeronaves, motores, hélices, suas partes, componentes, 
peças, acessórios e aviônicos. 
7) Importação e comércio de aeronaves, suas partes, peças, acessórios, sistemas, ferramentas, 
equipamentos de radionavegação e/ou comunicação, componentes, pneus, motores, materiais de consumo, 
dispositivos de balizamento eletrônico tipo GPS, equipamentos de apoio no solo e publicações aeronáuticas. 
8) Venda de bilhetes aéreos através de ponto de venda em todo o Brasil. 
9) Serviços de hangaragem. 
10) Serviços de atendimento de pista. 
11) Serviços de comissaria. 
12) Atividades de carga e descarga. 
13) Locação e fretamento de veículos automotores. 
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14) Transporte rodoviário de cargas e pessoas, no Brasil e exterior. 
15) Serviços de malote e entrega rápida. 
16) Agenciamento de viagens e turismo. 
17) Compra, venda, importação, exportação, intermediação e administração para terceiros de: 
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a) Veículos Aéreos não Tripulados - VANT (Elétric Vertical Take-off and Landing - E-VETOL), suas 
partes, peças e componentes. 

b) Aeronaves remotamente pilotadas - ARP, comumente conhecidas como "DRONE" suas partes, 
peças e componentes. 

c) Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes. aparelhos de gravação ou de reprodução 
de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e de som em televisão, e suas partes e 
acessórios. 
d) Luminárias e aparelhos de iluminação, não elétricos. 

18) Prestação de serviços de filmagem, fotografias e imagens aéreas de imóveis urbanos e rurais, para 
qualquer finalidade, a entidades públicas ou privadas, realizadas por DRONES. 
19) Exploração, através de autorização, permissão ou concessão, de aeroportos públicos ou privados, no 
Brasil, compreendendo toda a estrutura aeroportuária destinada á operações aéreas. 

CLÁUSULA DECIMA: A filial nº 02 está localizada em Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, Aeroporto 
Internacional Marechal Rondon, s/n, Hangar Fênix, Bairro Jardim Aeroporto, CEP 78.110-900, exercendo as 
seguintes atividades: 

1) Transporte de passageiros e cargas, na modalidade de táxi aéreo, no Brasil e exterior. 
2) Transporte aeromédico e transporte aeromédico neonatal, no Brasil e exterior. 
3) Transporte aéreo de pessoas e cargas, no Brasil e exterior. 
4) Transporte aéreo de pessoas e cargas na modalidade de Ligação Aérea Sistemática. 
5) Serviços Aéreos Especializados - SAE, nas modalidades de: 
h) Aerodemonstração. 
i) Aeropublicidade. 

»~~~~- -
k) Aeroinspeção. 
1) Aerocinematografia. 
m) Aerofotografia. 
n) Combate a incêndios. 
6) Manutenção, revisão, modificação e reparos de aeronaves, motores, hélices, suas partes, componentes, 
peças, acessórios e aviônicos. 
7) Importação e comércio de aeronaves, suas partes, peças, acessórios, sistemas, ferramentas, 
equipamentos de radionavegação e/ou comunicação, componentes, pneus, motores, materiais de consumo, 
dispositivos de balizamento eletrônico tipo GPS, equipamentos de apoio no solo e publicações aeronáuticas. 
8) Venda de bilhetes aéreos através de ponto de venda em todo o Brasil. 
9) Serviços de hangaragem. 
1 O) Serviços de atendimento de pista. 
11) Serviços de comissaria. 
12) Atividades de carga e descarga. 
13) Locação e fretamento de veículos automotores. 
14) Transporte rodoviário de cargas e pessoas, no Brasil e exterior. 
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14) Transporte rodoviário de cargas e pessoas, no Brasil e exterior. 
15) Serviços de malote e entrega rápida. 
16) Agenciamento de viagens e turismo. 
17) Compra, venda, importação, exportação, intermediação.e administração para terceiros de: 
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a) Veículos Aéreos não Tripulados - VANT (Elétric Vertical Take-off and Landing- E-VETOL), suas 
partes, peças e componentes. 

b) Aeronaves remotamente pilotadas - ARP, comumente conhecidas como "DRONEª suas partes, 
peças e componentes. 

c} Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes. aparelhos de gravação ou de reprodução 
de som, aparelhos de gravação ou d~ reprodução de imagens e de som em televisão, e suas partes e 
acessórios. 
d) Luminárias e aparelhos de iluminaçao, não elétricos. 

18) Prestação de serviços de filmagem, fotografias e imagens aéreas de imóveis urbanos e rurais, para 
qualquer finalidade, a entidades públicas ou privadas, realizadas por DRONES. 
19) Exploração, através de autorização, permissão ou concessão, de aeroportos públicos ou privados, no 
Brasil, compreendendo toda a estrutura aeroportuária destinada à operações aéreas. 

CLÁUSULA DECIMA: A filial nº 02 está localizada em Várzea Grande, Estado de Mato Grosso, Aeroporto 
Internacional Marechal Rondon, s/n, Hangar Fênix, Bairro Jardim Aeroporto, CEP 78.110-900, exercendo as 
seguintes atividades: 

1) Transporte de passageiros e cargas, na modalidade de táxi aéreo, no Brasil e exterior. 
2) Transporte aeromédico e transporte aeromédico neonatal, no Brasil e exterior. 
3) Transporte aéreo de pessoas e cargas, no Brasil e exterior. 
4) Transporte aéreo de pessoas e cargas na modalidade de Ligação Aérea Sistemática. 
5) Serviços Aéreos Especializados - SAE, nas modalidades de: 
h) Aerodemonstração. 
i) Aeropublicidade. 
j) Aeroreportagem. e 
k) Aeroinspeção. 
1) Aerocinematografia. 
m) Aerofotografia. 
n) Combate a incêndios. 
6) Manutenção, revisão, modificação e reparos de aeronaves, motores, hélices, suas partes, componentes, 
peças, acessórios e aviônicos. 
7) Importação e comércio de aeronaves, suas partes, peças, acessórios, sistemas, ferramentas, 
equipamentos de radionavegação e/ou comunicação, componentes, pneus, motores, materiais de consumo, 
dispositivos de balizamento eletrônico tipo GPS, equipamentos de apoio no solo e publicações aeronáuticas. 
8) Venda de bilhetes aéreos através de ponto de venda em todo o Brasil. 
9) Serviços de hangaragem. · 
1 O) Serviços de atendimento de pista. 
11) Serviços de comissaria. 
12) Atividades de carga e descarga. 
13) Locação e fretamento de veículos automotores. 
14) Transporte rodoviário de cargas e pessoas, no Brasil e exterior. 
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15) Serviços de malote e entrega rápida. 
16) Agenciamento de viagens e turismo. 
17) Compra, venda, importação, exportação, intermediação e administração para terceiros de: 
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a) Veículos Aéreos não Tripulados - VANT (Elétric Vertical Take-off and Landing - E-VETOL), suas 
partes, peças e componentes. 

b) Aeronaves remotamente pilotadas - ARP, comumente conhecidas como "DRONE" suas partes, 
peças e componentes. 

c) Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes. aparelhos de gravação ou de reprodução 
de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e de som em televisão, e suas 
partes e acessórios. 

d) Luminárias e aparelhos de iluminação, não elétricos. 

18) Prestação de serviços de filmagem, fotografias e imagens aéreas de imóveis urbanos e rurais, para 
qualquer finalidade, a entidades públicas ou privadas, realizadas por DRONES. 
19) Exploração, através de autorização, permissão ou concessão, de aeroportos públicos ou privados, no 
Brasil, compreendendo toda a estrutura aeroportuária destinada á operações aéreas. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: A filial nº 03 está localizada em Manaus, Estado do Amazonas, Aeroporto 
Internacional Brigadeiro Eduardo Gomes, s/n, Sala nº 11 do Terminal de Passageiros nº 02, CEP 69.041-000, 
exercendo as seguintes atividades: 
1) Transporte de passageiros e cargas, na modalidade de táxi aéreo, no Brasil e exterior. 
2) Transporte aeromédico e transporte aeromédico neonatal, no Brasil e exterior. 
3) Transporte aéreo de pessoas e cargas, no Brasil e exterior. 
4) Transporte aéreo de pessoas e cargas na modalidade de Ligação Aérea Sistemática. 
5) Serviços Aéreos Especializados -SAE, nas modalidades de: 
a) Aerodemonstração. 
b) Aeropublicidade. 
c) Aeroreportagem. 
d) Aeroinspeção. 
e) Aerocinematografia. 
D Aerofotografia. 
g) Combate a incêndios. 
6) Manutenção, revisão, modificação e reparos de aeronaves, motores, hélices, suas partes, componentes, 
peças, acessórios e aviônicos. 
7) Importação e comércio de aeronaves, suas partes, peças, acessórios, sistemas, ferramentas, 
equipamentos de radionavegação e/ou comunicação, componentes, pneus, motores, materiais de consumo, 
dispositivos de balizamento eletrônico tipo GPS, equipamentos de apoio no solo e publicações aeronáuticas. 
8) Venda de bilhetes aéreos através de ponto de venda em todo o Brasil. 
9) Serviços de hangaragem. 
10) Serviços de atendimento de pista. 
11) Serviços de comissaria. 
12) Atividades de carga e descarga. 
13) Locação e fretamento de veículos automotores. 
14) Transporte rodoviário de cargas e pessoas, no Brasil e exterior. 
15) Serviços de malote e entrega rápida. 
16) Agenciamento de viagens e turismo. 
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17) Compra, venda, importação, exportação, intermediação e administração para terceiros de: 
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a) Veículos Aéreos não Tripulados - VANT (Elétric Vertical Take-off and Landing - E-VETOL), suas 
partes, peças e componentes. 

b) Aeronaves remotamente pilotadas - ARP, comumente conhecidas como "DRONE" suas partes, 
peças e componentes. 

c) Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes. aparelhos de gravação ou de reprodução 
de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e de som em televisão, e suas 
partes e acessórios. 

d) Luminárias e aparelhos de iluminação, não elétricos. 

18) Prestação de serviços de filmagem, fotografias e imagens aéreas de imóveis urbanos e rurais, para 
qualquer finalidade, a entidades públicas ou privadas, realizadas por DRONES. 
19) Exploração, através de autorização, permissão ou concessão, de aeroportos públicos ou privados, no 
Brasil, compreendendo toda a estrutura aeroportuária destinada à operações aéreas. 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: A filial nº 04 está localizada em Lábrea, Estadodo Amazonas, À Rua 
Coronel. Labre, nº 116, Centro, CEP - 69.830-000, exercendo as seguintes atividades: 

1) Transporte de passageiros e cargas, na modalidade de táxi aéreo, no Brasil e exterior. 
2) Transporte aeromédico e transporte aeromédico neonatal, no Brasil e exterior. 
3) Transporte aéreo de pessoas e cargas, no Brasil e exterior. 
4) Transporte aéreo de pessoas e cargas na modalidade de Ligação Aérea Sistemática. 
5) Serviços Aéreos Especializados - SAE, nas modalidades de: 
h) Aerodemonstração. 
i) Aeropublicidade. 
j) Aeroreportagem. 
k) Aeroinspeção. 
1) Aerocinematografia. 
m) Aerofotografia. 
n) Combate a incêndios. 
6) Manutenção, revisão, modificação e reparos de aeronaves, motores, hélices, suas partes, componentes, 
peças, acessórios e aviônicos. 
7) Importação e comércio de aeronaves, suas partes, peças, acessórios, sistemas, ferramentas, 
equipamentos de radionavegação e/ou comunicação, componentes, pneus, motores, materiais de consumo, 
dispositivos de balizamento eletrônico tipo GPS, equipamentos de apoio no solo e publicações aeronáuticas. 
8) Venda de bilhetes aéreos através de ponto de venda em todo o Brasil. 
9) Serviços de hangaragem. 
10) Serviços de atendimento de pista. 
11) Serviços de comissaria. 
12) Atividades de carga e descarga. 
13) Locação e fretamento de veículos automotqres. 
14) Transporte rodoviário de cargas e pessoas, no Brasil e exterior. 
15) Serviços de malote e entrega rápida. 
16) Agenciamento de viagens e turismo. 
17) Compra, venda, importação, exportação, intermediação e administração para terceiros de: 
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17) Compra, venda, importação, exportação, intermediação e administração para terceiros de: 
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a) Veículos Aéreos não Tripulados - VANT (Elétric Vertical Take-off and Landing- E-VETOL), suas 
partes, peças e componentes. 

b) Aeronaves remotamente pilotadas - ARP, comumente conhecidas como "DRONE" suas partes, 
peças e componentes. 

c) Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes. aparelhos de gravação ou de reprodução 
de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e de som em televisão, e suas 
partes e acessórios. 

d) Luminárias e aparelhos de iluminação, não elétricos. 

18) Prestação de serviços de filmagem, fotografias e imagens aéreas de imóveis urbanos e rurais, para 
qualquer finalidade, a entidades públicas ou privadas, realizadas por DRONES. 
19) Exploração, através de autorização, permissão ou concessão, de aeroportos públicos ou privados, no e 
Brasil, compreendendo toda a estrutura aeroportuária destinada à operações aéreas. . , 

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: A filial nº 04 está localizada em Lábrea, Estadodo Amazonas, À Rua 
Coronel. Labre, nº 116, Centro, CEP - 69.830-000, exercendo as seguintes atividades: 

1) Transporte de passageiros e cargas, na modalidade de táxi aéreo, no Brasil e exterior. 
2) Transporte aeromédico e transporte aeromédico neo11afal, no Brasil e exterior. 
3) Transporte aéreo de pessoas e cargas, no Brasil e exterior. 
4) Transporte aéreo de pessoas e cargas na modalidade de Ligação Aérea Sistemática. 
5) Serviços Aéreos Especializados - SAE, nas modalidades de:. 
h) Aerodemonstração. 
i) Aeropublicidade. 
j) Aeroreportagem. 
k) Aeroinspeção. 
1) Aerocinematografia. 
m) Aerofotografia. 
n) Combate a incêndios. 
6) Manutenção, revisão, modificação e reparos de aeronaves, motores, hélices, suas partes, componentes, 
peças, acessórios e aviônicos. 
7) Importação e comércio de aeronaves, suas partes, peças, acessórios, sistemas, ferramentas, 
equipamentos de radionavegação e/ou comunicação, componentes, pneus, motores, materiais de consumo, 
dispositivos de balizamento eletrônico tipo GPS, equipamentos de apoio no solo e publicações aeronáuticas. 
8) Venda de bilhetes aéreos através de ponto de venda em todo o Brasil. 
9) Serviços de hangaragem. · · 
10) Serviços de atendimento de pista. 
11) Serviços de comissaria. 
12) Atividades de carga e descarga. 
13) Locação e fretamento de veículos automotqres. 
14) Transporte rodoviário de cargas e pessoas, no Brasil e exterior. 
15) Serviços de malote e entrega rápida. 
16) Agenciamento de viagens e turismo. 
17) Compra, venda, importação, exportação, intermediação e administração para terceiros de: 
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a) Veículos Aéreos não Tripulados - VANT (Elétric Vertical Take-off and Landing - E-VETOL), suas 
partes, peças e componentes. 

b) Aeronaves remotamente pilotadas - ARP, comumente conhecidas como "DRONE" suas partes, 
peças e componentes. 

c) Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes. aparelhos de gravação ou de reprodução 
de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e de som em televisão, e suas 
partes e acessórios. 

d) Luminárias e aparelhos de iluminação, não elétricos. 

18) Prestação de serviços de filmagem, fotografias e imagens aéreas de imóveis urbanos e rurais, para 
qualquer finalidade, a entidades públicas ou privadas, realizadas por DRONES. 
19) Exploração, através de autorização, permissão ou concessão, de aeroportos públicos ou privados, no 
Brasil, compreendendo toda a estrutura aeroportuária destinada à operações aéreas. 

as seguintes atividades: 
1) Transporte de passageiros e cargas, na modalidade de táxi aéreo, no Brasil e exterior. 
2) Transporte aeromédico e transporte aeromédico neonatal, no Brasil e exterior. 
3) Transporte aéreo de pessoas e cargas, no Brasil e exterior. 
4) Transporte aéreo de pessoas e cargas na modalidade de Ligação Aérea Sistemática. 
5) Serviços Aéreos Especializados - SAE, nas modalidades de: 
a) Aerodemonstração. 
b) Aeropublicidade. 
c) Aeroreportagem. 
d) Aeroinspeção. 
e) Aerocinematografia. 
D Aerofotografia. 
g) Combate a incêndios. 
6) Manutenção, revisão, modificação e reparos de aeronaves, motores, hélices, suas partes, componentes, 
peças, acessórios e aviônicos. 
7) Importação e comércio de aeronaves, suas partes, peças, acessórios, sistemas, ferramentas, 
equipamentos de radionavegação e/ou comunicação, componentes, pneus, motores, materiais de consumo, 
dispositivos de balizamento eletrônico tipo GPS, equipamentos de apoio no solo e publicações aeronáuticas. 
8) Venda de bilhetes aéreos através de ponto de venda em todo o Brasil. 
9) Serviços de hangaragem. 
1 O) Serviços de atendimento de pista. 
11) Serviços de comissaria. 
12) Atividades de carga e descarga. 
13) Locação e fretamento de veículos automotores. 
14) Transporte rodoviário de cargas e pessoas, no Brasil e exterior. 
15) Serviços de malote e entrega rápida. 
16) Agenciamento de viagens e turismo. 
17) Compra, venda, importação, exportação, intermediação e administração para terceiros de: 
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a) Veículos Aéreos não Tripulados - VANT (Elétric Vertical Take-off and Landing - E-VETOL), suas 
partes, peças e componentes. 
b) Aeronaves remotamente pilotadas - ARP, comumente conhecidas como "DRONE" suas partes, 

peças e componentes. 
c) Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes. aparelhos de gravação ou de reprodução 

de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e de som em televisão, e suas 
partes e acessórios. 

d) Luminárias e aparelhos de iluminação, não elétricos. 

18) Prestação de serviços de filmagem, fotografias e imagens aéreas de imóveis urbanos e rurais, para 
qualquer finalidade, a entidades públicas ou privadas, realizadas por DRONES. 
19) Exploração, através de autorização, permissão ou concessão, de aeroportos públicos ou privados, no 
Brasil, compreendendo toda a estrutura aeroportuária destinada à operações aéreas. 

CLÁUSULA QUARTA: A filial nº 06 está localizada no Aeroporto Internacional Juscelino Kubitschek, S/n, H 
nº 31, Lago Sul, Brasília/DF, CEP 71.608-900, exercendo as seguintes atividades: 
1) Transporte de passageiros e cargas, na modalidade de táxi aéreo, no Brasil e exterior. 
2) Transporte aeromédico e transporte aeromédico neonatal, no Brasil e exterior. 
3) Transporte aéreo de pessoas e cargas, no Brasil e exterior. 
4) Transporte aéreo de pessoas e cargas na modalidade de Ligação Aérea Sistemática. 
5) Serviços Aéreos Especializados- SAE, nas modalidades de: 
h) Aerodemonstração. 
i) Aeropublicidade. 
j) Aeroreportagem. 
k) Aeroinspeção. 
1) Aerocinematografia. 
m) Aerofotografia. 
n) Combate a incêndios. 
6) Manutenção, revisão, modificação e reparos de aeronaves, motores, hélices, suas partes, componentes, 
peças, acessórios e aviônicos. 
7) Importação e comércio de aeronaves, suas partes, peças, acessórios, sistemas, ferramentas, 
equipamentos de radionavegação e/ou comunicação, componentes, pneus, motores, materiais de consumo, 
dispositivos de balizamento eletrônico tipo GPS, equipamentos de apoio no solo e publicações aeronáuticas. 
8) Venda de bilhetes aéreos através de ponto de venda em todo o Brasil. 
9) Serviços de hangaragem. 
1 O) Serviços de atendimento de pista. 
11) Serviços de comissaria. 
12) Atividades de carga e descarga. 
13) Locação e fretamento de veículos automotores. 
14) Transporte rodoviário de cargas e pessoas. rio Brasil e exterior. 
15) Serviços de malote e entrega rápida. 
16) Agenciamento de viagens e turismo. 
17) Compra, venda, importação, exportação, intermediação e administração para terceiros de: 

a) Veículos Aéreos não Tripulados - VANT (Elétric Vertical Take-off and Landing - E-VETOL), suas 
partes, peças e componentes. 



DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
RIMA - RIO MADEIRÀ AVIAÇÃO LTDA. 

CNPJ 04.778.630f0001-42 

Página 8 de 10 

a) Veículos Aéreos não Tripulados - VANT (Eléfric Vertical Take-off and Landing - E-VETOL), suas 
partes, peças e componentes. 
b) Aeronaves remotamente pilotadas - ARP, comumente conhecidas como "DRONE" suas partes, 

peças e componentes. 
e) Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes. aparelhos de gravação ou de reprodução 

de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e de som em televisão, e suas 
partes e acessórios. 

d) Luminárias e aparelhos de iluminação, não elétricos. 

18) Prestação de serviços de filmagem, fotografias e imagens aéreas de imóveis urbanos e rurais, para 
qualquer finalidade, a entidades públicas ou privadas, realizadas por DRONES. 
19) Exploração, através de autorização, permissão ou concessão, de aeroportos públicos ou privados, no 
Brasil, compreendendo toda a estrutura aeroportuária destinada à operações aéreas. 

CLÁUSULA QUARTA: A filial nº 06 está localizada no Aeroporto Internacional Juscelino Kubitschek, S/n, H 
nº 31, Lago Sul, Brasilia/DF, CEP 71.6Q8-900, exercendo as seguintes atividades: 
1) Transporte de passageiros e cargas, na modalidade de táxi aéreo, no Brasil e exterior. 
2) Transporte aeromédico e transporte aeromédico neonatal, no Brasil e exterior. 
3) Transporte aéreo de pessoas e cargas, no Brasil e exterior. 
4) Transporte aéreo de pessoas e cargas na modalidade de Ligação Aérea Sistemática. 
5) Serviços Aéreos Especializados - SAE, nas modalidades de: 
h) Aerodemonstração. 
i) Aeropublicidade. 
j) Aeroreportagem. 
k) Aeroinspeção. 
1) Aerocinematografia. 
m) Aerofotografia. 
n) Combate a incêndios. 
6) Manutenção, revisão, modificação e reparos de aeronaves, motores, hélices, suas partes, componentes, 
peças, acessórios e aviônicos. 9 
7) Importação e comércio de aeronaves, suas partes, peças, acessórios, sistemas, ferramentas, 
equipamentos de radionavegação e/ou comunicação, componentes, pneus, motores, materiais de consumo, 
dispositivos de balizamento eletrônico tipo GPS, equipamentos de apoio no solo e publicações aeronáuticas. 
8) Venda de bilhetes aéreos através de -ponto de venda em todo o Brasil. 
9) Serviços de hangaragem. 
1 O) Serviços de atendimento de písta. 
11) Serviços de comissaria. 
12) Atividades de carga e descarga. 
13) Locação e fretamento de veículos automotores. 
14) Transporte rodoviário de cargas e pessoas, no Brasil e exterior. 
15) Serviços de malote e entrega rápida. · 
16) Agenciamento de viagens e turismo. 
17) Compra, venda, importação, exportação, intermediação e administração para terceiros de: 

a} Veículos Aéreos não Tripulados~ VANT (Elétric Vertical Take-off and Landing - E-VETOL), suas 
partes, peças e componentes. 



DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
RIMA - RIO MADEIRA AVIAÇÃO L TOA. 

CNPJ 04.718.630/0001-42 

Página 9 de 1 O 

b) Aeronaves remotamente pilotadas - ARP, comumente conhecidas como "DRONE" suas partes, 
peças e componentes. _ 

c) Máquinas, aparelhos e materiais elétricos, e suas partes. aparelhos de gravação ou de reprodução 
de som, aparelhos de gravação ou de reprodução de imagens e de som em televisão, e suas 
partes e acessórios. 

d) Luminárias e aparelhos de iluminação, não elétricos. 
18) Prestação de serviços de filmagem, fotografias e imagens aéreas de imóveis urbanos e rurais, para 
qualquer finalidade, a entidades públicas ou privadas, realizadas por DRONES. 
19) Exploração, através de autorização, permissão ou concessão, de aeroportos públicos ou privados, no 
Brasil, compreendendo toda a estrutura aeroportuária destinada à operações aéreas. 

CLÁUSULA OECIMA QUINTA: O administrador, terá direito a uma 
retirada mensal a titulo de "PRÓ-LABORE", a ser fixado tendo em vista a situação financeira da sociedade, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: Os casos não regulados neste contrato serão aplicadas as disposições da Lei 
nº. 10.406 de 10 de janeiro de 2002 e, na omissão desta, também prevalecem as disposições da Lei nº 
6.404/76. 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA: Fica eleito o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando desta forma, justo e contratado assina o presente documento, eletronicamente, na presença de 
duas testemunhas. 

Porto Velho/RO, 29 de junho de 2023. 
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CTAX 

SISTEMA DE CONSULTA DE TÁXI AÉREO 

CONSULTA DE EMPRESAS DE TAXI AÉREO 

RIMA - RIO MADEIRA AVIAÇÃO L TOA 

CNPJ: 04.778.630/0001-42 

Situação: Regular 

Modelos AUTORIZADOS a operar táxi-aéreo em nome da empresa pesquisada 

Modelo Fabricante 

890 8EECH AIRCRAFT 

2088 CESSNA AIRCRAFT 

8200 8EECH AIRCRAFT 

Dados Atualizados em: 23/04/2024 16:03:30 



. ANAC 

PORTARIA N° 7455, DE 08 DE MARÇO DE 2022 

Torna público o cumprimento dos requisitos para a exploração de 
serviços aén:os. 

O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS no uso das atribuições que lhe confere o art. 34. inciso 
Vil. da Resolução nº 38 1. de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565. de 19 de dezembro de 1986. e na 
Resolução 659. de 02 de fevereiro de 2022. e considerando o que consta do processo nº 00058.010093/2022-39. 

RESOLVE: 

/\rt. 1 ° Tornar público o cumprimento dos requisitos para a exploração de serviços aéreos pt:la sociedade empresária 
RIMA - RIO MADEIRA AVIAÇÃO LTDA .. CNPJ nº 04.778.630/0001-42. com sede social cm Porto Velho (RO). detentora Jo 
Certificado de Operador Aéreo - COA nº 2002-07-7CLI-02-03, emitido em 17 de fevereiro de 2022. 

Art. 2° As modalidades de serviços aéreos autorizadas sào aquelas constantes das Especilicaçôes Operativas da sociedade 
empresária. ou documento equivalente. e disponíveis no endereço https://www.gov.br/anae/pt-br/eo. 

Art. 3" A exploração dos serviços aéreos está condicionada à manutenção das condiçôcs técnicas e operacionais de tinidas 
pela AN/\C. 

.À. ~ 1 1 U •• 1 t 1 

• 
. ~ A autenticidade deste documento pode ser conferida no site bJtpS'//sci anac gov br/~.;1/aULcnticidadc, informando o código verificador 

690628 1 e o código CRC SDCC83DF. 

l!l' . . 

Referência: Processo n• 00058.010093/2022-39 SEI n• 6906281 



• 

• 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
Tribunal de Justiça do Elltado de Rondônia 

Certidão Negativa 

Ações judiciais de Falências e Recuperações Judiciais (1° grau) 

I 

O Poder Judiciário áo Estado de Rondônia , CER,.TIFICA 
' •, 

distribuição de ações nos Sistemas SAP e PJE , quanto a 

falências e recuperações judiciais (1° grau), no âmbito 

a presente data, contra RIMA 

04778630000142, NADA CONSTA. 

Válida por 90 dla(s). 

Observações: 

RIO MADEIRA 

que, revendo os seus registros 
"\ 

referentes a ações judiciais de 

do \ 1° Grau de Jurisdição, até 

AVIACAO LTDA, CNPJ nº 

a) A informação 

soliclt~nte da 

• 1, ' 
dos dados pessoais constantes neste documento é de responsabilidade 

do certidão, devendo a titularidade $er conJerida ppto " inte,ressado e .., 
destinatário; 

... 
b) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no website do T JRO, Menu 

Principal 'Validação de Certidão' (hJtps://www.1jro.jus.br/certidao-unificada/), . . 
informando o NÚMERO OE CONTROLE: 2024-OZ10-OFFA-GRTK-UAKO; 

c) A autenticação .. poderá' ser efetivada, no máximo, até 3 , (três) meses após a sua 

emissão. 

EmoUda t-m 22/04/2024 10:35:50 Villlda por 90 d,as. 

Vaidaçã~ de CMJdào https://www ~ro.jus.br/cef1Jdao-uMocada/QlflidaoValldat?numemCon1tofeParam2 2024-0Z10-0fFA-GRTK-UAKD Pêg.na 1 da 1. 

Certidão Estadual Unificada - 1.0 .0 

~ - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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RONDÕNIA 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Sccmaria de Estado da Saúde - SESAU 

ATESTADO OE CA PACI DA DE TÉCNICA 

A SECRF.TARI/\ DF. ESTADO DA SAÚDE - SE:SAU . pessoa jurídica de direito público. inscrita no CNPJ n• 04.287.520/000I -88. com sede na Av 
Farquar. 2986. BailT() Pedrinhas - Ed. Rio Mach.ido. Reto 4. Palácio Rio Madeira. Porto Velho, Porto Velho - RO. por meio da Gerência Administrativa, ATEST A para os 
devidos fins a prestação de serviços pela empresa RIMA - RIO MADEIRA AEROTÁXI LTOA. , CNPJ/MF n•. 04.778.630/000 1-42. com sede na Avenida Lauro Sodré n" 
64%, AcruI>0rto Internacional de Porto Velho. Hangar 03. Porto Vclho/RO. CÊP 76803-260. representada p<,lo Sr. Gilberto dos Santos Scheffcr, inscrito no CPF n. 

289.XXX.XXX-XX. na cidade de Porto Velho· RO. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no transporte aeromédico, cm aeronave homologada para voos diurnos/noturnos visando a prestação de 
serviços continuados de transporte de pacientes cm UTI aérea (adultos e neonatos). cm caráter de urgência e/ou emergência. com equipe técnica especializada. incluindo o 
tran5portc terrestre do pacicmc da origem alé a aeronave, bem coino da aeronave ah: a unidaJ c hospitalar de destino, cn-1 Ambulância de Suporte Avançndo - tipo "D" \_. 
tran, portc ª"""º p0ra prestação de serviços continuados de IninsporIc ele equipe médica especializada e/ou órgãos (para atendimento de equipes médicas para captação e 
Iramporte de órgãos e tec idos para tran.~plantcs e/ou c irurgias de al ta complcxidadct nas condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos. 

Considerando a solicitação através do Oficio 169/2024 ( ID 004564312J)fl .03 cn,;-aminhado via e-mail a esta Gerencia de Contratos cm O l /02/2024. 

Considerando o Contrato N°230/PGE-2020 (ID 001167 1286). que imciou cm 04i06120l0. 

Considerando o 1º Tcnno Aditivo (ID 00 17379785). fica pronogada a vigência do contrato pactuado entre as partes por mais 12 (doze) meses, a contai 
de 0-~106/202 I. conunuando. cm pleno vigor as cláusulas e condições do pacto na4uilo que nào colidir com as disposições deste 1crmo adi tivo. 

Conforme os relatórios apresentados pelas unidades demandantes do obJeto. os serviços foram assumidos e atendidos sa1isíatoriamcmc. penincntc < 

compatível i:m características . na prestação de serviços condizentes com o objeto d~ssa licitação. 

E . ESPF.CIF)CA.ÇÃO . . 

ERONAVE COM CABINE PRESSURIZADA PARA TRANSPORTE D.E. PA CI ENTES (A. D U t .TO, N~(). NATAL E PEIJI ATRI CO).COM UTI 
AEROMOVEL 

-- · -·--- AERoNAvE PARA TRANsPôRTE ·oEEçuirE-Mfüit;ü iiPEÓAL1zÃ1,Ã·Eiõu <'>i(c;Xõs. - - - -

lJNIDADI 

1 K1nNtlado 

PRAZO DE VIGtNCIA 00 CONTRATO: 04{06'2020 A 04110/2022 

RIMA - RIO MADEIRA AEROTAxl LTDA., CNPJIW n•. CM.778.630/0001-42 

EXECUÇÃO DURANTE O PERIODO DE VIG2NCIA 00 CONTRATO: 04.06.2020 • Ot.06.2021 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO D 0013720762 - CONTIDO NO PROCESSO SEI 0036.380006/2020-02 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (LINK SEI 

ORO. LINK 
NOTA AERONAVE 

VALOR UNIDADE DATA DECOLAGEM ATERRAGEM 
FISCAL SOLICITANTE 

0013658515 973 PT-DIQ CRUE 03/07/2020 SBPV SBJI 

2 0013667662 974 PT-OIQ CRUE 07/0712020 SBPV SSKW 

3 0013667724 975 PT-DIQ CRUE 07{07/2020 SBPV SBJI 

4 0013667965 976 PT-DIQ CRUE 16/07/2020 SBPV SSKW 

5 0013668061 977 PT-DIQ CRUE 22/07/2020 SBPV SBVH 

6 0013668359 978 PT-DIQ CRUE 23/07/2020 SBPV SBJI 

7 0013668402 979 PT-DIQ CRUE 27/07/2020 SBPV SSKW 

8 0013668535 980 PT-OIQ CRUE · 30/07/2020 SBPV SBJI 

TOTAL QUILÔMETROS VOADOS - JULH0/20 

RIMA· RIO MAO~IRA AEROTÁXJ LTDA., CNPJ/MF n•. CM.778.630/0001-'2 
EXECU ÃO DURANTE O PERIODO DE VIGtNCIA 00 CONTRA TO: 04.06.2020 - 04.06.202t 

RfLATÔRIO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO D 0013720762 - CONTIDO NO PROCESSO SEI 0036.380006/2020-02 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (LINK SEI) 

ORO. LINK 
NOTA AERONAVE 

VALOR UNDADE DATA DECOLAGEM ATERRAGEM 
FISCAL F RADO · SOLICITANTE 

9 0013673429 1000 PT-OIQ CRUE 07/08/2020 SBPV SSKW 

10 0013673485 1001 PT-OIQ CRUE 08/08/2020 SBPV SSKW 

11 0013673552 1002 PT-DIQ CRUE 11/08/2020 SBPV SBJI 

12 0013673621 1003 PT-DIQ CRUE 14/0812020 SBPV SBKW/SJOG 

13 0013673688 1004 PT-OIQ CRUE 14/08/2020 SBPV SWPM 

14 0013673728 1005 PT-DIQ CRUE 17/08/2020 S8PV SBJI 

15 0013673846 1006 PT•OIQ CRUE 17/08/2020 SBPV SJOG 

16 0013673846 1007 PT-DIQ CRUE 18/08/2020 SBPV SSKW 

17 0013674971 1008 PT-DIQ CRUE 18/08/2020 SBPV SBVH 

18 0013675703 1009 PT-DIQ CRUE 19108/2020 SBPV SBJI 

19 0013676347 1010 PT-OIQ CRUE 20/08/2020 SBPV SBJI 

20 0013676840 101 3 PT-OIQ CRUE 20/08/2020 SBPV SBVH 

21 0013676890 1014 PT-DIQ CRUE 21 /0812020 SBPV SBJI 

22 0013676954 1015 PT-OIQ CRUE 22/08/2020 SBPV SBJI 

23 0013677006 1016 PT-DI0 CRUE 23/08/2020 SBPV SBJI 

24 0013677128 1017 PT-DIQ CRUE 23/08/2020 SBPV SBJI 

25 0013677224 1018 PT-DIQ NMJ 
26 E SBPV SBJI/SBCYISBSR 

27{08/2020 

26 00136774 18 1019 PT-OIQ CRUE 28/08/2020 SBPV SWPM 

27 0013677532 1020 PT-OIQ CRUE 28/08/2020 SBPV SSKW 



1021 PT-DIQ NMJ 29/08/2020 SBPV SSKW 
1022 PT-DIQ CRUE 30/08/2020 SBPV SBVH 

TOTAL Q UILÔMETROS VOADOS -AGOSTO/20 

RIMA •RIO MADEIRAAEROTÃXI LTOA., CNPJ/MF n•. 04,778.630/0001-42 

EXECUÇÃO DURANTE O PERlooo DE ~NCIA l)O CONTRATO: 04.06.2020 - IM.06.2021 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO D 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (LINK SEI) 0015078731 - CONTIDO NO PROCESSO SEI 0036.485584/2020-26 

ORO. LINK NOTA 
AERONAYe UNIDADE 

DATA OECOLAGEM ATERRÁGEM FISCAL SOLICITANTE 
0015003188 1040 PT-OIQ CRUE 01/09/2020 SBPV SSKW 

2 0015003205 1041 PT-OIQ CRUE 01/09/2020 SBPV SWCQ 
3 0015003208 1042 PT-OIQ CRUE 02/09/2020 SBPV SBJI 

4 0015003242 1043 PT-IEC/PR-
BWPT-OIQ NMJ 04/09/2020 SBPV SBCY/SBSR 

5 0015005900 1044 PT-DIQ CRUE 06/09/2020 SBPV SBJI 
6 0015005912 1045 PT-DIQ CRUE 08/09/2020 SBPV SSKW 
7 0015005919 1046 PT-OIQ CRUE 10/09/2020 SBPV SSKW 
8 0015005921 1047 PT-OIQ CRUE 11/09/2020 SBPV SSKW 
9 0015005936 1048 PT-OIQ CRUE 16/09/2020 SBPV SSKW 
10 0015005940 1049 PT-OIQ CRUE 16/09/2020 SBPV SSKW 
11 0015005960 1050 PT-DIQ CRUE 16/09/2020 SBPV SSKW 
12 0015005990 1051 PT-DIQ CRUE 19/09/2020 SBPV SBVH 
13 0015006476 1052 PT-DIQ CRUE 19/09/2020 SBPV SBVH 

14 0015006499 1053 PT-DIQ CRUE 19/09/2020 SBPV SBVH -15 0015006508 1054 PT-DIQ NMJ 24/09/2020 SBPV SWPM/SSKW 
16 0015006536 1055 PT-DIQ CRUE 26/09/2020 SBPV SSKW 
17 0015006544 1056 PT-DIQ CRUE 27/09/2020 SBPV SSKW 

TOTAL QUILÔMETROS VOADOS - SETEMBR0/20 

RIMA· RIO MADEIRA AE.ROTÃXI LTDA., CNPJ/MF n•. 04.778.830/0001◄2 
EXECUÇÃO DURAf,fTE O,PEAIODO DE VIG~NCIA DO CONTRATO: IM,06.2020 • 04.06.2021 

RELATORIO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMlj:NTO D 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (LINK SEI) 015078731 - CONTIDO NO PROCESSO SEI 0036.485584/2020-26 

ORO. LINK 
NOTA 

AERONAVE UNIDADE 
DATA DEOOLAGEM ATERRAGEM FISCAL SOLICITANTE 

18 0015006826 1061 PT-DIQ CRUE 08/10/2020 SBPV SBVH 
19 0015006831 1062 PT-DIQ CRUE 10/10/2020 SBPV SSKW 
20 0015006910 1063 PT-DIQ CRUE 11/10/2020 SBPV SBVH 
21 0015006920 1064 PT-DIQ CRUE 15/10/2020 SBPV SSKW 
22 0015006956 1065 PT-DIQ CRUE 15/10/2020 SBPV SBVH 
23 0015006964 1066 PT-DIQ CRUE 16/10/2020 SBPV SBVH 
24 0015006980 1067 PT-DIQ CRUE 21 /10/2020 SBPV SSKW 
25 0015006992 1068 PT-DIQ CRUE 25/10/2020 SBPV SBJI 
26 0015007002 1069 PT-DIQ CRUE 28/10/2020 SBPV SSKW 
27 0015007022 1070 PT-DIQ NMJ 29/10/2020 SBPV SSKW 

TOTAL QUILÔMETROS VOADOS • OUTUBR0/20 

RIMA • RIO MADEIRA AEROTÁXI L TOA., CNPJIMF n•. CM.no.630/0001◄2 
EXECUÇÃO DURANTE O PERIOOO DE YIGtNCIA DO CONTRA TO: M.OG.2020 · 04.06.2021 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO E A.COMPANHAMIENTO D 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (LINK SEI) 0015897124 - CONTIDO NO PROCESSO SEI 0036.035836/2021-51 

ORO. LINK NOTA AERONAVE VALOR UNIDADE 
DATA OECOLAGeM ATERRAGEM FISCAL FATURAOO SOLICITANTE 

1 0015895951 1127 PT-DIQ CRUE 02/1 1/2020 SBPV SBJI 
2 0015895954 1128 PT-DIQ CRUE 04/1 1/2020 SBPV SBVH 
3 0015895955 1131 PT-DIQ CRUE 04/1 1/2020 SBPV SBGM 
4 0015895958 1132 PT-OIQ CRUE 06/1 1/2020 SBPV SSKW 

5 0015895960 1133 PT-DIQ CRUE 09/1 1/2020 SBPV SBVH 
6 0015896020 1134 PT-DIQ CRUE 09/1 1/2020 SBPV SBGM 
7 0015896023 1135 PT-DIQ CRUE 10/11/2020 SBPV SBJI 
8 0015896024 1136 PT-O10 NMJ 17118-11/2020 SBPV SBCY SBSR SBVH SBPV 
9 0015896033 1137 PT-DIQ CRUE 20/11 /2020 SBPV SSKW 
10 0015896035 1138 PT-DIQ CRUE 24/11/2020 SBPV SBVH 
11 0015896043 1139 PT-DIQ CRUE 25/11 /2020 SBPV SSKW 
12 0015896045 1140 PT-D IQ CRUE 26/11 /2020 SBPV SBVH 
13 0015896047 1141 PT-DIQ CERAC 27128-1 1 /2020 SBPV SBAT SBPJ SBRF 

TOTAL QUILÔMETROS VOADOS - NOVEM BR0/20 

RIMA• RIO MADEIRA AEROTÁXl L TOA., CHPJ/NF n". O.t.n&.830/0001◄2 
EXECUÇÃO DURANTE O PERIODO DE VIGl:NCIA DO CONTRA TO: 8'.06.2020 • 04.o6.202' 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO D 0015897124 -CONTIDO NO PROCESSO SEI 0036.035836/2021-51 e 0023683017 CONTIC 
EXECUÇÃO OE SERVIÇOS (LINK SEI) DO PROCESSO SEI 0036.044283/2022-16 

ORO. UNK NOTA 
AERON'-VE VALOR UNIDADE 

DATA OECOLAGEM ATER.RAGEM FISCAL FATURADO SOLICITANTE 



1021 PT-OIQ 29/08/2020 SBPV SSKW 
1022 PT-DIQ 30/08/2020 SBf>V SBVH 

" " 
• < ~.~~~.\ ~; ~ ~i 

SBPV SSKW 

2 0015003205 1041 PT•DlQ CRUE 01/09/2020 SBPV SWCQ 
3 0015003208 1042 PT-OIQ CRUE 02/09/2020 SBPV SBJI 

4 0015003242 1043 PT•IECIPR• 
BZZ/PT-0I0 NMJ 04/09/2020 SBPV SBCY/SBSR 

5 0015005900 1044 PT-OIQ CRUE 06109/2020 SBPV SBJI 
6 0015005912 1045 PT-Dia CRUE 08/09/2020 SBPV SSKW 
7 0015005919 1046 f>T-010 CRUE 10/09/2020 SBPV SSKW 
8 0015005921 1047 PT-010 CRUE 11/09/2020 SBPV SSKW 
9 0015005936 1048 f>T-010 CRUE 16/09/2020 SBPV SSKW 
10 0015005940 1049 PT-OI CRUE 16/09/2020 SBPV SSKW 
11 0015005960 1050 PT-OIQ CRL!E 16/09/2020 SBPV SSKW 
12 0015005990 1051 PT-010 CRUE 19109/2020 SBPV SBVH 
13 0015006476 1052 PT-DI0 CRUE 19/09/2020 SBPV SBVH 

14 0015006489 1053 PT-0 10 CRUE 19/09/2020 SBPV SBVH -15 0015006508 1054 PT-DIQ NMJ 24109/2020 SBPV SWPM/SSKW 
16 0015006536 1055 PT-Dl Q CRUE 26/0912020 S9PV SSKW 
17 0015006544 1056 PT-010 CRUE 27/Q912020 SBPV SSKW . 

SBPV 
19 CRUE 10/1012020 SBPV SSKW 
20 0015006910 1063 PT-DIQ CRUE 11/10/2020 SBPV SBVH 
21 0015006920 1064 PT-OIQ CRUE tS/1012020 SBPV SSKW 
22 0015006956 1065 PT-010 CRUE 15/10/2020 SBPV SBVH 
23 0015006964 1066 PT-010 CRUE 16/10/2020 SBPV SBVH 
24 0015006980 1067 PT-010 CRUE 21/10/2020 SBPV SSKW 
25 0015006992 1068 PT-DIQ CRUE 25/10/2020 SBPV SBJI 
26 0015007002 1069 PT-OIQ CRUE 28/10/2020 SSPV SSKW 
27 0015007022 1070 PT-DIQ NMJ 29/10/2020 SBPV SSKW 

, "~~Ti~GEM 
SBJI 

0015895954 CRUE SBVH 
0015895955 1131 PT-010 CRUE 04/11 /2020 SBPV SBGM 

4 0015895958 1132 PT-DIQ CRUE 06/11/2020 SBPV SSKW 

5 0015895960 1133 PT-OIQ CRUE 09/11/2020 S8PV SBVH 
6 0015896020 1134 PT-0 10 CRUE 09/11/2020 SBPV SBGM 
7 0015896023 1135 PT-DIQ CRUE 10/11/2020 SBPV SBJI 
8 0015896024 113G PT·OIQ NMJ 17/18-1112020 SBPV SBCY S8SR S8VH SBPV 
9 0015896033 1137 PT-DIQ CRUE 20/11/2020 SSPV SSKW 
10 0015896035 1138 PT-DIQ CRUE 24/11/2020 SBPV SBVH 
11 0015896043 1139 PT•OIO CRUE 25/11/2020 SBPV SSKW 
12 0015896045 1140 PT-DIQ CRUE 26/1112020 SBPV SBVH 
13 0015896047 1141 PT-DIQ CERAC 27/28-1112020 SBF'V SBAT SBPJ SBRF 

TOTAL QUILÕMEmos VOADOS · NOVEMBRO/20 



14 0015896106 1146 PT-DIQ CRUE 02/12/2020 SBPV SBVH 

15 0015896128 1149 PT-D10 CRUE 14112/2020 SBPV SSKW 

16 0015896202 1150 PT-D10 NMJ 15/16-12/2020 SBPV SBCYSBSRSB 

1 0023682985 1163 PT-OIQ CRUE 25/12/2020 SBPV SBJI 

2 0023682986 1164 PT-OIQ CRUE 27/12/2020 SBPV SWBS 

3 0023682988 1165 PT-OIQ CRUE 29/12/2020 SBPV SSKW 

TOTAL QUILÔMETROS VOADOS· OEZEMBRO/20 

RIMA• RIO MADl!IRA A!ROTÁXI LTDA., CNPJ/MF n•. 04.718.830/0001-42 

EXECU ÃO DURANTE O PERIOoO DE VIG,NCÍA DO CONTRA TO: CM.06.2020 • 04.06.2$21 

R.ELATÔRIO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO D 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (LINK SEI) 

0027776688 • CONTIDO NO PROCESSO SEI 0036.074095/2022-12 

ORD. LINK 
NOTA AERON.AVE 

UNIDADE DATA DECOLAGEM ATERRAGEM 
FISCAL SOLICITANTE 

1 0016287482 1188 PT-OIQ CTFO 03/01 /2021 SBPV SBRB 

2 0016287485 1189 PT·D10 CRUE 0610112021 SBPV SBJI 

3 0016287486 1190 PT-DIQ CRUE . 06/01/2021 SBPV SWBS 

4 0016287489 1191 PT-DIQ CRUE 07/0 1/2021 SBPV SSKW 

5 0016287490 1192 PT-D IQ NMJ 09/01/2021 SBPV SSKW 

6 0016287491 1193 PT-OIQ CRUE 11/01/2021 SBPV SBVH 

7 0016287492 1194 PT-OIQ CRUE 11/0112021 SBPV SSKW 

8 0016287495 1195 PT-OIQ C RUE 12/0 112021 SBPV SSKW 

9 0016287498 1196 PT-IEC CRU E 13/0112021 SBPV SWBS 

10 0016287501 1197 PT-DIQ CRUE 14/01/2021 SBPV SBVH 

11 0016287502 1198 PT-OIQ CRUE 14/01/2021 SBPV SWPM 

12 
0016287504 

1200 PT-OIQ CRUE 
15E 

16/0112021 
SBPV SBCYISBSP 

13 0016287505 1201 PT·IEC CRUE 19/0112021 SSPV SBVH 

1~ 0016287506 1202 PT-IEC CRUE 19101/2021 SBPV SWPM 

15 0016287507 1203 PT-OIQ CRUE 20/01/2021 SBPV SB.J I 

16 0016287509 1204 PT-OIQ NMJ 21/01/2021 SBPV SWBS 

17 0016287510 1205 PT-IEC CRUE 22/01/2021 SBPV SSKW 

18 0016287512 1206 PT-IEC CRUE 22/01/2021 SBPV SBVH 

19 0016287515 1207 PT-OIQ CTFD 23/01/2021 SBPV SBCY/SBCG /SB~ -

20 0016287516 1208 PT-IEC CRUE 24/01/2021 SBPV SSKW 

21 0016287520 1209 PT-IEC CRUE 27/01/2021 SBPV SWPM 

22 0016287519 1210 PT-IEC CRUE 26/0112021 S8PV SBCY 

2:, 0016287521 1211 PT-IEC CRUE 2910112021 SBPV SBJI 

2A 
0016287522 

1212 PT·D10 CRUE 29 E SBPV SBJIISBCY/SBCG 
30/0 1/2021 

25 0016287524 12 13 PT-IEC NMJ 30/01/2021 SBPV SSKW 

2b 0016287525 1214 PT-IEC CRUE 30/0112021 SBPV SBVH 

TOTAL QUILÔMETROS VOADOS - JANEIR0/20 

RIIIA • RIO IIADEIRA AEROTÃXI LTDA., éNPJ/MF n". 04.'n8.630IOOOU2 
EXECU Ã() DURANTE O PERIODO OE VIGtNCIA DO CONTRA TO: 04.0&.2020 • 04.0&.2021 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO D 0017333432 - CONTIDO N O PROCESSO SEI 0036.160041/2021-80 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (LINK SEI) 

ORO. LINK 
NOTA AERONAVE 

VALOR UNIDADE 
DATA DECOÍ.AGEM ATERRAGEM - FISCAL FATURADO SOLICITANTE 

0017333332 1234 PT-IEC CRUE 0 1/0212021 SBPV SSKW 

2 0017333333 1235 PT-IEC CRUE 02/02/2021 SBPV SBJI/SBCY /SBCG 

3 0017333337 1236 PT-OIC CRUE 05/02/2021 SBPV SBJI/SBCY /SBCG 

4 0017333339 1237 PT-IEC NMJ 05/02/2021 SBPV SSKW 

5 0017333340 1238 PT-IEC CRUE 0510212021 SBPV SSKW 

6 0017333343 1239 PT-010 CRUE 05102/2021 SBPV SSKWISBCGISBCY 

7 0017333344 1241 PT-010 CRUE 07/0212021 SBPV SBJI/SBCY/SBGOISBVT 

8 1242 PT-WNS CRUE 
08 E SBPV SBCY/SSJI/SBGO/SBVT 

0017333350 09/02/2021 

9 1245 PT-IEC CRUE 
09 E 

SBPV SBJI/SBCY/SBGO/SBVT 
0017333353 10/02/2021 

1C1 
0017333355 

1246 PR-TMB CRUE 
11 E SBPV SBJI/SBGO/SBVT/SBULISBCY 

12/0212021 

11 
0017333350 

1247 PT-WNS CRUE 
11 E 

SBPV SBGO/SBJI/SBGO/SBVT 
12/0212021 

12 1249 PT-OIQ CRUE 
12 E SBPV SSKW/SBCYISBGO/SBVT/SBPA/SBC 

0017333357 13/0212021 

13 
0017333361 

1251 P R-TMB CRUE 
13 E 

SBPV SBJI/SBGO/SBVTISBUUSBCY 
14/02/2021 

1A 0017333363 1252 PT-010 CRUE 14/02/2021 SBPV SBPV (OBS) 

1S 1253 PT·DIO CRUE 
15 E SBPV SBCY/SBGO/SBGUSBUL 

0017333364 16/0212021 

1fi 0017333365 1254 PT-IEC CRUE 1410212021 SBPV SWBS 

17 0017333366 1255 PT-IEC CRUE 15/02/2021 SBPV SSKW 

1!l 0017333367 1256 PT-IEC CRUE 15/02/2021 SBPV SSKW 

1ft 1257 P R-TMB CRUE 15 E SBPV SBCY /SBRJ/SBUL 
0017333369 16/02/2021 



1259 PT-WNS CRUE 16 E 
SBPV SBGO/SBVH/SBPV/SBSI 7333371 17/02/2021 

21 1260 PT-DIQ CRUE 
17 E 

SBPV SBCY/SBGO/SBVT 0017333372 18102/2021 
22 001 7333373 1265 PR-TMB CRUE 18/02/2021 SBPV SWHT 

23 0017333374 1262 PT-IEC CRUE 18/02/2021 SBPV SSKW 
24 0017333375 1263 PT-IEC CRUE 19/02/2021 SBPV SSKW 
25 0017333377 1264 PT-IEC CRUE 21102/2021 SBPV SSKW 

26 1269 PT-DIQ CRUE 
21 E 

SBPV SBJI/SBGO/SBVT/SBGO/SBVH 0017333379 22/02/2021 
27 0017333381 1270 PT-IEC CRUE 22/02/2021 SBPV SBJI 

28 1272 PR-TMB CRUE 22, 23 E 
SBPV SBCY/SBGO/SBVT 0017333382 24/02/2021 

29 1273 PR-TMB CRUE 
24, 25 E 

SBPV SBCY/SBGO/SBVT 0017333383 26/02/2021 

30 1274 PT-DIQ CRUE 
23 E 

SBPV SBCY/SBGO/SBVT 0017333385 24/02/2021 
31 0017333386 1275 PT-DIQ CRUE 25102/2021 SBPV SBJI 
32 0017333391 1276 PT-OIQ CRUE 28102/2021 SBPV SBCY/SBSR 

TOTAL QUILÔMETROS VOADOS - FEVEREIR0/20 

RIMA - RIO MÁDEJRA AEROTÁXI LTOA., CNPJ/Mf' n•. 04.778.830/0001◄2 
EXECUÇÃO DUIUNTE O PERfODO OE VIG~NCIA DO CONTRATO: 04.06.2020. (l.4.06.2021 

RELATóRIO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPA.NHAMENTO D 
0018193180 - CONTIDO NO PROCESSO SEI 0036.222571/2021-29 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (UNI( SEI 

ORO. LINK NOTA 
AERONAVE UNIDADE DATA OECOLAGEM ATERRAGEM FISCAL SOLICfTANTE 

0018159382 1306 PET-IEC CRUE 01 /03/2021 SBPV SSKW 
2 0018159389 1307 PET•IEC CRUE 02/03/2021 SBPV swca 
3 0018161311 1309 PET-IEC CRUE 03/0312021 SBPV SWPM 
4 0018162574 1310 PT-DIQ CRUE 02/03/2021 SBPV SBJI 
5 0018161390 1315 PT-DIQ CRUE 08/0312021 SBPV SBVH 
6 0018161394 1316 PT-DIQ CRUE 10/03/2021 SBPV SBVH 

7 0018161933 1321 PT- IEC CRUE 28 E 
SBPV SBCY/SBSP 29/03/2021 

TOTAL QUILÔMETROS VOADOS · MARÇO/20 

RIMA• RIO MADEIRA AEROT ÁlCI L TOA CNPJ/MF n•. 04.778.630/Gq01-42 
EXECU ÃO O~RANTE O PERfOOO DE ~NCIA DO CONTRATO: CM.06.2020 • 04.06.2021 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO D 
0018602067 - CONTIDO NO PROCESSO SEI 0036.256973/2021-27 EXECUÇÃO OE SERVIÇOS (LINK SEI) 

ORO. LINK 
NOTA 

AERONAVE 
VALOR UNIDADE 

DATA DECOLAGEM ATERRAGEM FISCAL SOUCITAN'tE 
1 0018601422 1347 PT-IEC CRUE 14/04/2021 SBPV SBJI 

2 0018601431 1349 PT•IEC CRUE 16/04/2021 SBPV SSKW 
3 0018601433 1350 PT-IEC CRUE 17/04/2021 SBPV SWBS 
4 0018601434 1351 PT-IEC NMJ 18/04/2021 SBPV SBJI 
5 0018601438 1352 PT•OIQ CRUE 22/04/2021 SBPV SBJI 

6 0018601439 1353 PT-IEC CRUE 29/04/2021 SBPV SWPM 

7 1354 PT-IEC CRUE 
30/04 31/04 E 

SBPV SBCY/SBSP 
0018601440 01 /05/2021 

TOTAL QUILÔMETROS VOADOS· ABRIU20 

RNA-RIO MADEIRAAEROTÁXI LTOA., CNPJHolFn•. fM.778.630/0001-42 
EXECUÇÃO DURANTE O PERIODO DE VIG~NCIA DO CONTRATO: 04.06.2020 • 04.06.2021 

RELATÕRIO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO O 
0019742828 • CONTIDO NO PROCESSO SEI 0036.343148/2021-61 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (LINK SEI 

ORO. LINK 
NOTA 

AERONAVE 
UNIDADE 

DATA DECOLAGEM ATERRAGEM 
FISCAL SOLICITANTE 

1 0019651068 1377 PT-OIQ CRUE 03/05/2021 SBPV SWBS 

2 0019651088 1378 PT-DIQ CRUE 04/05/2021 SBPV SBJI 

3 0019651097 1379 PT-IEC CRUE 06/05/2021 SBPV SBVH 

4 1380 PT-DIQ CERAC 
10 E 

SBPV SBCY/SBSP 
00196511 02 11/05/2021 

5 0019651140 1381 PT-DIQ NMJ 12/05/2021 SBPV SSKW 

6 00196511 69 1382 PT-IEC CRUE 14/05/2021 SBPV SBVH 
7 00196511 74 1383 PT-DIQ NMJ 15105/2021 SBPV SSKW 

8 00196511 93 1384 PT-IEC NMJ 20/05/2021 SBPV SSKW 

9 0019651283 1386 PT-DIQ NMJ 26/05/2021 SBPV SSKW 

10 1386 PT-DIQ CERAC 27 E SBPV SBCYISBGO/SBSR 
0019651611 28/05/2021 

11 0019651619 1389 PT-DIQ CRUE 28/0512021 SBPV SWPM 

12 0019651628 1390 PT-DIQ NMJ 
31/05 E 

SBPV SBJI/SBCY/SBSR 
01/06/2021 

TOTAL QUILÔMETROS VOADOS - MAI0/20 

RIMA• RIO fl4Al)EIRA AEROT ÁlCI LTOA,, CNPJHolF n•. 04.778.630/0001-42 
EXECUÇÃO OURANTE O PERJOOO DE VIGtNCIA DO CONTRATO: 04.06.2021 • 04.08.2022 



1259 PT-WNS CRUE 16 E 
SBPV SBGOISBVH/SBPV/SSSI 17/02/2021 

21 1260 PT-DIQ CRUE 17E 
SBPV SBCYISBGOISBVT 0017333372 18,102/2021 

22 0017333373 1265 PR-TMB CRUE 18/02/2021 SBPV SWHT 

23 0017333374 1262 PT-IEC CRUE 18/02/2021 SBPV SSKW 
24 0017333375 1263 PT-IEC CRUE 19/02/202 1 SBPV SSKW 
25 0017333377 1264 PT-IEC CRUE 21/02/2021 SBPV SSKW 

26 1269 PT-O1O CRUE 
21 E 

SBPV SBJI/SBGO/SBVT/SBGOISBVH 0017333379 22/02/2021 
27 0017333361 1270 PT-IEC CRUE 22/02/2021 SBPV SBJI 

28 1272 PR-TMB CRUE 22, 23 E 
SBPV SBCY/SBGO/SBVT 0017333382 24/0212021 

29 1273 PR-TMB CRUE 
24, 25 E 

SBPV SBCY/SBGO/SBVT 0017333383 26/0212021 

30 1274 PT-OIQ CRUE 23 E 
SBPV S8CY/SBGO/SBVT 0017333385 24102/2021 

31 0017333388 1275 PT-OIQ CRUE 26102/2021 SBPV SBJI 
32 0017'633391 1276 PT-OIQ CRUE 28102/2021 SSPV SBCV/SBSR 

TOTAL QUILÓMETROS VOADOS - FEVEREIRO/20 

2 0018159389 1307 PET-IEC CRUE 02103/2021 SBPV -SWCQ 
3 001816 1311 1309 PET-IEC CRUE 03/03/2021 S8PV SWPM 
4 0018162574 1310 PT.01O CRUE 02103/2021 SBPV SBJI 
5 001816 1390 1315 PT-DIQ CRUE 08/0312021 S8PV SBVH 
6 0018161394 1316 PT-01O CRUE 10103/2(n1 SSPV SBVH 

7 0018161933 1321 PT-IEC CRUE 
28 E 

SBPV SBCY/SBSP 
29/03/2021 

... , 

SBPV 

0018601431 SBPV 
3 0018601433 1350 PT-IEC CRUE 17/04/202 1 SBPV SWBS 
4 0018601434 1351 F'T-IEC NMJ 18/04/2021 SBPV SBJI 

5 0018601438 1352 PT-OIQ CRUE 22/04/2021 SBPV S8JI 

6 0018601439 1353 PT-IEC CRUE 29/04/2021 SBPV SWPM 

7 1354 PT-IEC CRUE 
30/04 31/04 E 

SBPV SBCY/SBSP 
0018601440 01/05/2021 

TOT ILÔMETRO 
. ,.. 1,;;, i NPJiiii= n•. ou1s.6WO 

._ · ª "·i~4 'E üo.toNTRÃTO: o.l.06.2 

~F~l:' _. ·r O 

. . .. . 
1 PV 

2 1378 PT-DIQ SBPV 

9 T-1 06/051'.!021 SBPV SBVH 

4 1380 PT-01O 10 E 
SBPV SBCY/SBSP 

0019651 102 11/05/2021 
5 0019651140 1381 PT-01O 5 SBPV SSKW 

6 00\ 9651160 1382 PT-IEC 14/05/2021 SBPV SBVH 
7 0019651 174 1363 PT-DIQ NMJ 15105/2021 SBPV SSKW 

8 001965 1193 1364 PT- IEC NMJ 20/05/2021 SBPV SSKW 

9 0019651283 1386 PT-DIQ NMJ 26/05/2021 SBPV SSKW 

10 1388 PT-OIQ CERAC 27E 
SBPV SBCY/SBGO/SBSR 

0019651611 28/0512021 
11 0019651619 1389 PT-010 CRUE 20/05/2021 SBPV SWPt.l 

12 0019651628 1390 PT-O1O NMJ 
31,os e 

SBPV SBJI/SBCV/SBSR 
01/0612021 

TôT AL QUILÔMETROS VOADOS • MAI0/20 



RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO D 0019742828 CONTIDO WO PROCESSO SEI 0036 343 48/2021 61 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (LINK SEI) • · 1 • 

ORO. LINK 
NOTA 

AERONAVE 
VALOR UNIDADE 

DATA DECOLAGEM ATERRAGEM FISCAL FATURADO SOLICITANTE 
13 0019692702 1406 PT-IEC CRUE 11/06/2021 SBPV SBJI 

14 1407 PT-0I0 NMJ 
12 E 

SBPV SBCY/SBSR 
0019692822 13/0612021 

15 0019692708 1408 PT-IEC NMJ 13/06/2021 SBPV SSKW 

16 1409 PT-0I0 CTFD 
24 E 

SBPV SBCYISBLO/SBPA/SBCO/SBVH 
0019692701 25/06/2021 

TOTAL QUILÔMETROS VOADOS· JUNH0/2Õ 

RIMA· RIO MADEIRA AEROTAxl L TOA., CNPJIMF n•. 04,778.830/0001-42 

EXECU AO DURANTE O PERlooo De VIGllNCIA DO CONTRATO: 04.08.2021 • 04.0t.2022 

RELATÔRIO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA 0021020784 • CONTIDO NO PROCESSO SEI 0036.45026312021-91 
EXEC S (LINK SEI 

ORO. LINK AERONAVE 
UNIDADE 

SOLICITANTE 
DATA DECOLAGEM ATERRAGEM 

0021020644 PT-DI0 NMJ 01/07/2021 SBPV SBCY/SBSR 

0021020649 ~ - -~-----~ 1446 PT-IEC NMJ 11/07/2021 SBPV SBJI 

TOTAL QU1LÕMETROS VOADOS• JULH0/20 

EXECU ÃO DURANTE O PERIOOO DE VIGilNCIA DO CONTRA TO: CM..IMl.2021 • 04.08.2022 

RELATÓRIO OE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA 0021020784 • CONTIDO N O PROCESSO SEI 0036.45026312021-91 
EXECU ÃO DE SER OS (UNKSEI 

ORO. UIIK NOTA AERONAVE VALOR UNIDADE DATA DECOLAGEM ATERRAGEM 
FISCAL FATURADO SOLICITANTE -~ 1455 PT-DIQ CERAC 

04 E 
SBPV SBCY/SBSP 

0021020655 05108/2021 

SBJI 4 

5 

6 

0021644409 1458 PT-0I0 CRUE 26108/2021 SBPV 

1459 PT-DIO NMJ 28 E SBPV $086/SBCY/SBSR 
0021020667 29108/2021 

0021020669 1460 PT-DIQ NMJ 30/0812021 SBPV SSKW 

TOTAL QUILÔMETROS VOADOS • A GOST0/20 

RNA • RIO MADl!IRA AEROT ÁXI L TDA., CNPJIMF n•. CM.nl.t3t/0001 --42 

EXECU ÃO DURANTE O PERfOOO OE VIGtNCIA DO CONTRA TO: CM.08.2021 • CM.06.2022 

RELATôRIO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA 
EXECU ÃO DE SERVI OS LINK SEI 

0021020784 • CONTIDO NO PROCESSO SEI 0036.450263/2021-91 

ORO. 

7 

LINK 

0021244510 

NOTA 
FISCAL 

1477 

AERONAVE VALOR 

PT-DIQ 

UNIDADE 
SOLICITANTE 

CERAC 

· DATA 

03/09'2021 

OECOLAGEM ATERRAGEM 

SBPV S6 CG/SBPNSBCY 

TOTAL QUILÔMETROS VOADOS · SETEMBR0/20 

EXECUÇÃO OURANTE O PERlOOO OE Vl~NCIA DO CONTRATO: 04.111.2021 • 04.06.2022 

RELATÔRJO OE A SCALIZAÇÃO E ACOIIPAHHAMENTO DA 23038776 • CONTIDO N O PROCESSO SEI 0036.606883/2021·91 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (LINK SEI) 

ORO. LINK 
NOTA 

FISCAL 
Al!RONAVE 

UNJ>ADE 
SOLICITANTE 

DATA DECOLAGEII ATERRAGEM 

0023038623 1491 PT-DIO CERAC 
08 E 

09/10/2021 
SBPV SBAT/SBPJ/SBRF 

EXECU ÃO OURANTE O PERIOOO OE VIGtNCIA DO CONTRA TO: 0UU021 • 04.G6.2022 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA 
EXECU ÃO OE SERVIÇOS (UNK SEI) 

023038776 • CONTIDO N O PROCESSO SEI 0036.606883/2021-91 

ORO. LINK 
NOTA 

FISCAL 
AERONAVE llllllll7JEJIII 
~ 

UNIDADE 
DATA OECOLAGEM ATERRAGEM 

SOLICITANTE 

2 

3 

0023038609 1514 PT-DIQ 

0023038610 1515 PT-OIQ LJ NMJ 
11 E 

SBPV SBCYISBCT 
12/11/2021 

CTFO 27 E SBPV SSKW/SBGO/SBVH 
28/11/2021 

TOTAL QUILÕMETROS VOADOS· NOVEM BR0/2() 

RIMA• RIO MADEIRA AEROTÁXI L TDA., CNPJ/MF ri'. CM.778.830/0001-42 

EXECU ÃO OURANTE O PERIOOO OE VIGENCIA 00 CONTRA TO: M.08.2021 • 04.08.2022 

RELATÔRIO OE FISCAU2AÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA 236B3017 • CONTIDO NO PROCESSO SEI 0036.044283/2022·16 
EXEC (UNI< SB 

ORO. LINK 
NOTA 

FISCAL 
AERONAVE 

UNIDADE 
SOLICITANTE 

DATA OECOLAGEM ATERRAGEM 

4 0023682987 

5 0023682989 

1539 

1540 -~-- - • 

PT-DIO 

PT-OIQ 

CRUE 

CRUE 

27/12/2021 SBPV SBCY-SBSR 
t--2-8/-1.,..2/.,..20_2_1-+--~SBPV - -+------ S-BV_H _ __ _ 

TOTAL QUILÔMETROS VOADOS· DEZEMBRO/20 

RIMA• RIO MADEIRA AEROTÃXI L TOA., CNPJ/MF n•. 04..778.~1-42 

l!UCU ÃO DURANTE O PERk>DO DE VIOêNCIA DO CONTRATO: o.4.K.2021. CM.Ge.202:Z 

RELATÔRIO OE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (LINK SEI) 

0027776688 • CONTIDO NO PROCESSO SEI 0036.074095/2022·12 



NOTA 
FISCAL 

1559 

AERONAVE 

PT-DIQ 

UNIDADE 
SOLICITANTE 

CERAC 

DATA 

03 E 
04/01/2022 

DECOLAGEM ATERRAGEM 

SBPV SBAT SBPJ SBRF SBPJ 

TOTAL QUILÔMETROS VOADOS - JANEIR0/20 

EXECUÇÃO DURAN-TE O PERloDO DE VIGitNCIA DO CONTRATO: 04.M,2021 • CM.08.2022 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA 0027776688 • CONTIDO NO PROCESSO SEI 0036.074095/2022-1 2 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (LINK SEI) 

ORO. LINK NOTA 
AERONAVE UNIDADE 

DATA DECOLAGEM ATERRAGEM FISCAL 
2 

3 

4 

5 

SOLICITANTE 
0027723226 1572 PT-OIQ CRUE 06/02/2022 SBPV SSKW 

0027775328 1573 PT-DIQ NMJ 06 E 
SBPV SBAT SBPJ SBRF SBMO SBPJ 

09/02/2022 
0027775446 1574 PT-OIQ CRUE 19/02/2022 SBPV SSKW 

0027775548 1575 PT-DIQ CERAC 
24 E 

SBPV SBCY SBSP 25/02/2022 

T OTAL QUILÔMETROS VOADOS · FEVEREIRO/20 

RIMA· RIO MADERA AEROTÁXI LTDA.. CNPJIMF 11•. 114.778.630/0001-42 

EXECU · ÃO DURANTE O PEIÚODO DE VIG~NCIA DO CONTRA TO: 04.06.2021 • CM.06.2022 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (LINK SEI) 

0029196975 - CONTIDO NO PROCESSO SEI 0036.082136/2022-36 

ORO. LINIÇ NOTA 
FISCAL AERONAVE VALOR UNIDADE 

DATA DECOLAGEM ATERRAGEM SOLICITANTE . . . 
0029187791 1613 PT-OIO NMJ 24/04/2022 sszo SBVH 

2 0029187940 1614 PT-DIQ 1 CERAC 27/04/2022 SSZD SBCY/SBSP 
3 0029187853 1615 PT-DIQ 

4 0029187995 1616 PT-DIQ 1 
CRUE 28/04/2022 SSZD SBJI 
CRUE 30/04/2022 SSZD SWPM 

TOTAL QUILÔMETROS V OADOS · A BRIL/ 

ftlMA • RIO MAQeJRA Al!ROTÃXI L TOA., CNPJ/MF n•. 04.778.630/0001-42 
EXECUÇÃO DURANTE P PERIOOO DE YIOêNCIA DO CONTRATO: 04.06.2021 • M.08.2022 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (LINK SEI) 

0029788183 - CONTIDO NO PROCESSO SEI 0036.085337/2022-95 

ORO. LINK NOTA 
AERONAVE UNIDADE 

DATA D!!COLAGEM ATERRAGEM FISCAL SOLICITANTE 
1 0029787933 1636 PT-DIQ CTFO 03/05/2022 SSZD SBGO 
2 0029787963 1637 PT-DIQ NMJ 09/05/2022 SSZD SSKW 
3 0029788016 1638 PT-DIQ NMJ 22/05/2022 SSZD SBCY/SBSR 

TOTAL QUILÔMETROS VOADOS . II/IAI0/20 

RIMA• RIO MADEIRA AEROTÃXI LTDA. CNPJ/MF rf'. 04.778.630I0001-42 
EXECUÇÃO DURANTE O PEIÚODO DE ~NCIA 00 CONTRATO: 04.06.2021 • 04.06.2022 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO E ACOIIPANHAMENTO·DA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS (LINK SEI) 

0031555043 • CONTIDO NO PROCESSO SEI 0036.095464/2022-01 

ORD. LINK 
NOTA 

AERONAVE 
VALOR . UNIDADE 

DATA DECOLAGEM ATERRAGEM FISCAL FATURADO SOLICITANTE 
0031554580 1675 PT-0IQ CRUE 0810612022 SSZD SBVH 

2 0031554621 1676 PT-DIQ CTFO 10 E sszo SSWK/SBGO/SBVH/SBPV 11/06/2022 

3 0031554642 1677 PT-DIQ NMJ 
11 E 

SSZD SBCY /SBSR/SBCY 12/06/2022 

4 0031554663 1678 PT•DIQ CRUE 
14 E sszo SSKW/SBGO/SBSI 

15/06/2022 
5 0031554740 1683 PT-DIQ CRUE 17/06/2022 SSZD SBJI 

TOTAL QUILÔMETROS VOADOS· JUNH0/20 

RIMA • RIO MADEIRA AEROTÃXI LTDA., CNPJ/NF n". CM:778.630/0001◄~ 
EXECUÇÃO DURAN11: O PERIOOO DE Vl°'NCIA DO CONTRA TO: 84.06.2021 • 0,1.06.2022 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA 
EXECUÇÃO DE SER OS (LINK SEI) 

0031555043 • CONTIDO NO PROCESSO SEI 0036.095464/2022-01 

ORO. LINK NOTA 
AERONAVE VALOR UNIDADE . 

DATA OECOLAGEM ATERRAO!!M FISCAL FATURA.DO SOLICITANTE 
6 0031554850 1711 PT·DIQ CRUE 13/07/2022 sszo SSKW 
7 0031554867 1712 PT-DIQ CRUE 15/07/2022 SSZD SSKW 

8 0031554884 1713 PT-DIQ CTFD 16 E 
SSZD SSKW/SBCY/SBCT 17/07/2022 

9 0031554905 1714 PT·DIQ CRUE 20/07/2022 SSZD SBVH 
10 0031554922 1715 PT-DIQ CRUE 22/07/2022 SSZD SBVH 

11 0031554945 1716 PT·OIQ CRUE 22 E sszo SBCY/SBLO/SBCY/SBPV 
23/07/2022 

12 0031554962 1717 PT-OIQ CRUE 26 E sszo SBGM/SJOG 27/07/2022 

13 0031554993 1718 PT-OIQ CRUE 28 E SSZD SSKW 2910712022 

14 0031555005 1719 PT-DIQ CRUE 30E sszo SBCY/SBLO 31/07/2022 

TOTAL QUILÔMETROS VOADOS - JULHO/20 



3 002n1SJ2e 1573 PT-DIQ 

4 002TT75446 1574 PT-01O 

5 002n1s54a 1575 PT-01O 

2 0031554621 1676 PT-01O 

3 0031554642 1677 PT-OIQ 

4 0031554663 1678 PT-OIQ 

5 0031554740 1683 PT•D1O 

7 0031554867 1712 PT•DIQ 

8 0031554884 1713 PT..01O 

9 0031554905 1714 PT-01O 
10 0031554922 1715 PT-OIQ 

11 0031554945 1716 PT-010 

12 0031554962 1717 PT-O1O 

13 0031554993 1718 PT-DIQ 

14 0031555005 1719 PT-DIQ 

NMJ 

CRUE 

CERAC 

08E 
09/02/2022 

19/02/2022 

24E 
25/02/2022 

27/04/2022 

28/04/2022 

30/04/2022 

. "' 

SBPV SBAT SBPJ SBRF SBMO SBPJ 

SSPV SSKW 

SBPV SBCYSBSP 

TOTAL QUILôMETROS VOADOS. FEVEREIR0/20 

SSZD SBJI 

SSZD SWPM 

TOTAL QUILÔMETROS VOADOS - ABRIU 
. 1· 

SSZD SSKW 
sszo 68CY/S8Sll 

TOTAL QUILO OS - M o 
li°, 04.?'1'8.630/0801~ 

~TRATO:JM.0Í-2$21 - 04.941 

031555043 • CONTIDO NO PROCESSO SEI 0036.095464/2022·01 

•íSEcoiJ.Gêr..-
,W, a,(,I :«E IS1' )1 

,; ~• , ~re!\RÀ~M~' 4,. 

CRUE 08/08/2022 sszo SBVH 

CTFO 10E sszo SSWl</SBGO/SBVHISBPV 11/06/2022 

NMJ 11 E sszo SBCY/SBSR/SBCY 
12/06/2022 

CRUE 
14 E sszo SSKW/SBGO/SBSI 15/06/2022 

CRUE 17/06/2022 sszo SBJI 

ROSVOADOS - JUNHOno 

."'1l~,. 
z ~ ~-• . '''t'~·: ~ ~ 

... w .. ~· . ~ . .... ··.· -''Wfo"1~ 
. • A.T •~ ~1 

< 
3/07/2022 ssz SSKW 

CRUE 15/07/2022 SSZD SSKW 

CTFO 
16 E 

SSZD SSKW/SBCY/SBCT 
17/0712022 

CRUE 20/07/2022 SSZD SBVH 

CRUE 22/07/2022 SSZD SBVH 

CRUE 22E 
SSZD SBCY/SBLO/SBCY/SBPV 

23/07/2022 

CRUE 26E 
SSZD SSGMISJOG 27/07/2022 

CRUE 28E sszo SSKW 29107/2022 

CRUE 30E 
SSZD SBCY/SBLO 31/07/2022 

TOTAL QUILÔMETROS VOADOS •JULHO/20 



Salientamos que a empresa RIMA - RIO MADEIRA AEROTÁXI LTDA .. CNPJ/MF n•. 04.778.630/0001-42. iniciou pres1açào de serviços transpone 
acromêdico. cm aeronave homologada para voos diurnos/noturnos visando a prestação de serviços continuados de 1ransponc de pacientes cm UTI aérea (adultos e nconatos). 
e~ c.,rátcr di:_urgência e/o~ emergência, c?m _equipe técnica cspccializad~. in~l~~ndo o transport_c terrestre do pac~cntc da o~igcm até _a aeronave. bem como da acr~nav ('~~ 
u111dadc hosp11alar de dcsimo. cm Arnbulancia de Suponc Avançado - tipo · D e 1ransponc acreo para preslaçao de serviços continuados de transponc de equtp ~'a,ca 
cspe, ializada c/ou órgãos (pam a1cndimcn10 de equipes médicas para captação e transponc de órgãos e tecidos para 1ransplan1es c/ou cirurgias de alta complex ·~e). 
05 d, junho de 2020. confonne Ordem de Serviço 5 1 (ID 0011907902) contida nos autos do processo sei n0036.225 l l 6/2020-02. o 

A vigência do Contrato n' 230/PGE-2020 é de 12 (doze) meses. contados da data de oposição ela última assinatura entre as partes. 

O período de apuração compreendeu de 04 de junho de 2020 a 04 de outubro de 2022. 

Os referidos serviços ocorriam por acionamento das Unidades demandantes abrangidas no con1ra10, conforme item 2.1 1 da CLÁUSULA SEGUNDA -
REGIME DF. F.XECUÇÃO, onde estas seguiam o Fluxograma de Autorização e Acionamento para à Execução dos Serviços de1crn1inado no Anexo 111 (ID 7239972). 

Informamos que iodas as infonnaçõcs compiladas nos autos foram retiradas dos relatórios de execução dos serviços elaborado pclo(a) Fiscal do inslrumcnlo 
conlr Jtual cm comento. 

A1cs1amos. que os serviços prestados pelo Contraio nº 230/PGE-2020 (ID 001 1671286). cm vigência desde o mês de JUNIIO/2020. mcnsahncnlc atestado 
pelo(j) fiscal de contraio. com base nisso. informamos que não constam nos relatórios emtidos acerca da execução dos serviços prestados sob cobertura do referido contrato. 
nenhum registro que desabone a contratada até a presente data. 

Por ser verdade. ftnnamos o presente. 



• 

• 



c_,6 iffiÀk,.,_ ,.,.... ' 
~ ,, <. 

Q ' ~ o 
RIMA- RIO MADEIRA AVIAÇAO LTDA. :s: 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CMA · 2° Gpt E 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

Atestamos, para fins de participação no Pregão Eletrônico SRP nº 
02/2024 - 7° BEC, particularmente, o que concerne o grupo nº 01 (itens 1 e 2) do Edital em tela, que a 
empresa RIMA - RIO MADEIRA AV - . . nº 04.778.630/0001-42, por 
intermé ' "'"011"""" portador da identidade nº 

que tem pleno conhecimento das 
condiçõ esa especializada na prestação de 
serviços de transporte aéreo de cargas e pessoal em aeronave monomotor turbo hélice tipo Caravan ou 
similar, que assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras do 7° BEC, na forma do Anexo V do 
Edital. 

Porto Velho/RO, 22 de abril de 2024. 



J 

• 

• 



RIMA- RIO MADEIRA AVIAÇÃO LTDA. :t 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CMA-2° Gpt E 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

Atestamos, para fins de participação no Pregão Eletrônico SRP nº 
02/2024 - 7° BEC, particularmente, o que concerne o grupo nº 01 (itens 1 e 2) do Edital em tela, que a 
empresa RIMA - RIO MADEIRA AVIAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.778.630/0001-42, 

íi
. termédio de seu proprietário, , portador da identidade nº 

ESDEC/RO, inscrito no CPF-MF sob o n ue atendemos aos critérios de 
q e ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as normas de proteção do meio 
ambiente, em conformidade com a IN01/2010-SL TI e a Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 201 O - Institui a 

Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

Porto Velho/RO, 22 de abril de 2024. 



• 

• 



• MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMA · 2° Gpt E 
7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

BATALHÃO BARÃO DO RIO BRANCO 

ANEXO Ili 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.0 40/2024 - 7° BEC 

O 7° BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO - 7° BEC, Organização 

Militar do Exército Brasileiro, com sede na Avenida Nações Unidas, nº 2.100, Bairro 7° BEC, 

CEP: 69.918-093, Rio Branco/AC, inscrito no CNPJ/MF sob o n••••••••neste 
ato representado pelo Comandante do 7° BEC, o   

 - Ordenador de Despesas do 7ºBEC, nomeado pela Portaria Cmt Ex nº 

743, de 07 de junho de 2023, publicada no D.O.U. nº 109, de 06 de junho de 2023, portador 

da identidade nº º Min Def, inscrito no CPF/MF nº 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 02/2024 - 7° BEC, publicada no Boletim Interno (81) Nr ...... . de 

...... ./ ........ /2024, processo administrativo n.º 64045.000710/2024-81, RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021 , no Decreto n.º 
11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de transporte aéreo de cargas e pessoal em aeronave 
monomotor turbo hélice tipo Caravan ou similar conforme tabela 1. 1 do Termo de Referência, anexo 1 

do edital de Licitação nº 02/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 . O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item. fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Càma,a NaCtOnal de Modelos de Liolações e COnlratos da COnsultona-Oetal da Unão 
Atualzaçto ,,,a,o/2023 
Ato de Registro de Preç.oa - Lol nº 14, 133, do 2021, 
Aprovado pela Seaetana de Gestão e lnovaçAo. 
kienWade vi,5ual pela Si:ç,c:tnne, de Oe,t6o o ~•çào 



----- RIMA - RIO MADEIRA AERCffAxl L TOA - CNPJ: 04.778.630/0001-42 

do AVENIDA LAURO SODRÉ Nº 6490, AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, HANGAR 

TR 03, PORTO VELHÇ)/RO - T_sL: (6~ 99964_-_8324 _l;_:-MAIL: GERENTE@VOERl~A CQM BR_ 
Item T 

Descrição Unidade Qtd I Valor Unitáro alor Total 

01 SeNiço de transporte em aeronave monomotor turb~ 
hélice: do tipo Caravan ou similar, Capacidade - 09 
(nove) passageiros e (02) tripulantes ou capacidadé 

inima de carga de 1,5 ton. Velocidade de Cruzeiro 
minimo - 260 Km/h, com autonomia mínima de 06 H de 

oo; equipada com sistema de navegaçao por HORA 300 
instrumento para operações diurnas e noturnas, de 

G1 
02 

acordo com as competentes legislações; e homologaçã~ 
na categoria TPX e para Transporte de cargas. Obs: 

recho Rio Branco - AC / Santa Rosa do Purus - AC i 

Pernoite da aeronave monomotor turbo hélice: do tip~ 

aravan ou similar, Capacidade - 09 (nove) passageiros 
' (02) tripulantes ou capacidade mínima de carga de 1,5 

- ' on. Velocidade de Cruzeiro mínimo - 260 Km/h, com 
. . . 

autonomia de 06 H de vôo. Equipada com sistema d~ PERNOITE 

navegação por instrumento para operações diurnas e 
1 

noturnas, de acordo com as competentes legislações; ~ 

,::::•:: : •_ ~tegoria TP: • P"' T,ao:::1 
10 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO($) GERENCIADOR E PARTICIPANTE($) 

3.1. O órgão gerenciador será o 7° Batalhão de Engenharia de Construção - 7° BEC (UASG -

160001). 

4 . DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal , estadual. 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão. inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do ar.t: 23 da Lei nº 14.133, de 2021 ; e 

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

6. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

6.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

Câmara Nacional de Modelos de Llettações e C0111ratos da Consultoria-Geral da Un1ão 
Atuali~ação· ma,o/2023 
Ata de Reg,stro de Preços- Leinº 14 133. ~e 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
ldentidsde visual pel:1 Soo-ctana do Gostáo o lno11aÇOO 



GRUP RIMA- RIO MADEIRA AEROT ILIDA- CNPJ: 04.778.630/0001-42 

do AVENIDA LAURO SODRÉ Nº 6490, AEROPORTO INTERNACIONAL DE PORTO VELHO, HANGAR 

TR 03, PORTO VELHO/RO - TEL:   

G1 

Item 

01 

Descrição 

Serviço de irãnsporte em aeronave - monomotÕr turbo 
hé~ce; do lipo Caravan ou similar. càpacidade - 09 
(nove) passageiros e (02) tripulantes ou capacidadé 

lnima de carga de 1,5 ton. Velocidade de Cruzelr~ 
lnlmo - 260 Km/h, com autonomia mfnlma de 06 H de 

oo; equipada com sistema de navegação por 
nstrumento para operações diurnas e noturnas, de 
cordo com as competentes legislações; e homologaçãÓ 
a categoria TPX e para Transporte de cargas. Obs: 
recho Rio Branco - AC I Santa. Rosa do Purus - AC / 
io Branco 

02 
Pernoite da aeronave monomotor ·turbo hélice: do tipo 

aravan ou similar, Capacidade - 09 (nove) passageiro~ 

(02) tripulantes ou capacidade mfníma de carga de 1,5 
on. Veloàdade de Cruzeiro mínimo -:. 260 Km/h, co~ 

Unidade Qtd 

HORA 300 

utonomia de 06 H de võo. Equlpadí,I oom sistema d~ PERNOITE 1 0 
• avegação por instrumento para operações diurnas ~ 

oturnas, de acordo com as competentes legislações; ~ 
homologaçao na categoria TPX e para Transporte de 
cargas. 

Valor Unitáro alor Total 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o 7° Batalhão de Engenharia de Construção- 7° SEC (UASG -

160001). 

4. DA ADESÃO À ATA OE REGISTRO DE P~EÇOS 

5. Durante a vigência da ata, os órgãos e. as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro 
de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1. 1- apresentação de justificat!"a da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuid~de de serviço público; 

5.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatlveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art:'23 da Lei nº 14.133, de 2021 ; e 

5.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomeeedor. 

6. A autorização do órgao ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

6.1.1. O órgão ou entidade geren~iadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
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7. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo 

de vigência da ata. 

8. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 

9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

1 O. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

11 . O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

11.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

12. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

12.1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual periodo, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

13. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

14. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

14.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021 . 

15. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 

15.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

15.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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16. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital-e se obrigar nos limites dela; 

17. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

17.1.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licita,ção; e 

17 .1.1 .2. Mantiverem sua proposta original. 

18. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

18.1. O registro a que se refere o item 5.4.2 !em por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

18.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

18.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
17.1.1 .2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

19. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

20. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 42. 

20.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

20.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

21 . O prazo de convocação poderá ser 'prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

21.1. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

21 .2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro: Origem da 
referência não encontrada, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

21 .3. Na hipótese de nenhum dos liçitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: 

22. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observad~ a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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16. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital-e se obrigar nos limites dela; · 

17. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

17.1.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

17.1.1.2. Mantiverem sua proposta original. 

18. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 

18.1. O registro a que se refere o item 5.4.2 !em por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

18.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

18.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
17 .1.1.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: · 

19. Quando o licitante vencedor não asslnar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 

20. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 42. 

20.1. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

20.2. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos. no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

21. O prazo de convocação poderá ser 'prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

21.1. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

21.2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edita! ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro: Origem da 
referência não encontrada, observando o item·5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem dé classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

21.3. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, poderá: · 

22. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de . . , 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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23. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, ·quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

23.1. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

24. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

24.1 . Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

25. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso l i do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021 ; 

26. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

27. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

27 .1.1.1 . No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos pa~a a contratação; 

27 .1.1 .2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

28. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

28.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

29. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

30. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

31. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

32. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

32.1. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

Câmara Nacional de Modelos de L1c.ilações e Contraias da Consulloria.Geral da União 
Alualizaçao ma,o/2023 
Ala de Registro de P,eços - Lel nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretana de Gestão e lnovaçao. 
Identidade visual pela Secretana de Gestão e Inovação 



33. Neste caso, o fornecedor encaminhará. juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 

34. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 42.1 , sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

35. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

36. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 46.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação màis vantajosa. 

37. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 32.1 e no item 33, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

38. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021 . 

39. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

39.1. As quantidades previstas para os ~tens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

39.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

40. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

41. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

41 .1. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

41 .2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

41.3. Competirá ao órgão ou à entidade g_erenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

41.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens. 

41.5. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item Erro: 
Origem da referência não encontrada, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 
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33. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactu~das. 

34, Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

• cumprir as obrigações estabelecidas nf ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 42.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

' 
35. Na hipótese de cancelamento do ·registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedo'.es do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5. 7. 

36. Se não obtiver êxito nas negociações,. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 46.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação rt:1àis vantajosa. 

37. Na hipótese de comprovação da majçração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 32.1 e no item 33, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo·com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

38. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro.d~ preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

39. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

39.1. As quantidades previstas para os ~tens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do ·registro de preços. 

39.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

40. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

41. De órgão ou entidade participante para órgão_ou entidade não participante. 

41.1. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

41.2. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

41.3. Competirá ao órgão ou à entidadE!) g_erei:iciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

41.4. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens. 

~ 
41.5. Na hipótese da compra centralizadfl, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participl,intes da compra centralizada, nos termos do item Erro: 
Origem da referência não encontrada, , a distribuiçao das quantidades para a execução 
descentralizada será por meio do remanejamento. 

' 
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42. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

42.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

43. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

44. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

45. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 

46. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

46.1.1.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

46.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 42.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

46.3. Na hipótese de cancelamento ·do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

46.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

47. Por razão de interesse público; 

48. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

49. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023. 

50. DAS PENALIDADES 

50.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

51 . As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 

51.1. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

51 .2. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1 , dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
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. 52. CONDIÇÕES GERAIS 

62.1. As condições gerais de execução dô objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDfTAL. 

53. No caso de adjudicação por preço gl~bal de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se ·houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Rio Branco, AC, 23 de abril de 2024. 
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62.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração· e do fome.cedor registrado, penalidades e demais condições do 

.ajuste, encontram-se definidos no Termo de.Referência, ANEXO AO EDITAL. . .. . . 
53. No caso de adjudicação por preço glopal de grupo· de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se ·houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 
para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai ássinada pelas partes. 

' ' . 

Rio Branco, AC, 23 d~ abril de 2024. 
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uação do BJ Nr 79, de 25/0412024; do(a) 7° :?f.C 1 
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Pag nº 860 

Grupo(s) e Jtcm(ns) Valor T otal 
Nº de ordem CNPJ / Lilicitan tc 

ll----------l-----------~--+---- 1-lomolo:pdo._{-'--s )'---_ _,_ J1omologarlo (R$) 

GI 

04.778.630/000 1-42 ·· R IMJ\. ·· 

RIO MADEIRA A VIAÇ\O I 
IL-_____ __. _____ L TD!_~: _____ _J ___ ~ - -------L-..-- ----------'I 

Em consequência: 
a) a Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - SALC, realize a confecção da(s) .1\ta(s) de Registro de 
Preços para posterior celebração j unto ao(s) lici~rmtc(~) \·erccdor( .-s): 
b) inclua a vigência da(s) Ata(s) de Registro de Preços no s istema SIASG > INCDATAS, a fim de que 
as infonnações quanto à v igência sejam d ivu lg,1das o~rc~i,sivan,c ntc no ~itc Comp•as Governamentais 
para eventuais intcrêssado~ cm aderir w p,c:scn 'L ce;r1an í.!. : 

c) os interessados tumcm conhccim ~nt0 •~ as pro,: idêrici..1 .. dcco;renies. 
(Nota Nº 90896, de 24 de abril 2024. t.la SALC) 

d. Nomeação de Equipe de Planejamento da Contrata~·ào - Contratação de Serviço 

O Ten Cel  '.10 1.1s0 de ~;~'as a~ribuiçõr.s lq!ais e regimentais, 
estabelecidas pela POR.TARJA - C FX Nº 74'.l. D'' 7 DE JlJ"J!-10 l)E :.('23 . ~c rido cm vista o que 
d~termina o A rt I go da Lei Nº 14 1.13/2021: /\ 11 7°, .,, rt 15° ~: ,:, inciso V 11 rlo .1\ ri 3° da Instrução 
Normativa Nº 58, de 8 de agosto de 2022. expedidas pela Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério eia Econorni'i . 

RESOLVE: 

Art 1° Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para a fu tura Contratação direta de serviços de 
calibração cm equipamentos de laboratório e d,' manut ·nção/,:alibra,;;\o rm equipamentos topográficos 
do 7º Batalhão d~ Engenharia ,.k Construção, conforme condi,ôcs. quhntdades e exigências 
C!;tabelccidas neste ü1stmmc:ltú. 
Art 2° Designar os servidores ab~ixn relacionados. pe11cnccn tcs ao Quadro Permanente desta 
Organização Militar, para, sob a chefia do primeiro. constituírem a equipe especificada no a1tigo 
precedente, a contar de 25 de abril de 2024. 

     
     

   
   

Em consequência: 
1) a Equipe de Planejamento da Contratação: 
a l o(s) scrvidor(es) dcsignado(s) rcalize(m) tod~s as atividc.dcs elas etapas .jt planejamento da 
comrataçao, além de acompanhar e apoiar a fase de scle<J io do fornec,xlor, quando solicitado pelas áreas 
responsáveis. O grupo poderá ser requisitado ran: dil igências e esclarecimentos acerca do Estudo e 
Planejamento da Contratação até a conclusão da contrai.ação, entendido como sendo a homologação da 
licitação ou ratificação para contratação; 
b) em atendimento a letra anterior, deverão confeccionar e assinar, rcspcctivarncntc, o(s) documento(s) 
dcnominado(s) "Estudo Técnico Preliminar - FTP", "Gerenciamento de Riscos ou Mapa de Riscos" e o 
Termo de Referência e/ou P rojeto Básico, este ú ltimo conforme o caso, na forma digital - site Compras 
Governamentai s, com vistas ao cumprimento do Princípio Básico da Publicidade (Art 5°, da Lei N" 
14.133) e ao prescrito na Instrução Normativa cm epígrafe; e 
e l elaborem e assinem os demais documentos ínsitos ao processo, tais como: Requisição e Relatório da 
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dia 25 ABR 24. em que solicita a contratayão direta de serviços de calibração em equipamentos de 
laboratório e de manutenção/calibração cm equipamentos topográficos do 7° Batalhão de Engenharia de 
Construção, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2) Por conseguinte, O Chefe da Seção de Informática do 7° BEC apresentou o Estudo Técnico 
Preliminar - ETP (',1 i1 digital) e o ~~apa de R is1:0s; o Termo de Referência via digital. (Processo 
Administrativo O 64045.001226/2024-70). Os documentos que integram o processo foram 
confeccionados (con.à1mc o caso), rcspectiva·1·,,·nt .... pclo(s) scguintc(s) mi litar(cs). 

   
 

    

Em consequência: 
1) a Seção de Aquisiçõl.s, Licit«c,:õcs e Cuntr,1tos - SALC. 
a) r;;ai izc J ab~rtu:-,1 du rcspc-.:t : , o ::rcccss0 \ ,:·:·ni.1i: lrati vo ;w s:jlemn SIASG, utilizando a modalidade 
Dispens ... 1: letrôn,c;:s. 
2) os demais intcrcs~,idos to.-,1crr. c01tlic...:1rncnto c a~ p;·,1vidênc:as d.:con-entcs. 
(Nota Nº 90933, c.k 25 dc a0,·i, <lc 2024, da SAl C) 

1) O Chefe da Scçilo de l11 fo rmátic.1 do 7° BEC cn...: ,:minhou o Documento de Formalização de Demanda 
(no dia:-~ ABR :::;., c.r,, qut: soh :iL,, :1 cont;;,tJ1,ào ck -.mprcsa especializada na emissão de certificação 
digital /\3 PF vi:-.an<lo a1:.:11dc: as ~..:111a11<..iâ:> d .. a-: .. ·.inislrac,:àl: ,Jo 7" Batalhão de Engenharia de 
Co,:strnçi".lo, c0nf".m 1e co.idiçóc!-1, quanticiadt:s 1.: cxigê~1L·ias cst:.ibclccidas no referido instrumento e seus 
anexos. 
2) Por consegui::,c, O Cltd .J da Scçi.·0 dc L1formática do r BEC apresentou o Estudo Técnico 
Pre liminar - ETP (via digi tal) e o Mapa de Riscos: o Termo de Rcfl:rência (Processo Administrativo Nº 
64045.002685/20:14--7 l ). O:, do.;u1 nc,r,os que i 111i:..~ .. u ri o processo foram confeccionados ( conforme o 
caso), resµccti ,·a,~i\..lltt:, l'h'")lS) Svh,"il, (L,(.:,) .. · .. :il ir(...:., . 

  
    

    

Em conscqucnci,,. 
1) a Scc,:ãu úe Aqu1:,iç,J..:), ~ ici.:i.,;C.-~., e C\J;1.,·~ .. \,., - ~/,LC: 
a) realize a abcrtur:.i do rc~pccll\ o Prvccsso .-1.o ;n in ,st1J11vo 110 ,i'>lcma SIASG, utilizando a modalidade 
Disp:.: ns~: l:.lc.trô1,;""· ;:,-. it, 3 i_,t,.,mà J..; ;:_~gblr J e,.; l'r;;yu~ í SH P) ..:cú·• ..:sµ,md..:ntc. 
2) os Jcma1~ intc,\'!-Sa<los tn 1m i l l cu;-ihcc;rn'-nto..:: as proviJ<'.:n~ias d..:c.:orrcntcs. 
(No,a N'' ')(f,' 1 foi , d..: 2) ..Jc ,,b,·.1 llc ..:.02-L J a .:,. \ t Li 

e. Resultado de 1-:iirnologaçúo .. Prc.:gào Elctrunrco '.">RP ~ º 8.6áé, d~ 1993) - Contratação de Serviço 

l) M.::,tivado pcl.> í1,,lic1 -i.: v,:, l,a~ ft11·ç<":,<;.- de C:·:J.:r,a<lor d.; Despesas, concomitantemente cm 
c<:.1 ,for ,11,l,:lde c01:1 o p11 . .:--, .. uto no :nc;i~0 : \1, ,lo ; , .-1 7 ! . d.:1 !,(', Nº 14. ! 33, de 1° de abril de 202 1, 
pa11iculari:1c,r,tc, 1:0 4u(; l, , .... -:1,1..: l l P,·i1H. :pil' B •. ~i ..;,) d..J !'t:bl,...:1..!,H.k, publico o resultado do Pregão 
Eictrôn,co ,'-1º u2:.\}24 • T l.3i-; , ..:u_;,>_ otJj,cw ~ :.i co1urn1açào di..: cnrprcsa especializada na prestação de 
serviços de transporte aéreo de cargas é pessoa l crn aeronave monomotor turbo hélice tipo Caravan ou 
similar, para atc11d,.;r a:. ·1ccc:-.m.ladl·~ do 7

'' GLC. . , 011!0 11nc condições, quantidades, exigências e 
estimativas cstab-:l\xiJas no Ld11,d <.: ~~·u~ ancx, ,.__ 
2) O :tclll 3. foi JL ~ a! iJ~. · 1a...:.1 ;s..:JL; ·, ,'!li: .. -. , dé, ,n1.:," ''" i~. ,jc p,· ... postas válidas para o referido item. 
3) O(:..~ (jl i.lfJO( .,; ~ 1l;:,111,1.~, ~l •ilS,-ull, ,\J :afil ia .,0,1,.\,) • t )I AJjud icadv C Hontulogado. 

-· - ---·- ,,._,. ··--·-- - ______________ ___. 
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dia 25 ABR 24, em que soJicita a contrata·ção direta d~ serviços de calibração em equipamentos de 
laboratório e de manutenção/calibração em equipamentos topográficos do 7º Batalhão de Engenharia de 
Construção, confonne condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

2) Por conseguinte, O Chefe da Seção de Infonnática do 7º BBC apresentou o Estudo Técnico 
Preliminar - ETP (via digital) e o Mapa de Risi::os; o Tenno de Referência via digital. (Processo 
Administrativo Nº 64045.001226/2024-7ô). Os documentos que integram o processo foram 
confeccionados (conforme.o caso), rcspectivamcnt.:;, pelo(s) seguinte(s) militar(es). 

   
    

   

Em consequência: 
1) a Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - SALC: 
a) realize a abertura do respectivo Processo ,Administrativo no sistema SIASG, utilizando a modalidade 
Dispensa Eletrônica. · · t 

2) os demais interessados tomem cunLc~nnento e as provldênç,1as decorrentes. 
(Nota Nº 90933, de 25 de aoril de 2024, <la: S~Í;,C) 1 • .... ,, 

1 • ,, 

1) O Chefe da Seção de Informática do 7° BEC encaminhou o Documento de Formalização de Demanda 
(no dia 24 ABR 24, em que sol:cita a contratação de crriprcsa especializada na emissão de certificação 
digital A3 PF visando atender as demanda& da adrr.,inistração do 7" Batalhão de Engenharia de 
Construção, conforme condições, quantidade~ e exigêl)cias estabelecidas no referido instrumento e seus 
anexos. 
2) Por conseguinte, O Chefe da Seção de lnfonnática do 7º BEC apresentou_ o Estudo Técnico 
Preliminar - ETP (via digital) e o Mapa. de Riscos; o Telflllo de Referência (Processo Administrativo Nº 
64045.002685/2024-71). Os do-:umcntós qlle integram b· processo foram confeccionados (conforme o 
caso), respectivamente, peio(s) sig,uinte(s) füililar(es). ' 

    
   

   
' 

Em consequência: / 
1) a Seção de Aquisições, Licitaçõc.5 e Con:X~te,., - SALq: 
a) realize a abertura do respectivo Processo Administnuivo no sistema SIASG, utilizando a modalidade 
Dispensa Eletrônica, pc.lo Si.;tema de Regi&tro de Preços (SRP) correspondente. 
2) os demais intcr~ssados tomem ~onhecime;nto e as providências decorrentes. 
(Nota Nº 90918, de 25 de abnl de '.2024, da :S~\.LC) 

; 

e. Resultado de Homologação - Pregão Eletrônico SRP L&.666, ~• 1993)- Conttatação de Serviço 

1) Motivado pelo poder-dever das funç~~:; de Ürycnad~r de Despesas, concomitantemente em 
confomlidade com o pr~scrito no inciso lV, do An 171, da Lei Nº 14.133, de lº de abril de 2021, 
particularmente, no que c0r,cc171c o Princípio Básico ,Ja I'ubticidadc, publico o resultado do Pregão 
Eletrônico Nº 02/ 2024 - 7" BEi'..:, cujo objeto é a contr!ltação de empresa especializada na prestação de 
serviços de transporte aéreo de cargas' ê pessoal em aeronave monomotor turbo hélice tipo Caravan ou 
similar, para atender as ncc·es3idadcs do 7° BEC, conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativas estabelecidas no Edital e scas anexos. 

1 

2) O item 3, foi di.!clarodo "frac:.1ssado", cru faL:c da aus ncia de pr0postas válidas para o referido item. 
3) O(s) Grnpo(s) 0 itcm(ns) ,.x,nstdut.:: na t~btla abai}l..v oi Adjudicado e Homologado. 




